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N.o 149, DE 2016 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 457, de 05 de junho 
de 2015, que autoriza a Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Comunitária a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Teófilo Otoni , Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E fNFORMÁ TICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 

----------------------------------------------------------



Mensagem n2 2 1 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria n2 316, de 25 de novembro de 20 13 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Jequitibá, no município de Jequitibá- MG; 

2 - Portaria n11 31 7, de 25 de novembro de 20 13 - Associação Montesclarense de 
Comunicação e Assistência, no município de Montes Claros - MG; 

3- Portaria nR 318, de 25 de novembro de 2013- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cachoeira FM, no município de Cachoeira do Arari - P A; 

4- Portaria ng 319, de 25 de novembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Cultura e Comunicação Princesa FM, no município de Princesa Isabel - PB; 

5- Portaria n!! 324, de 25 de novembro de 2013 - Associação Cultural 
Comunitária A Voz de Embu-Guaçu, no município Embu-Guaçu - SP; 

6- Portaria n2 335, de 3 de dezembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Amaporã- PR; 

7- Portaria n2 345, de 11 de dezembro de 2013 - Fundação Francisca Elci 
Monteiro Pádua, no município de Ameiroz - CE; 

8 - Portaria n2 361 , de 25 de abril de 2013 - Associação Comunitária 
Amapaense de Comunicação, no município de Amapá do Maranhão - MA; 

9 - Portaria n2 25, de 6 de fevereiro de 20 14 - Associação Cultural e Social de 
Assis Chateaubriand, no municipio de Assis Chateaubriand - PR; 

10- Portaria nº 26, de 6 de fevereiro de 2014- Associação Cultural e Educativa 
de São Jorge do Patrocínio, no município de São Jorge do Patrocínio- PR; 

11 - Portaria n2 33, de 6 de fevereiro de 2014- Associação Amigos da Cultura e 
do Meio Ambiente - Taquaruçu - Canto das Artes, no município de Palmas -TO; 

12 - Portaria n2 36, de 6 de fevereiro de 20 14 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Santa Bárbara, no município de Santa Bárbara- BA; 

13 - Portaria n2 54, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Virgolandense 
Comunitária Cultural, no mwticípio de Virgolândia- MG; 
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14- Portaria n2 55, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense, no município de Chalé - MG; 

15 - Portaria n2 57, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural da Rádio Difusão de Mataraca, no município de Malaraca - PB; 

16- Portaria nQ. 63, de 21 de fevereiro de 2014, Associação Cultural e Educativa 
Sabujiense, no município de São João do Sabugi- RN; 

17- Portaria nº 363, de 25 de abril de 2014 - Associação Educadora do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Itamaraju, no município de Itamaraju- BA; 

18- Portaria nº 365, de 25 de abril de 2014 -Associação Rádio Comunitária 
Porto Grande FM, no município de Porto Grande- AP; 

19 - Portaria nº 366, de 25 de abril de 2014 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista -
ACRPSNC, no município de Vitória da Conquista- BA; 

20- Portaria nº 370, de 25 de abril de 2014- Associação de Rádio Comunitária 
de Castanheira, no município de Castanheira- MT; 

21- Portaria n2 421, de 22 de maio de 2014 - Associação Santa Maria de 
Difusão e Cultura- ASMDDCEC, no município de Santa Maria do Tocantins -TO; 

22 - Portaria nº 460, de 5 de junho de 2014 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, no município de Governador Newton Bello- MA; 

23- Portaria n2 1.145, de 6 de novembro de 2014- Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Sítio Bom Jesus da Serra, no município de Upanema- RN; 

24- Portaria nº 1.153, de 6 de novembro de 2014 - Associação Milênio de 
Apoio a Criança e Adolescente de Brasilândia, no município de Brasilândia de Tocantins- TO; 

25- Portaria nº 1.164, de 6 de novembro de 2014 - Clube de Mães do 
Município de Saloá, no município de Saloá - PE; 

26- Portaria n9 3.088, de 27 de novembro de 2014- Associação Comunidade 
Nova Tufilândia, no município de Tufilândia- MA; 

27 ~ Portaria nº 457, de 5 de junho de 2015- Associação Cristã sem Fronteiras 
de Difusão Comunitária, no município de Teófilo Otoni - MG 

28- Portaria nº 458, de 5 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Tereza, no município de Tauá- CE; 

29- Portaria nº- 479, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Porto Estrela, no município de Porto Estrela- MT; 

30- Portaria n2 800, de 9 de junho de 2015- Associação Cultural Bem FM, no 
município de São Pedro D'Aldeia- RJ; 

31 - Portaria nº 881, de 9 de junho de 20 15 - Associação Comunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, no município de Laguna Carapã -
MS; 

32 - Portaria n2 1.206, de 17 de março de 2015 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados, no município de Dourados­
MS; 
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33- Portaria nº 2.020, de 16 de junho de 2015- Associação Cultural Maraial, 
no município de Maraial- PE; 

34- Portaria nº 2.224, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Amigos de Reserva do Cabaçal, no município de Reserva do Cabaça! - MT; 

35- Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do 
Polvilho (ADIPO), no município de Cajamar- SP; 

36- Portaria nº 2.226, de 5 de junho de 2015 - Associação de Promoção 
Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa, no município de Água Boa - MO; 

37- Portaria nº 2.228, de 5 de junho de 2015 -Associação Movimento Rádio 
Comunitária Educativa Mirante FM, no município de Chapada Guimarães- MT; 

38- Portaria nº 2.229, de 5 de junho de 2015 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Morada Nova de Minas, no município de Morada Nova de Minas -
MO; 

39- Portaria nº 2.259, de 16 de junho de 2015 - Associação Coloniense de 
Radiodifusão ComWl.itária, no município de Colônia do Piauí - PI; 

40- Portaria nº 2.633, de 29 de junho de 2015 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - Maranhão (Radial), no 
município de Mirador - MA; 

41 - Portaria n2 2.635, de 29 de junho de 2015 -Associação dos Amigos e 
Moradores do Bairro Cassino - ABC IX, no mWlicípio de Rio Grande - RS; 

42- Portaria n2 2.786, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Alto Figueira, no município de Arvorezinha- RS; 

43- Portaria n2 2.831, de 30 de julho de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Cultura e Educação de Barbacena - ARCOCEBA~ no município de Barbacena 
-MO; 

44- Portaria nº 3.147, de 30 de julho de 2015 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Lajeado-RCL, no município de Lajeado - RS; 

45- Portaria n2 3.437, de 30 de julho de 2015 - Associação Cidade Alta, no 
município de Jaguariaíva- PR; e 

46- Portaria n2 3.444, de 30 de julho de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural de Pires Ferreira, no município de Pires Ferreira- CE. 

Brasília, 9 de maio de 2016. 



t 'I' .. 

EM n!;! 00172/2015 MC 

1. 

município de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
em confonnidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituiç~ 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

Brasília, 21 de Julho de 2015 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações · scrição para prestar o 
de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidad numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de m eira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelên ia, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando ão só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.064284/2010-17 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



, 

... , 

PORTARIA N° 45712015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no, inciso II do art. 9~ e art. .19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n~ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que constá - do Processo Administrativo n° 
53000 .. 06428412010-17, resolve: 

Art. 1~ Outorgar autorização à Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão 
1 

· Comunitária, com sede à Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, 'Jl0 130, bairro: Matinha, na cidade de 
Teófilo Otoni, Estado de ... Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusivillat..lt!. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
_1998,1eis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2~ A entidade autqrizada deveiá operar utilizand<? a frequência de 87,9MHz. . . 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos l(}gais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 22_3 da Constituiç_ão, d~vei!_do a entidade iniciar a execução do 
serviço, em çaráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

I 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' 
RIÇARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Cqmunicaç?es 

----co=" Documento assinado -eletrorúcamente p~r RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Minis'tro de seil .O Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:36, confonne art. 3°, IIL "a", d~ Portaria MC 
•tsl""'": L1J 89/2014. 

.__e e_tr6._n~a __ ._., N° de Série do CertifiÚdo: 1237855 1 



Aviso n9 2 58 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA~[:~ECHETARIA 
I~ECEBIDO nesta Secretaria 

E~ t_S'_I b àsJ'i:3C.horas 
~ AA ~~~_, 4 '.]éJf.; 

r«MltG 

Em 9 de maio de 2016. 

~lJ k J(·, 
.... ..... -

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta i ~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam 9a~~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n.!li 316 a 319, 324~~ 
335, 345 e 361, de 2013; 25, 26, 33, 36, 54, 55, 57, 63, 363, 365, 366, 370, 421,460, 1.145,~~ 
1.153, 1.164 e 3.088, de 20 14; 457, 458, 479, 800, 881, 1 .206, 2.020, 2.224, 2.225, 2.226, 2.22f,1V'I! g. 
2.229, 2.259, 2.633, 2.635, 2.786, 2.831, 3.147, 3.437 e 3.444, de 2015. ~~~ ii'f 

<9lC 
Atenciosamente, 

------------------·--~ 

De ordem, ao Senhor Se::.retàfi~­
Geral da Masa, para as dev1dé:s 

provldênci.-:s. Q ~ 
,I! ~ 

.Ld?iz as~ ...-u~J Costa 
Chefe de Gabinete t 

-·-... ...,~----"";)o ..... 

( ~r~ 
F· 

~ 
r~ 
rt .o ... 
m ~ 
"ftL$ 
\~ 

f<! 
~ 
" 
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' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

::SEI I MC- 0231906- Tenno de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... https://sei.m:.gov.br/sei/controlador.php?acaO=documento_ 
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53000.064284/201 o 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
149/2016 

1. Certifico que as infonnações cadastrais referentes ao processo supracitado fora1 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 'permanecendo com o mesmo númer 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo nQ Sisterru 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. . A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão n 
âmbito do SEI, devendo este fato ser infonnado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 11 de novembro de 201• 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
11/ll/2014, às 17:32, confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~'IR:<!Iif.'t.:rc: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br!Verifica.html 
t'lt~~~· infonnando o código verificador 0231906 e o código CRC 2AOEF77E. · 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

-- -

-
---



1.0 
A 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO D~ 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
, COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr: Ministro de Estado das Comunicações, 

{,i iNiSTÊRJO ÇJ.~'~. S •::OMLINIC.~. Ç•'E~ 
. BRA ~rUA • CtF 

93000 064284/2010-17 

,.. 

A Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comq~-~~[~fffscrita no .. r,)(. nJ. ~'3 
n~n :2J:tiJ1fJ·i4:H---- v 

CNPJ: 07.600.995/0001-70, com sede na Rua Julio Haueisem, 889 ~ São 

Jacinto - leófilo Otoni - .MG~~ CEP: 39801 ~090, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de V. Exi., em atendimento ao Aviso de 

Habilitação n.0 02/2010 de 03 de Setembro de 2010. apmsentar a 

documentação de que trata o item 7 da Norma n.0 1/2004 :- Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pe a Portaria 

MC n.0 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial de União de 

26 subseqüente. 

r 

TE6FILO ÜTONI (MG), 02 DE OUTUBF O DE 2010 

nçalves Pinheiro Neto 

CPF: 207.922.636-34 

Represe 1tante Legal 

Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Ccmunltária 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

I I _ ......... ~·····-- · ·-·----

,.- ,:; 1 . , . . .-., 
- ) y_.~ , 

J -
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SUMÁRIO 

REQUERIMENTO E OOCUM~NTOS APRESENTADOS 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas flsicas e jurldicas 

2
.J-A Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 

completg, da sede da en!idade 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
2.3-B dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na y 

área urbana da localidade, conforme o caso f" 
......:.....-1----1 

Declaraçao, assinada pelo representante legal, dé que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitéria, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

2.3-C mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante V 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, A 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominaçêo de 
2
·
3

"
0 fantasia da emissora, se houver 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
2.3-E a i~stalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto ,no 

sub1tem 18.2. 7.1 da Nonna Complementar n° 1/2004 

Declaraçao, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
2.3-F entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, 

e o e~dereço proposto para instalaçêo do sistema irradiante 

2.3-G 

2.3-H 

2.4 

Declaração, assinada pelo representante le>gal, de que a entidade apresentara 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

que a nao 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domlnio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 
no 11 da lei 9612/98 

Declaraçao. assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

X 
X 
X 

• 
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, (.O,, Vt• .. 
• -1 2 ''·':1 ' l ... 

----.-- -------- ---, ' "7 (•'.., .----- c r-Js. ---r--- · · 
MANIFESTAÇÓES DE APOIO ~~P .. ! :;·r~&:·· 

/'(..:~ r'~) 

3.2.0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS, legalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

3.2.1 Soma d
1
asdmanifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias r~.~:~ 

apresen a as ~~lJ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL contendo o nome, o número da V 3
·
3
·
0 

identidade, o endereço do domicflio ou residência e a assinatura do declarante 

3.3.1 Soma das manifestações individuais apresentadas (!).i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, apresentada sob a forma de abaixo- / 
3.4.0 assinado, contendo o nome. o número da identidade, o endereço do domicilio V 

ou residência e a assinatura de·cada declarante 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, n 0 t: ~ 3
·
4

·
1 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado c.. c:> o 

ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO ENTRE ENTID.~DES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço 11\/lx 
a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades ~ 

Declaro, sob as pena~ da lei, que como representante legal da entidade 
requerente e para fins de instrução do processq relativo à solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada eh1 original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.0 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão 
Comunitária 

• A) 

. - ? 
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1.-c-om-provarm------------------------.r~~'iV ~ - ~-> 

SISBB- Sistema de lnfonnaç6es Banco do Brasil- 01/12/2010 -Auto-Atendimento BB- Hora: 13:40:45 
Agência: 872·9 • Conta: 19090-X • Cliente: PEORO LUIZ KOSCAK 

~~~--------------------~~~l c_~ __ ® ________________ ~ 
Agência: 872-9 
Conta: 19090-X 
Nome: PEORO LUIZ KOSCAJ< 

Data: Nesta data Valor: 20.00 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Geatao finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 7600995000170 

Trwlsaçlo efetivada com sucesso! 

' 

• I 

https://www2.bancobra8il.com.br/aapfltransferencia/81,8-02.jsp 01/12/2010 

' 



. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJW'idica/CNPJ/cnpjreva/C ... 

I de I 

comul/.r. . 
,..:,_,~(=:\· 't tj, 

c ns. - '10~ ·-· k('-l ~ tn 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -~RI•Ili:~~ · , . 
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Art. 1°· ~ Associaç§o Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, fundada em 09/10/04, com 
sede ná Rua Júlio Haueisem N° 889 Bairro São Jacinto T,Otoni-MG, é uma Entidade civil de objetivos 
cultura! democrática e sem fins lucrativos. 
Parágrafo único- A Associação de Difusão Comunitária manterá sua independência em relação aos 
partidos políticos, ao Estado e ao Poder Económico, 
Art, 2°· A Associação de Difusão Comunitária tem por fmalidade: 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização da infonnação e 
pela institucionali2ação do Direito de Comunicar; , • 
b) Dar oportunidade à difusao de.. ideias.,_elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, 
propagando a musica 'nacioruíi, alem do intercâmbio entre os aspectos culturais das varias comunidades 
organizadas; 
c) Prestar serviços de utilidad~E_ublica, integrando-se aos serviços de defesa civil,~ que necessário; 
d) Coletar, pesquisar, elaborar e diVulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações 
de cunho polftico, social, económico, cientifico, cultural; desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse· ' 
e)'Pmmover cursor de capacidade radiofónica, observada a legislação vigente; 
f) Prestar assessoramento na área de comunicação mdiofónica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativos; --- - - ~ 
g) Organizar arquivo publico com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos · 
produzidas ou colhidas na comtmidade ou de intêreSSeieral; 
h) Promover continuamente o debare objetivando o avanço dos projetos~ . 
Art3°-Poderá agregar-se ãs atividades da Associação qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção 
sexual, condição sócial ou financeira, concepção religiosa ou 'tifOsófica, orientação potliica ou qualquer 
outra condiçao desde que concorde com o disposto neste estatuto. 
Art. 4° -São direitos dos associados; 
a) Ter voz e voto nas assembleias da Entidade; 

. .. I . I (' 

b)Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantés com o projeto, mediante solicitação por escrito a Diretoria Exclusiva, resguardando-se as 
informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretnria; · 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou através de 
convénios. 
Art. 5°- Para ser considerado de Associação de Difusão Comunitária será ser morador (no caso de pessoa 
fisica) ou ter sede (no caso entidade) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como . -
.filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucmtivos. ..-
Parágrafo I o -A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se fizerem . 
presentes nas AGE ocorrida neste período, serão convocados pela Diretoria Exeçutiva, para justificar 
sua ausência Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou ntlo a continuidade dos faltosos no seu 
Quadro Social. · · 

J.,, . ( .. 
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t,aràgrato 2°- O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 
afastado do quadro de associados. cessando o .W.stameruo logo após,o recolhimento dos dai!J,qf-01"~ 
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ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE -~ n,, ... , P.:::_ , 
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Art. 6°- São órgãos da Associação de Difusão Cmnunitária : _ 
· ·~;~ ~')) 

Assembléia Geral, Diretoria Executiva Conselho comwritário e Conselho Fiscal. 
Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao -
ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, pr~taçâo de contas 
do exercício !Ulterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da 
composição do Conselho Comunitári~ e discussão de ~suntos gerais da Entidade e/ou das 
comunidades envolvidas. ~ I !. 

Parágrafo l0 
- A AG poderá ser convocad\. traordinariamcnte pela Diretoria Executiva.. pelo 

Conselho Comunitário ou por pelo menos 11/3 dos associados em dia com suas obrigações 
estatutárias, através de abaixo-assinado. a convocação deveni ser feita com antecedência de, no 
mínimo. oito dias, através de edital afixado na sede e estudios da entidade, com divulgação de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou 
revista de circulação local ou por pantletagem. ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e 
pauta da reunião. 
Paragrafo 2° - A AG deliberarã em pri.meira ~onvocação somente com metade mais um dos 
associado·s e, em segwtda convocação, 30 minutos após. com qualquer número de associados 
presentes. 
Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação de Difusão Comunitária se 
dará da seguinte forma; 
I- Até JOOO (um roil) associados ou filiados na entidade, esta teià 3 representantes; 
11 -acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade, está terá 5 
representantes; 
III- Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na entidade, estã terá 7 
representantes; 
'iV-Acima de 5000 (cinco mil) ate 10000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade., está terá lO 
representantes: ' 
V- Ac1ma de 15000 (quinze mil) associados ou fiHados na Entida(.:! esta terá 15 representantes; 
Vl - Se a Entidade em questão, ligada a, sociedade civil. tiver um caráter de ONG ou não contar com 
pessoas filiadas ou associadas em seu quadro. esta terà direito a dois representantes. 
Art. gu - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local por ela 
determinada c, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo 
Conselho Comunitário ou por l/3 dos membros da Executiva. 
Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para mandato de dois / 
anos, em AGE convocada para este tim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 
Parágrafo J 0 

- A formação da Diretoda será a partir da proporcionalidade qualificada e direta dos 
votos; · 
Parágrafo 2° - A AGE com fim eleitoral deverá ser -convocada com antecedência mínima de trinta 
dias, utilizando-se os mesmos ~eios de divulgação previstos no An. 7°, parágrafo I"; 
PaTágrafo 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a 
realização da AGE, mediante apresentaç-ão de pedido por escrito à Comissão Eleitoral~ 
ParágTafo 4° - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 
Alt. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: Presidente, Vice­
Presidente. Secretàrio Geral, Segundo Secretário. Tesoureiro, Segundo Tesoureiro. Diretor de 
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Operações, Vice - Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social~ Vice - Diretor 
Cultural e de Comunicação social'e Diretor de Patrimônio. 
Parágratb 1°- Havendo vacância no cargL' litular o vice assume imediatamente. Os cargos titulares 
devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 membros da Direção Executiva no Decocrer 
do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova Direção. Havendo vacãoc~ de 'menos 
de 6 cargos na Diretoria Executh.-a poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos 
vagos. 
Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternada~ sem justific.,tiva aceita pelo coletivo. ou por motivos pessoais, o que 
deverá ser comunicado por escrito. 
Art. 11°- A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada 
c<?m este fim específico, na.'\ formas do Art. 7°, parágrafo 1°, nos cal)os de incúria ou nos casos 
comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, o desvirtUe suas 
finalidades éstatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, serâ eleita uma Comissão 
DiTetora Provisória, composta 'POr lrês sócios que administrará a Entidade até a eleição da nov-d 
diretoria, nos moldes do Art. 9", deste Estatuto. 
Art. 12° - O Conselho Fiscal será' constituído por cinco membros efetivos e três suplentes e será 
coordenado poT um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo ún;co - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria Executiva. ­
Art. 13° - O conselho Fiscal reunir-se-á trime~tralmente para apreciar e aprovar ou não, os 
balancetes financeiros> os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as 
finanças da entidade. , 
Parãgrafo lo - Os pareceres e as deliberaçõek do conselho Fiscal serão registradas em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros pr<)prio_!j e assinada por seus membros logo após o 
encerramento dos trabalhos; 
Parágrafo 2°- Os membros suplentes poderão~ obedecida a ordem de súplica.. sub!ltituir em quiilquor 
reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 
Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco representantes da 
comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela AG, para mandato de um ano. 
e definirão sua organização interna. ~ ,.1,. Q \; A} 
Art. 15° - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua 
adequação às metas estabelecidas; 
b )aprovação da prot,)1'B.Itlação da Emissora. 
Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convt)caçà<) de 
AGfi, na forma prevista no artigo 7° , parágrafo 1 o 

Capitulo fi 
A TRIBIDÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. I'? - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamehte 1 • 

a) Traçar estratégia c planos de ação que garantam a implementação •dos objetivos definidos em 
AG; 
b) Convocar a:~ AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos 
ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
d) .Elaborar relatórios semestrnis das atividades, realizações e atos adrninill1ralivos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário c anualmente à AGO, ou quando 
solicitado pela AG; 
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t) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários .• bem como salários, gratificações ou outras 
formas de remuneração: 
g) Autorizar a a.quisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nbs objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a. ser 
implementados e/ou administrados pela E:ntidade. 
Art. 18° -Caberá a cada diretor, .individualmente; 
a) Executar com zelo e pontualidade as taretàs decorrentes do cargo qu·e exerce, bem como aquelas 
espontaneamente assumi das; 
b) Mantor postura pública compatível C<lm as responsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado peta Oi reroria~ , 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 
Art. 19° - Caberá ao Presidente; 'v 
a) Coordenar- as rt.-uniões de Diretoria e Assembléia Geral~ 
b) Representtlr a Entidade oficialmente junto a outTas entidades, órgãos públicos e comunidade em 
geral; 
c) Responder em juízo peJa Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secreta tio Geral.. as atas e demais documentos de circulação interna e 
externa; 
e) Assinar .• juntamente com o Tesoureiro, os baJancetes e os cheques pata pagamento das despesas 
em geral. 
Art. 20°- Caberá ao Vice-Presidente: v 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas fimções coletivas~ 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivQ~ 
c) Sub~1ituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
acumulando as funções, sem acumular o seu direito de vo1o. 
Art. 21° • Caberá ao Secretário Geral ·~ 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o 
Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares. correspondências sociais diversas, assinando-os 
juntumcnte com o Presidente: 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da Entidade. 
Art. 22"- Caberá ao Segundo-Secretário: ' , 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria., contribuindo com suas fimçõcs coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em ca!llo de seu impedimento temporário ou definitivo; 
Art. 23°- Caberá ao Tesoureiro: v 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contàbil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à l)iretoria.; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente. os cheques para pagamento das contas diversas da 
Entidade. 
Art. 24°- Caberá ao Segundo Tesoureíro; 
a) Participar 'ativamente .das reuniões da Diretoria. contribuindo com suas funções coletivas~ 
h} Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo~ 
Art. 25° - Caberá ao Diretor de Operaçôes:V 
a) Participar. ativamente das reuniõc!> de Diretoria. contribuindo com as suas funções coletivas: 
b) Implementar e super-visionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das 
transmissões 
Art. 26° - Caberá ao Vice Diretor de Operações: 11 

a) Par1icipar ativamcnt~ das reuniões da Diretoria, contribuindo com suns funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu imped1mento temporário ou definitivo; 
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Art. 27° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: · J->v' ·- ~') 1 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretotia, contribuindo com suas funções Coletivas; 
b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico em geral~ 
c) Promover por tl>dos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação 
do nome. objetivos c realizações da Entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória, como este estatuto. regimentos in.ternos e C>utros. 
Art . 28°- Caberá ao Vice- Diretor Cultund e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria.. contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu impedimento temporário 
ou defini1ivo~ 
Art. 29"- Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, qúer sejam bens móveis ou imóveis, 
materiais de consumo. equiparnenros, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 
b) lmplementar o arquivo histórico da Entidade. 
Art. 30° ~ O 'quorum mhúmo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de seis membros A 
(50% mais um) , . Em caso de empate pos processos de votação o assunto deverá ser remetido à • 
próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-à a soluçào do impasse. 

Capítulo IV 
RECEITAS E DESPESAS 

Art. 31" - A receita da Entidade advirâ: 
a) Da contribuição ,especial de qualquer pessoa, a título de doação, que fiéarà registrada em livro 
caixa com valor, data e identificação do doador; ' 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios ot1ciais; 
d) De patrocínios do comércio lc>cal; 
e} De campanhas e outras atividades desenvolvidas para ostc fim. 
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
compron1etam de forma direta ou indireta os objetjvo!l da Entidade; , 
Parágrafo za.- Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou 
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; a . 
Parágrnfo 3° ~ Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente W 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força 
judicial. 
Art. 32°- As despesa.c; da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis. compra de equipamentos, 

discos, fitas. co· s c outros; 
b) Pagamento de mão~de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e 
instalações, a tftulo de pró-labore; 
c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem definida pela 
Diretoria; ..d · -- X 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo 1° - Nenhúlll membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de 
Operc1ções que, a critério da Diretoria.. poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua 
profissional i:z.ação; 
Parágrafo 2n ~ A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva; 
Parágrafo 3°- Os sóclos não respondem pelas obrigações sociais. 
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Capitulo V 
PRQGRAMAÇÃO MlNIMA 

Art. 33° ~Minimamente, .a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos c 
reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação~ 

b) Reserva de espaço semanal para programaçito rotativa de programas produzidos por pessoas das 
comunidades, dentro da.s especificações técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse 
e~pnço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com tlns politico-partidários, exceto os de participação 
igualitária d,os vários partidos com repre~entação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo 
convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e protoçolado. A exceção fica por conta 
do horário político obrigatório, na forma da lei; 

Proibição de ·uso de qualcpwr e.,paço 1-'0nt fins reU!;,rio.-.os, exceto os de partiCÍJXlÇlio 
i~ualilária das várias convicç(]e.\· r(!ligiosas representadas nas comunidcrtle.\· atingidas peiCJ 
tram~mi.ssào. A solicitação de e . .,J>a.Ço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

CapihJlO Vl 
DISSOLUÇÃO 

Art. 34° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenac; por decisão de ~G conY._oc~a conform_e o 
previsto noArt.-7°~ Parágrafo 1(1 deste Estatuto; · 
Pan\grafo 1° ~ Ponto do pauta obrigatórh., na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá. 
ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 
Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins. 
sempre de caráter comunitário e sem fins lucra.tivos, entidades estas a serem definidas pela 
Assembléia~ - I . 
Parágrafo 3° • Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste Artigo. 

Capitulo VIl 
DIS POSIÇÓ ES TRA'NSJTÓRIAS 

. Art. 3 5° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diret()ria Provisória, com mandato de um 
ano, cabendo a essa Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei: 
b)·Estabelecer Lim plano de metas para os pr·imeiros três anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadast•o de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão: 

r:~. à~::· ;;JL::strp::::·ã;:;unitária; 
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C "\\}._~o~ 04~. <~ .. ~orze horas) na casa do senhor João Gonçalves Pinheiro Neto 
~t.G ~d~f"l ~ulio Haueisem N° 889 Bairro São Jacinto, Teófilo Otoni-MG, com as 

. 
~o 

~\~e · ~Sc:r~resentabilidade~: três representantes da Igreja Presbiteriana Renovada, um 
~ ~Nfante da Igreja Pentecostal e quinze pessoas representantes das diversas obr~s 

S c1ais do bairro são J~cinto, bom como a presença do senhor Luciano Moreira da Silva 
convidado especial para essa reunião. O Senhor João Pinheiro, representante das obras 
Sociais deu inicio colocando sobre o objetivo da reunião. O Senhor João Pinheiro fala da 
nossa preocupação com os nossos irmãos carentes quase sempre sem informações e às 
vezes sem alimentos, faltando quase tudo inclusive orientação para uma vida. melhor e 
crescimento espiritual, às vezes massacrados por falta de pequena orientação, fala também 
que a criação de uma radio comunitária aqui no bairro a qual o melhora as condições de 
vida de muitas pessoas sendo que a radio alem da cultura e informações coloca as pessoas a 
par da necessidade de compartilhar o alimento com os outros. O senhor João Pinheiro diz 
também que: Todos nós podemos doar um pouco do nosso trabalho para manter a radio no 
ar; Buscar o potencial do comercio local; Incentivando também as pessoas a doar alimentos 
e nós formamos e levamos cestas básicas aos nossos irmãos mais pobres. Luciano Silva 
pergunta como fazer para regularizar a radio, o senhor João diz que não tem muitas 
informações, mas em Governador Valadares tem rádios comunitárias e que iria lá para ter 
melhores informações e orientações. Alguém diz que a radio tem grande importância para 
nosso bairro alem da cultura também a fraternidade entre os innãos. Dona Maria Lucia 
pergunta sobre os gastos da radio; o Senhor João disse que se tratando de um aparelho de 
pouca potencia que e o caso de radio comunitária os gastos com energia são mínimos e ele 
disponibiliza com a sala e alguns aparelhos usados inicialmente para a radio sem custos 
nenhum no prazo de um ano. Mareio pergunta o restante dos aparelhos: O Edimar responde 
que consultou um quite na Teclar e o mesmo ficaria por R$3.400 (três mil e quatrocentos 
reais). No geral todos concluíram que seria favorável a criação da radio comunitária do 
bairro SãO Jacinto. O Senhor João disse: temos que decidir a freqüência decidimos que a 
nossa freqüência seria de 104.9 (cento e quatro virgula nove). Comentamos o nome da 
associação para o estatuto ficou decidido or todos1 Associação Cristã Sem Fronteiras, 

tscuttmos o nome de fantasia para a radio, dona Marizete deu a idéia de Radio Sem 
Fronteiras FM, pois a mesma não terá nenhum seguimento religioso ou qualqu~r outra 
tendência para ÕUtrã finaliaãcie que não SeJa para a comumdade; todos concOI:Ciaram. 
Passamos a decidir grupos para o bom andamento da radio comunitária. Presidente: João 
Gonçalves Pinheiro Neto, Vice~Presidente: Alan Sena de Oliveira. Pdmeiro Secretario: 
Elias de Jesus Lavandeira. Segundo Secretario: Thiago dos Santos Vianna; Primeiro 
Tesoureiro: Thiago Pinheiro de Matos; ·Segundo Tesoureiro; Geisa das Neves Pereira 
Gonçalves; Conselho Fiscal: Maria Emilia Pinheiro de Matos, Edvaldo Moreira Chaves, 
Mareio Nascimento Meneses; Suplentes: Júlio César de Matos Leal, Luciano Moreira 
Silva, Lucimar Campeio Bessa Sousa; Programação: Maria Lucia Rodrigues Gomes, 
Marlene Barbosa de Sousa, Sonia Cassiama da Silva Bastos, Thailany Alves Moreira 
Nunes; Grupo Gestor: Janaina Alves Celestino, Daniela Alves Pereira, Eliane Batista da 
Silv~. Nada mai; havendo a t,Atar, sem:JQ. VC(rdaçle assina ~sa ata. 
Presidente~~~ cy...,._.... ~ .IVQ}J\) 

Primeiro S~etario:/"/~ ~-?Ati? ~~~~ 
Ata Transcrita do livro de atas da Associação da 
Difusão Comunitária, folha 1 verso e folha 2. 

ia~tliona1o hü1óc- 2Q OHm dP lfohs f-e>ll: t~t·3athadc 

~lll[IHIC~W. FWHE E VERSO 

lmhr, \nt~ 6 ~am\p tó~i • rmroarHita n\ 
co1 o ormnal. Vou H. 
Te~fi!o g~OT1l. 1 ~ de ~etubro d~ m~ 
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('Y~'~ ··v~~~ ,*aprovação de es tuto, eleição e posse da diretoria e do conselho fiscal da Com 

~ 1 a omunidade Cristã em Fronteira de Difusão Comunitá~:ia. &'S . . fJ:.l.!'),_· 
~~ tas o m s e Novem ro de 2004, Reuniram-se os abaixo assinados, doravante .S Fls. ~'\ 

esignados fundadores, na rua Julio Hauseisem, n° 889, nesta cidade de Teófilo Otoni, MÇJ,i" . . • 
com finalidade de fuJtdar uma associação, para fins assistências, que se denominará ·~:; · '' - ~~ 
Associação Cristã sem Fronteira. Iniciada a reunião, foi escolhido pra presi di-la o Sr. João ;:;/ -;-:><.,.) 
Gonçalves Pinheiro Neto. Par~ secretaria-lo foi indicado o Sr. Elias De Jesus Lavanderia. 
Logo a seguir, o sr presidente solicitou ao Sr. secretario que procedesse a leitura do projeto 
ae estatuto, artigo por artigo. Concluiu a leitura, foi o mesmo submetido à discussão e 
posterior votação. Ouvidos os presentes, o estatuto foi aprovado por unanimidade.Dado-se 
prosseguimento aos trabalhos, e após sugestão de nomes para compor os órgãos 
diretivos,procedeu"se à eleição e posse da Diretoria e do conselho fiscal , que terão 
mandato de 2 (dois) anos, com duração até 06 de novembro de 2006 ~ ficaram assim 
constituidos: Presidente :João Gonçalves Pinheiro Neto; Vise-Presidente: Alan Sena De 
OJiveira; Primeiro Secretario: Elias de Jesus Lavandeira; Segundo Secretario: Thiago dos 
Santos Vianna; Primeiro Tesoureiro: Thiago Pinheiro de Matos: Segundo Tesoureiro; Geisa 
das Neves Pereira Gonçalves; Conselho Fiscal: Maria Emilia Pinheiro de Matos, Edvaldo 
Moreim Chaves, Mareio Nascimento Meneses; SupJéntes: Júlio César de Matos Leal, 
Lúciano Moreira Silva, Lucimar Campelo Bessa Sousa; Programação: Maria Lucia 
Moreira Nunes, Sonia Cassiana da Silva Bastos, Thailany Alves Nunes; Grupo gestor: 
.Janaina Alves Celestino, Daniela Alves Perei~ Eliane Batista da Silva e outros .Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente de_çlarou encerrada a reunião e eu, secretario, lavrei a 
presente ata, que será assinada por todos os presentes, que serão considerados fundadores. 
Teófilo Otoni, 0 .. 6 de Novem~o de 409~- . Ar_ 
Presidente:( ~0'0 ~~-A-f I.J.JV"-". \~ N-VLG 
Primeiro S~tario: r-~ ~ ,/=:....::l?'P ~~~~..Pq 

Ata transcrita do livro d~: atas da Associação da Comunidade Cristã Sem Fronteira de 
Difusão Comunitária, Folha 2 verso e folha 3. ~~RTÓRlO DE REGISTRO DE 
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"Ata de assembléia ordinária de eleição e posse de diretoria e do conselho fiscal da 
associação Cristã Sem Fronteiras de difusão comunitária. 

Aos dezoito de setembro do ano de-dois mil e d~ua Julio Haueisem numero: 889. 
Bairro: São Jacinto nesta cidade reuniram-se os associados da associação Cristã Sem 
Fronteiras de difusão Comunitária para eleição e posse da diretoria para mandató de 
20 I O a 2012, foi lida a ata anterior e aprovada por todos os presentes, em seguida o 
presidente falou sobre o trabalho voluntário que deverlamos fazer na comunidade, 
iniciada a votação foi escolhido para continuar a presidi-la, Presidente: Senhor João 
Gonçalves Pinheiro Neto, Brasileiro, casado, técnico em eletrônica Identidade: 
12.216.777 SSP SP, CPF: 207.922.636-34, residente na Rua Julio Haueisem 891 bairro 
São jacinto nessa cidade, vice Presidente: Alan Sena de Oliveira, Brasileiro, solteiro 
CPF:092.202.886-99, Secretaria: Geisa das neves Pereira Gonçalves, casada, brasileira 
do Jar,CPF:939.20 1.566-68 ldentidade:MG-18.022.156, residente a rua Julio Haueisem 
891 bairro São jacinto nesta cidade, Segundo Secretário: Anália Pereira da Silva, viúva, 
brasileira do lar CPF:064.034.066-P4, Identidade:M.1.403.589 M.G, residente a 
rua:Antonio da silva Gomes 131 Matinha,)esoureiro: Thiago Pinheiro d~ MatQS, 
solteiro,brasileiro fisioterapeuta, CPF:073.813,006-05, Identidade:MG-13.414.920 
residente a rua Julio Haueisem 953 segundo Tesoureiro: Matsuo Shinkawa de Oliveira, 
Soteiro,brasi~eiro Encarregado,residência:Rua Antônio da Silva Gomes 82 matinha. 
Conselho fiscal: Antonio Carlos Teixeira Marques, CPF: 588.603.806-00 ID: M_5. 
156.678 M.G., casado, bmsileiro, Tec. Em contabilidade, End.rua Helmut Neumann 273 
e José Edson Guedes Batista CPF:000.598.368-14.ID: 9.711.205 S.P, Casado, 
Brasileiro, aposentado residência: Rua Julio Haueisem 71 O B: São Jacinto Suplentes: 
Célia Lindá C\auhs,CPF.686.126.218-87, RG.8~215.743 SSP.S.P., solteira, aposentada, 
brasileira, Residência: rua Julio Haueisem 638 B: São jacinto e Marilene Gonçalves 
Pinheiro CPF.335.241.576-53,1D.MG-6.572.283, solteira, aposentada,brasileira 
residência; rua Julio Haueisem 953-A, Programação: Maria Emília Pinheiro de 
Matos,CPF.307.573.636-87, ID.M-3.394.844 MO, casada, Brasileira, Tec. de 
enfermagem Rua Julio Haueisem 953 São jacinto. Osvaldo Rodrigues da Silva CPF. 
258.819.576-87 ID. M-8747. 211. MG Brasileiro Separado, aposentado, Rua Julio 
Haueisem 879 São Jacinto. Grupo gestor: Rose Mary Aouâ'r, solteira, vendedora, 
brasileira, CPF. 595.017.046-53, ID. MG-3.181.642 e Marivaldo Rodrigues Pereira. 
solteiro, Brasileiro, estudante, CPF. 111.113.616~57 ID. MG-14.791.495, Rua Julio 
1-!aueisem 789 São Jacinto. Após apurado os eleitos o Presidente deu-lhes imediata 
posse para suas funções e atribuições que se inicia nessa data. Nada mais a tratar o 
Senhor Presidente declarou eneerrada a reunião e eu, Secretaria Geisa Das neves Pereira 
Gonçalves lavrei o presente ata que será assinada por todos os associados presentes. 
Teófilo Otoni, 18 de setembro de dois mil e dez." 
Presidente: João Gonçalves Pinheiro Neto 
Secretária: Geisa das neves Pereira Gonçalves 
Segundo Secretário: Anália Pereira da silva 
Vice Presidente: Alan Sena de Oliveira 
Tesoureiro: Thiago Pinheiro de Matos 
Segundo Tesoureiro: Matsuo Shinkawa de Oliveira 
Conselho fiscal: Antonio Carlos Teixeira Marques 
Maria Emília pinheiro de Matos 
Osvaldo Rodrigues Silva 



I' 

MarivaJdo Rod11igues Pereira 
Marilene Gonçalves Pinheiro 
Conselho Fiscal: José Edson Guedes Batista 
Célia Lindá Clauhs 
RoseMaryAouar.. ~ ~-- 1 A." _ ~ . E ,..,"4 ~~ Prestdente: - . (.) A • "" .... 0 
Secretária: ' e... ~ .A[.:J.rJfb · ~ ~~(l.}fh 
Ata transcri âo livro de atas da associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão 
Comunitária, verso da folha três e frente da folha quatro. 
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2.1 Relação de Associados Pé;lna n" Total de 

1/t 
Associados 

PESSOAS FÍSICAS õ 
1-::::-- ' 

Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária Enh •de: 

Nom 

1\lan Sena de Oliveira -=- -· End·> .:r,? 

Rua Julio Haueisem 911, bairro: São Jacinto Teófilo Otoni 
CP!- RG: I Orgão Emosso.r 

092 202.886-99 MG-14.970.057 Minas Gerais 

1ijõ,, 

(,eis a das Neves Pereira Gonçalves . 
r.::-:- -
Encl<-~ ,o· 

Rt t<J Julio Haueisem 891, Bairro: São Jacinto Teófilo Otoni 
~~ - - RG: I Orgão Emissor: 

9.if.) 201.566-68 MG-18.022.156 Minas Gerais 
~----
r-:-:----
No•1oç.> 

Análla Pereira da Silva 
~IPÇO: 
Ru,, Antônio da Silva Gomes 131, Bairro Matinha ' 

CP r RG: Orgêo Emossor· 

OG4.034.066-04 M-1. 403.589 Minas Gerais 

Nome 

Thiago Pinheiro de Matos 
~. ~·(, 

Ruêi Julio Haueisem 953 Bairro: São Jacinto 
'cPI RG: I Orgllo Emissor: 

073 813.006-05 MG-13.414.920 Minas Gerais 
- - -
-:-:- . 
Nonte 

Matsuo Shinkawa de oliveira 
Endereço: 

Rua Antônio da Silva Gomes 82, Bairro: Malinha . 
r rii RG: Orglio Emissor: 

003.483.116-99 MG-8.353.150 Minas Merais 

Nome 

Antônio Carlos Teixeira Marques 
EntJtle'Ço. 

Rua Helmut Neumann 273, Bairro: São Jacinto 
' 

CPF: RG: 1 Orgao Emissor· 

588.603.806-00 M-5. 156.678 Minas Gerais 
-

Nome: 

José Edson Guedes Batista 
Endereço: 

Rua Julio Haueisem 710, Bairro: São jacinto 
CPF: RG: I Orgão Emissor: 

000' 598.366-14 9.711.205 São Paulo 

Nome: 

Célia Undá Clauhs 
Endereço: 

Rua Julio Haueisem 638, Bairro: São Jacinto 
CPF: RG: I Orglo Emissor· 

666.126.218-87 8.215.743 São Paulo 

Teófilo Otoni (MG), 02 de Outubro de 2010 

Representantelegal· - J. r-~- A ....A­
Joao Gon~lves Pinheiro Neto ~()<ÕiO ~~ -(_.., .MA' "Cl I V (JIIJ 
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2.1 Relação de Associados Pagl7 n• Total de Associados 

02 ol 
PESSOAS FÍSiCAS 

1: ;iii,Hie: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 

1'J· -. 1"• 

:.'l;:ll'llcme Gonçalves Pinheiro 
___ .. __ 

[ ' r~ .. ' ,. ' 

R•~: ~ J,•lio Haueisem 953 A. Bairro São jacinto 
Cl í RG: 1 Orgão Em•ssor: 
:-s:: .. ).41.576-53 MG-6.572.283 I SSP. MG -
N( " 
lv' 1 •a Emilia Pinheiro de Mato's 
r -•:(-:, o 

Ru.1 Julio Haueisem 953, Bairro São Jacinto 
C:t ·• 

.. 
1 Orgão Emissor· RG: 

307.573:636-87 M-3·.394.844 SSP-MG -- -
'N,j(;K• 

Osvaldo Rodrigues da Silva 
r-;-<'"IIJÇO 

R il[1 Julio Haueisem 879, Bairro São Jacinto 
-(. n: · RG: !Orgão Emissor 
2!.>B.819.576-87 M-8.747.211 SSP-MG 
1-· 
~-N(r•nc 

F{ose Mary Aouar 
I" :.'\·;t:ÇIJ 
r~ud Julio Haueisem B91 A, Bairro São Jacinto 
6•r RG: Orgllo Emissor: 
l\!J~i 017.046-53 MG-3.181.642 SSP-MG 

I -- . 
.~··· lt.., 

IVlurivaldo Rodrigues Pereira 
·Ê n\1(~1 eço . 

. Rur~ Julio 1-laueisem 879, Bairro São Jacinto 
( ' " ")..-..... , t RG: Orgao Emissor: 
11 '1.113.616-57 MG-14. 791.495 SSP-MG 

Nome· 

i~ndcreço. 

CPF: RG: 1 Orgão Emissor: 

. 
Nome; 

-
Endereço: 

CPF: RG: Orgão Emissor. 

Nome: 

Endereço· 

CPF: RG: .Orgão Emissor: 

Teófilo Otoní (MG), 02 de Outubro de 2010 

Representante legal: •. /) ,()_'·~ ... ~~" _ "' /11 ..... 
João Gonçalves Pinheiro Neto 1r.>~ ~~Á-? lJ """"' ~""'"" ;v~ 

\J . 

13 

~ 

' 

I 

. . 

·s 



,_ CemlJ 
• ·•. "J ~ 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL_D_A--r, ... ~~- ·;:!:._~,, 
ENTIDADE "'~{'''-·~·~ --;:z:} 2.3 

Eu, João Gonçalves Pinheiro Neto, na qualidade de representante legal 
da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, declaro para os 
devidos fins que: 

a) O endereço completo da sede da entidade é na Rua Julio Haueisem, 
889 - São Jacinto - Teófilo Otoni - MG - CEP: 39801-090; 

b} todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

c) a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como ·a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que; nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer de s serviços 
mencionados; 

d) ..o nome fantasia da emissora será Rádio Sem Fronteiras FM; 

e) o local pretendido para a ínstalaçao do. sistema irradiante P'Jssibilita o 
.atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar 
n° 112004; 

f) as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, sãc: Latitude: 
1r50'33" Sul e Longitude: 41°29'09" Oeste. E o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua do lbisco, 151 Quadra B Lote 4-
Serra Verde- Teófilo Otoni : MG- CEP: 39801~090; 

g) a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu 
.requerimento, caso seja selecionada; 

h) a entidade requerente nao possui qualquer vinculo de suborclinaçao ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientaç~o de qualquer outra entidade, em respeito ao dispost:> no artigo 
11 da lei 9612/98. 

TeõfiÍo Otonl (MG), 02 de Outubro de 2010 

-~~~ - -;1"' 

~r~~~~ 
ão Gonçalves Pinheiro Neto 

- Representante Legal-

ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA: 

Rua Julio Haueisem, 889- São Jacinto 
Teófilo Otoni- MG 
39801-090 
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DECLARAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE ~;~~~~t;.ra42: ·~ 
~--~--------------------------------------------------~·~~ ~~ 
2.4 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, declaramos, para os devidos 

fins, que conhecemos e nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 

9.612/98, do Regulamento e dqs Normas estabelecidas para o Serviço de 

Radiod ifusão Comunitária. 

Teófilo Otoni (MG), 02 de Outubro de 2010 

Presidente 
..... ~,, 
~\~ 

f 

B~~A. kW:> k.-brti?&enc-.. ~1".-J?,c&~. 
Geisa das Neves Pereira Gonçalves r · 

~ ..-., CPF: 939.201.566-68 ' 

~~ Secretârio 
~ I ~~ 

. t>o~ 

~~o&.~ 
íãg'o Pinheiro de Matos 

CPF: 073.813.006-05 
Tesoureiro 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA: 

Rua Julio Haueisem, 889- São Jacinto 
Teófilo Otoni - MG · 
39801-090 

14a.1(1 ha. P~& ~ do 1uJ.~~:_ 
:IJ\nália Pereira da Silva 

CPF: 064.034.066-04 
Segundo-Secretério 

Matsuo Shínkawa de Oliveira 
CPF: 003.483.116-99 
Segundo.. Tesoureiro 

... -::)"" 

.. ' 
? 

· I 
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· .TA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A MANIFESTAÇÃO 'ifí;f ~~\)~~ 
. .:OS ASSOCIADOS QUANTO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
:·.~:OMUNITÁRIA PELA ENTIDADE 
. \os 02 dias do mês de outubro· do ano a e 201 O, reuniramMse à Rua Julio 
Haueisem, no 889, Bairro são Jacinto na cidade de Teófilo Otoni, em MG, em 
assembléia extraordinária os associados da Associação Cristã Sem Fronteiras 
·de Difusão Comunitária, com a finalidade específica de manifestar seu apoio à 
iniciativa dessa entidade, que pretende obter a autorização do Ministério das 
Comunicações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para a 
cidade de Teófilo Otoni, (MG) de modo a atender a toda comunidade envolvida, 
em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
Instrumentos legais e normativos que, a pedido do Senhor Presidente da 
entidade, · 
Pas~amos à leitura para ciência de todos aqui presentes. O presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 do 
Ministério das Comunicações para o serviço de RADCOM, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito, esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente, e não havendo mais a 
tratar foi dada por encerrada a reunião às 16:1 O horas do dia 02 de outubro de 
201 O e eu, Geisa das Neves Pereira Gonçalves, na função de secretário da 
reunião, lavr.o esta ata. 
Alan Sena de Oliveira 

~-:~V~.~~~.~~~~:~ .. ~~~~i.~~.~. 911 Bairro: São Jacinto. 

Geisa das neves pereira Gonçalves / 
CPF. 939.201.566M68, ID, MGM18.0~2.156 MG. Rua Julio Haueisem 891, ./ 
Bairro: São Jacinto. ?o 
~.~.Jl.Mth ... ~.~~tt.t"~ ...... . 

Anália Pereira da Silva · , 
CPF. 064.034.066-04, ID, M-1. 403.589 MG. Rua Antônio da Silva Gomes 131, 
Bairro: Matinha . 
. /J~.(l,_. ..... P~~ .. dc.t.... .. ~~v.~ ... 

Thiago Pinheiro de Matos 
CPF. 073.813.006-05, 10, MG-13.414.920. Rua Julio Haueisem 953 Bairro: São 

~~ .. ~~.ak.~ ................. . 
Matsuo Shinkawa de Oliveira 
CPF. 003.483.116M99, ID, MG-8.353.150. Rua Antqnio da silva Gomes 82 

~.~i~·~·h·a: ............................................... . 
Antônio Carlos Teixeira Marques 
CPF. 588.603 , M-5. 156.678 MG. Rua Helmut Neumann 273 Bairro: 
São Jacinto. e ttej A&-- 't6J IJ '-1 · 



E mo lu 

39,21 

José Edson Guedes Batista 
CPF. 000.598.368-14, ID, 9.711.205 SSP. SP. Rua Julio Haueisem 710 Bairro: 

~~~ZI~--.t.~ . .c!~--&~~ e~ / . 
Célia Lindá Clauhs 
CPF. 686.126.218-87, 10, RG. 8.215.743 SSP. SP, Rua Julio Haueisem 638 

~~:~~~~~.i:z:.~.b.~ ..... o&.~.... / 
Marilene Gonçalves Pinheiro 
CPF. 335.241.576-53, JD, MG-6.572.283 Rua Julio Haúeisem 953-A Bairro: 
SãQ Jacínte. / (! .. 

/f-1-/>tkGNt- <f17 ~~~~ nV~~ . ··!····· .. ··· ....................................................... .. 

Maria Emília Pinheiro de Matos 
CPF. 307.573.636-87, 10, M-3. 394.844 MG. 

~~~~~/?~ ... ~~ 
Rua Julio Haueisem 953 Bairro: 

L/' 

Osvaldo Rodrigues da Silva 
CPF. 258.819.576-87, JD, M-8. 747.211 MG Rua Julío Haueisem 879 Bairro: 
São J~fir_to. 1Lfk-... ../ 
~~VrPJa.fBtR~r·~ .. J?~ ............. ..... .. 
·Rose Mary Aouar 
CPF. 595.017.046-53, ID, MG-3.181.642 Rua Julio Haueisem 891-A Bairro: ~ 
São Jacinto . 
... ~-~---:::CO-~ ..... A .çUU.. .. Q./.t . 

Marivaldo Rodrigues Pereira 
CPF. 111.113.616-57, ID, MG-14.791.495 Rua Julio Haueisem 879 bai~ro São 
J8CÍf'!tO. I) . {) , _. 
.J.~IO. h . .J.~JOP .. :1\a:lY.~vi?.l ... f~~:(~ ........................ . 

, 08 de outubro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manlfes laçAo Manlfeslaçôes 

INDIVIDUAL 1, l-~ 
' 

residente na ~o..dr\4 PAIM kA, (5.<~~ A/!' /0! 

na cidade de Teófilo Otoni - MG, CE:P: 3-:1g01~..2ro , Identidade no 

RG M G _ 1 I :2 t 2 li6'( , pessoa fís ica, v~nho~ nos termos que trata o . 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de 
, 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

o 
da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manilestaçào Mandeslaç~ ~ 

INDIVIDUAL z_ C.; 

.o F -

Eu.2~~ 1)dM residente~~@ fl !i s...;o JJº c,.;Jõ -
na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP: 5' f&c?. CI)O ' .Identidade no 

RG M- '9?9'. .ts-z.r;c&G .. pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de 

Difusão Comunitária, 1 que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha resiCJência situa-se na área pretendida 

para a prestação do ServiÇo. 

_ Teófilo Otoni, C'f de ~A-O 



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' ela Total de 

3.3 Manifeslaç:kl ManileaiBÇOes • 

INDIVIDUAL .:2..-
/ ~ 

. Eu.~~~· 
re.sidente na: ~.q:y"..,.,_ ?-~'lf Jtt. QJ:-~ 
na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP: Jnf:JftJ,) ~JJ 1"( ldentidaCie no 

RG 8·317 -16 o" I pessoa ffsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicaçoes para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 
I 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de 

1 Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Teófilo Otoni, fl.Lde ~? de ?p/o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da 

3.3 Manírestaç~o 

INDIVIDUAL I 4 
I 

Eu, é~ f~ d.R .~-dg_ 

residentena"""""_J'~- c~~ biS f~ 

Total de 
Manifestações 

na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP: J~M?ot:>- Oél D , Identidade no 

RG M- 3. 1'3.2.~15?-M,(,. pessoa fisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério. das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o. meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Asso~iação Cristã Sem Fronteiras de 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Teófrlo Otoni, t/6 de ~ de,:?~/0 

J J 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



o 

' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Tola! de 

3.3 Manllestação Mlll!ileslaçOeli 

INDIVIDUAL < 

Eu, Ft:l.~/"11) Vt> l f\rJb \<AMM F.o ll.. 

residente na \Q)\\J · G E:ltM t1t-J O ~Gusro D~ .$0\Jt.A- 1 Ç I 

na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP: 3Cj~oo- ~)(~ I Identidade no 

RG V\6 ~· h Sb. ?.?S , pessoa fisica, venho, nos te.rmos que trata o 

subitem 7.2.4 ~a Norma CC?mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Assoçlação Cristã Sem Fronteiras de 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Teófilo otoni, 06 de GU \\)T)M) de 1oLo 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Man!tilstaçJo . Manll'eslaçl'5es 

INDIVIDUAL (;.., 1~ I 

F 

Eu~//.tKa.v..~ /); ~ '{4J.ó 
re~idente n~ jf@ Q?v.a~ so f/: s-õ Jr-~ 
na cidade de Teófilo Otoni - MG. CEP: ?c:J ~DO ,./JJ(Z) I Identidade 0° 

RG J/6. I :L t>o~ 7- O f? , pessoa ffsica, venho. nos termos que trata o • 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicaçoes para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de_ 
I 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situà-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Teófilo Otoni. a é de ~dd < 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

' 

/ 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Tctal ele 

3.3 Manlfllallçib J.4anifaslaç!!e$ 

INDIVIDUAL )-

Eu, &#~k 6$L .~hLA 
resideVe"nat>,.,l i J. .'R a'1.t;;;""~ 

1 
.? .9 f 3 jt,U -

na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP:,')9 ~Ol-~.Z...Q f. Identidade no 
i 

Rceft41r742:62!2 i pessoa flsica, v~nho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOMi demonstr:ar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristi Sem Fronteiras · de 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Teófilo Otoni, Q? de (,i)(d:i<t.a · ,. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

' ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manlleslaçlo Menifesl awees 

INDIVIDUAL '?\ 
~~ 

na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP: 39J,f0f -L-.33 I Identidade no 

RG N\.~ 3.:õo:::r:::;.c;3 _ssP: pessoa ffsica, venho, nos termos que trata o 

subitem · 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicaçoe~ para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação "Cristã S~m Fronteiras de 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de e · 
Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretef1dida 

para a prestação do Serviço. 

(Assinatura da pessoa qu 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•d11 Total de 

3.3 M111Ueelaç!O M~ifesla9* 

INDIVIDUAL 9 

Eu, ·~ ·~ ~ eMAc-- · 
residente na~ !'119 1- $' til ~o.... 

v 
na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP: .3]fo~oo o, Identidade no 

RG )A 3 S89o To , pessoa flsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das · 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o -meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 
I 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que. a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Teófilo Otoni, 0~ de o~ de JJ.o/0 

(Assinatura da pessoa anifestando apoio à entidade} 

, ·- -~ 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Tol&lde 

3.3 Manlflsle;lo M811ilesleçlles 

· INDIVIDUAL - .VJ 

na cidade de Teófilo Otoni ~ MG, CEP: ~' ,~o o ~o 00 I Identidade no 

RG Í16: /3 OJ ~ S/? . pessoa ffsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

ComunicaçOes para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa~se na área pretendida 

para a prestaçao do Serviço. 

Teófilo Otoni, o~ de~ delillJL 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

( 

e . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
tf" da Total de 

3.3 M"'lleslaçio ManllestaçOes 

INDIVIDUAL il 

Eu.~fb~lW&~ 
residente n/Kuã. Jlk.~ &a, /tPO. ~ ~ 

I fJ 

na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP: 39. ~-O?!? Identidade no 

, pessoa flsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicaçoes para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de 

Difusã~ Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestaçao do Serviço. 

TeófiloOtoni, 021 de ~ de~OIO 

o 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" !la Total àe 

3.3 Manifestação ManifeslaÇOes 

INDIVIDUAL . l~ i2. ~ 
/ 

Eu, CeNL'C! ga u.,.JOt 'O·· a~ ~koeo 
residente na Q. b'2t ,MtaraL· 0 Qa,o n.9 : lóJO Jo,.J,·100 .~raCR>YIO\... 

na cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP: 3'J2o1. Hl , Identidade no 

RG M_c;.J.?.0,?, .? .3G~ · , pessoa flsica, venho, nos termos que trata o 
J 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de 

Difusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço .de 

~ 

Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Teófilo Otoni, 0 CZ de Qvt,bro de .2oJo 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

. .... 



3.4 Entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de 
CNPJ: 07.600.99510001-70 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 do Ministério das Comunicáções para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ft~ --~~~EG~..eJS:~!Iíoeiu~_êg{_Qg)Lf I 

~eC<>>rJ-~ 

vüdas 

ç 

(~~~)\~j 



() 
Entidade: Assoclaçlo Crtstl Sem Frontelras d.. luslo Camunitiri• 
CNPJ: 07.600.995/0001-70 3.4 tu·u•u COU IA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 112004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio ê iniciativa da entidade acih-la identífJCada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaiXo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 -- leiO--!~.,:'-<.~ 1vo~ . c:oi'l-'oL\Jbõ~ \:.<, ~ v q1'< -J JV\C\fVC-1~ ~"~ p .. ~-;A~ -k·•,., 

iflr'~.v; (~~ 
I 

.-Y • 
...., • ~f\ 

: ;;. :-(' 
; 1,; -.J. N g 

~
N ::J 

·'> ~.l::' ~" I ~..J v,. " .. <[]f· 
. /1'1 ~ ... ... .::.n• 
fJ~ _., ,. 



o o 
~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA f Entidade: Associação Cristã S(lm Fronteiras de Difusão Comunitária 
..;, .... I (ABAIXO-ASSINADO) I CNPJ: 07.600.995/0001-70 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n· 1/2004 do Ministério das Comunicações para o Astfisinaturas~âlidas • -
serviço de RAOCOM. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e -afirmamos ainda que os endereços, --, 
abaixo indicados, estão situados na àrea pretendida para a prestação do Serviço. <... 
~:f ·:NQ~I!Ilt®:et • · ~. _ .=, s..~~Q:e_rn:f~t·~.-. ~~iiEil"iiiiiii~==::::::. -=-o-=;_· R;;;:u-::?.·A=-. ,-::reõ,.,-;:;eAI~~--;;;;~:::?;~-:.-+~--=;;=~~;--:":--:;~ 

1 LA/o.J9~h <,..,,,A.<\ {?~A._ Ú9't ~ v.!' 7 ;:z ~L'--- ~~~ I/IA1~"'1 
2 ~ ~~~fp _ _tn~~"'PPI_{· Xi~ .. M-L~~/. :1.4 ~ B\Lb HouRJÁ~~ _<il:/. 5QD :fut.-i~D _ lfJi~. ú1liM;;-/) 
3 IX?:K~ ~:;;=-n~fic.M.M;-J/JJ .LI1o1 . S"C3{ f.uJA ~L~ JP,..~ ~t:cJ ~l-~ Ãni'I~-A 1J?k J. k -;.j/jj; 
4 cJ - ~- ~ :o I ~ 

6 / 
6 

' / 
7 7 
8 

""' 9 \ 
10 I 

11 I 
12 7 
13 I 
14 

l 

15 \ 
16 \ 
17 I 

18 
j 

I 

. ~~~-"-? "(~ l~ .Vk 



3.4 MANIFE Entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
CNPJ: 07.600.995/0001-70 

Nós, aóaixo-assinados. nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RAOCOM, demonstramos o nosso total apoio à inicl~tiva da entidade acima identifiCada e afirmamos ainda que ~s endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~~t.iõ1iP~~Jg~íiê)fiÓÀ~~l-

. í~4 _, '( ~ c..M- ~ 
t 

' ' 



3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO CNPJ: 07.600.995/ÓOOHO • Oo:cc~om~u;niWtá;ri~a----------------
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da-entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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3.4 j MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

., Entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comurutárla 
éNPJ: 07.600. 99510001~ 70 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004 do Ministério das Comunicações para o AssiAaturas vàlidas Assinaturas válidas 
MSia pagina: totais: 

serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciatíva da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 

z. ~1 abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de OifuOc-o_m_u_n_i-tá_r_la------------------, 
CNPJ: 07.600.99510001-70 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1~004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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.----13 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA . I Entidade: Assoclaçio Cristã Sem Fronteiras de Dffusão Comunitária 
• (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 07.600.995/0001-70 

Nós, aôaixo--assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004 do Ministério das Comunicações para o - - ·- Assilla::;:s:validiiS 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identifiCada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na {!rea pretendida para a prestação do Setviço. 
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3.4 Entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusao Comunitária 
CNPJ: 07.600.99510001·70 

Nós, aôaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RAOCOM, demonstramos o nosso total apolo à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão "Situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Assoelaçlo Criatl Sem Fronteiras de Oifuslo Comunitária 
CNPJ: 07.600.99510001·70 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 112004 do Ministério das Comunicaç6es para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afinnamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação CristA Sem Fronteiras 
CNPJ: 07.600.995/0001-70 

Comunltiria 

Nós, abaixo-assinados, ncs termos de que ttata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004 do Ministério das Comunlcaç6es para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estao situados na érea pretendida para a prestação do Serviço. 
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3~4 Entidade: Associação CristA Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
CNPJ: 07.600.995/0001-70 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que lrata o subitém 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 

CNPJ: 07.600.995/0001-70 

Nós; abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004 do Minis1ério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio ã iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Comunidade Cristã 
Sen1 Fronteiras 
Rua Júlio Haueisen, 889: ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO. =f-j t i-~ 

SãQ-ia~int~ .. Jçt: (33) 3521.0486 
CEP: 39.801..090 • Teófllo Otoni • MG MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai\:o-assinado) 

, Nós, ~baixo:assina~dz#os termos de qu~ tr~ta o sub!tem ,7.2.4 ~~ Nonna Complementar nº 1/200~, de:nonstnun~s o nosso total apoio à iniciativa 
Ça ... ~c,(AC',e.,ç-. (n, - $eMA F.M:CM'"J!.w.., &, &t&v~ Cmro~%;.. (denommaçao da enhdade requerente), que tem por 
interesse execu\ar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda ·que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç.o. 
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Comunidade Cristã 
Sen1 Fronteiras 
Rua )úllo Haueisen1 889 : 

SãQ-J:~clntg • jel.: (33) 3521.fl486 
CEP: 39.BOi.OSO • Teófi!o Otonl· MG 

o 
ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLE11VA (abaixo-assinado) 

.... 

V3/ 
/Jq-z.. . ' 

' 

Nós, ~baixo:_assina~~os termos de qu~ t~ta o sub~tem _7.2.4 ~~ Nonna C~m~Iemenlar n2 1/200~, de~onstrmn~s o nosso total apoio à iniciativa 
da .. .d'....yaoap._r..Q...& Cm - $eAM E"A&:N:titM..~ &,r dt&I.'YUN c§'V>?.Utw.:tru:!, (denommaçao da ent1dade requerente), que tem por 
interessé executar o Serviço de Radiodifusão Comuiritária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n<J área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES E:\1 APOIO 
' 

15/2-Q( 
MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETJV A (abaixo-assinado) 

Nós, ab~ixo-a~sinatlos, n~ tcnnos de que tntto ~h item 7,2-4 d~ Nonna Comp~tar n• 1 /2004, demonstmmos o nosso tollll apoio 3 inicia6va 
~a ~rwc..&...n C..-u.Aêi $r=C"'-Ó fiUYv':t:'~ JLR D'tJuqno C&""'.... wf... (denommação da enltdade requerente), que Lem por 
mtcfe se executar o Serviço de Radiodifusão Comurâtária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 06- MODELO DE l\·JANIFESl"AÇÕF.S E:Vl APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE Al'OJO COLJ:i:TIVA (abaixoAassinado) 

l~/ . 
16'2.-Z 

Nós, abaixo-{lssi?ado.s, nos termos de~ lnlla o suhitcm ?.2.4 da Norma ~ementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~a 1~<-M:..f.wC. 0 1vj;f· &>....,., 0 ~: ~ _ !lz ~ ~' - -:; (denominação da entidade requerente), que tem por 
rntcresse executar o Serviço de Rad10d1fusao Comumtaria. ' , 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES E1\1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE AJlOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

v3 /v .. ,-, 
Nós, abaixo-assinc:g, nos termos de qu_e trata o subit~ 7 .2.4 da Nonna ~ 

da ,4,A~r .'...•J .... r t' .. : c Y.'"=-. Çç, Vy'\ M<l11<&ún c6, . ~u..M.:'\,.;1 ( .Q'\'VlA.tvl 

lemeotar n2 112004, demonstramos o .nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP .3 ~ ll o tJ ~ 9~ 

e • ' .. ,1·-~~ (f'MA. 
--- ... -.. • ---- ·---... --- ···-· ·- ---·- -·-~ -- ---\J.--· - --·-- .----·-- ---~ --- ·---- ----·-- :-...._~~.~ -;:::,--..... - ....... ___ ----· 



3.4 Enlidade: AssociaÇJo C ris ti Sem Fronteiras de Difusão Comunitiria 
CNPJ: 07.600.99510001-70 

Nós, abaiXo-assinados, nos termos de que trata o st1bltem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso_total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaiXo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E:\·] APOIO 1fi/20fo 
1\'IANJFESTAÇÀO DE AJlOJO COLETIVA (abai\:o-assinado) 

Nós, abaixo-assin~dos, nos tcm1osaatn o suhitem 7.2.4 da N~tar n~ J/2004, demonstr.unos o nosso total apoio 3 iniciativa 
~a ,~.BtwcM>.(A.Q """';:.;;,..- bt;:.!V\./\ ·~ ~ ·~ - (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
mleressc e.xecu\ar o Serviço de Radiodifusão Comumtária. · 

Afirmamos ainda que o~ endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pr~tação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES E\1 APOIO 20/z"õ0 
MANIFESTAÇÃO DE Al'OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ 

Nós, ~rbaixo-ass~:~ n~s tcm1os de qU: twta o suhitcm 7.~.4 da Nor.ma Con;.r.It:~enlar nQ J /200~, de~lionslrclm~s o nosso total apoio à in~ciativa 
da M-K.c""'="''\~ c~...u :xi\.À/\ ~V\.['V\,f1 ck M.A..-t<\Q,r. Cç.vv-v.·,.-,~41\ (denommaçao da coudade requerente), que tt:m por 
interesse execUtar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' -

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados m.t área pretendida para a prestação do ServiÇú . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 5~000.064284/1 o Localídade/UF: Teofilo Otoni/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) · IBGE (B) 

Latitude: 17S5033 1755127 Distância A:B 2.65 
(IBGE) 

Longitude 41W2909 41W3019 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua do lblsco. 151, Quadra 6, Lote 4 

2.1. Endereço do Studio olf' 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m} 

Lote Processo Município UF Distância 

1 53710.001686/98 T eofllo Otoni MG 1.720,00 

5. Conclusão com base na anâfise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa·se em municlpio de Faixa da Fronteira? ' ' 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6 7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta do arruamento que atende ao ilam 6 7. X d<l Norma 02198? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Admínlstraliva da Emissora 

Rua Julio Haueisem, 889 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emtssora pretendo prestar o serviço? 

' 
12. Conclusão da Análise 

Sim 

Status 

ARO 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e b do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnlcàmente instruido em 18 fase. /}/1 

' [/& ' ' 
12/05:2011 Onfos .91/beno :Afkrttf/s -fjo{j{ ~Mr.wr . 
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MlNISTERIO DAS COMUNlCAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cristã 
Sem Fronteiras de Difusão Comunitária na localidade de Teófilo Otoni I MG, processo n° 
53000.064284/2010, em atendimento ao Aviso de Habilitação 30°, publicado no DOU de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com reJação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de An~lise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 07 de j unhode 20 11. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldentificaçãQ do Processo 

Número: 53000.064284/1 o Localidade)UF: Teofilo Otoni/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entfdade é uma: Associação 

2. Requerimento de SollcllaçAo? I Sim 

FI. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de RadiodifusAo? NAo 
Será Solicitado. 

-4. O Estatuto e Atas esta o registrados no 6rgão competente? Sim 

A) Estatuto Social, registrado no Uvro "A" (fls. 6 a 11); 
B) Ata de Reunião da Comunidade do Bairro Silo Jacinto, datada de 09/10/2004, registrada no livro "A" (fls. 12); 
C) Ata de Fundeçêo, datada de 06/11/2004, registrada no livro •A• (fls. 13); e 
D) Ata de Elalç!lo, datada de 18109/2010, registreda no livro "A" (tis. 14). 
OBS: A denominação da entidade diverge nos documentos citados acima, as vezes o mesmo documento contém mais de uma razão social 
diferente. 

5. Os Eatatutos ou Atos ConstitutivoS da entidade atendem o Art 11" da L'el n• 9.612? Sim 

Embora a enUdade se denomina Assoclaçêo Cristã sem Frontelrf!&, as Atas e o Estatuto prolbem expressamente qualquer forma de prolõelltlsmo, 
inclusive religioso, não tendo sido lndentifl~da uma Entidade Religiosa ê Qual a requerente poderia estar vinculada. 

. ' 

6. Comprovante de que obteve o aasenlimtinto prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Nio sa Aplica 
República? 

Manifestações de' apolo é Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente conautuldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana esUver Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fl~eda por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domjcllio ou 

fls. 25 a 58. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a-denominação de fantasia da enUdade? Sim 

fls. 25 ·Rádio Sem Fronteiras FM. 
. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residam na área da 9. 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

' 
fl. 25.)\-4:> 2.3 

Declaração, asslgada pelo representante legal, de que s entidade nAo é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunlléria, ou de qualquer serviço de dlstrlbulçllo de canais de televis!o 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a eKecução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11.25X' - ..l3 

11 . N° de lnscriç!o no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. os. 
Nümero de Inscrição: 07.600.995/0001 -Situação Cadastral: Ativa~ Atividades econômicas compatlveis com o serviço pleiteado. Denomlnaç:Ao: 
Associação CristA Sem Fronteiras de DifUstlo Comunitária. . 

12. Quadro Diretivo da Asaoclaçlo ou Fundaçlo Mandato: 02 anos (art. 9) Validade: 18/09/2012 . 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade IYeclaracao 
' . Emancipao Ao 

João Gonçalves Pinheiro Neto 207.922.636-34 
Presidente Sim Slm Sim \ 

OBS: Os cargos acima dispostos divergem daqueles constantes do Estatuto Social; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

'ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064284/10 LocalidadeiUF: Teofilo Otoni/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicaçao: 03109/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

N11me do Dirigente CPF Cargo Maigrfdade f Nacionalidade Declaracao 
Emanclpaç~o -

Alan Seria de Oliveira 
'. ~ 092.202-886·99 VIce-Presidente Sim Sim - Sim 

I 

Gelsa das Neves Pereira Gonçalves 
939.201.566-68 Secretária Sim Sim Slm 

' 064.034.066-04 " . '~,- Anélla Pereira da Slllla 21 Sêcret.érla Sim Sim Sim 
··~ 

Thiago Pinheiro de Matos 
073.813.006-05 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

.... 
Matsuo Shi~kawa de OliVeira 

003.483.116-99• • 
2° T eaourelro , Sim Sim Sim 

e) Provas de Maioridade e Nacionalidade: fls. 15 a 20: 
b) Declarações de Flel Cumprimento: fi&. 24; 
c) DecleraçAo de ausência de vinculas: fls. 23; I 
d) Relação de Associados: fls. 21 e 22; 
e) Comprovante de Pagamento de Taxa: fls. 04; 
f) DeclaraçAo de Endereço de Sede: fls. 23- Rua Júlio Haueisen, n° 889, Bairro: Silo Jacinto- Te61io Otonl/MG_ 

13. Jeoncluslo da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
a) adequar os cargos que atuamente compõem a diretoria ao art. 1 O do Estatuto; 
b) prestar esclarecimentos quanto a verdadeira razão social da enUdade, uniformizando a denominação utilizada nas Ates, CNPJ e Estatuto Social; 
c) Declaração de que a residência dos dirigentes se situa no raio de 01 quilômetro contado a partir da antena, juntamente com os comprovantes de 
residência do& membros da diretoria; 
d) Alteraç.Oes Estatutárias_ 

É o relatório. 
À consideraçtlb superior. 

Pedro Luis Barreto Vianna Ro-~ ~ 
(Analista) -t-"'~ ""(\~~~~~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . · 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURID!COS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

' I . 

COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . A, ~;,, 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess(dade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, ' 

CONSIDERANDO que o art. 221 da lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades edJ.Jcatlvas, artrstlcas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoéfe da famf!la. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse pdbllco em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJl livre e direto recebimento pelo pú~l/co em geral. 

CONSIDERANDO que B Lei 9.612/98 dispõe. em seu art. 2g que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que coúber, ao· disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do C6digo Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSID~RANDO os prlf'!dplos setoriais que regulam~ntam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intu/ttJ personae. · 

l 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das ent/dadés 
assoclatlvq~ ~ue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária.· 

1. • Uti/Jzo-me do prese~te para sol/cltê)r a Vossa Senhorla_que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, -
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos óltlmos 5 {cinco} anos do 
local de resfd~nda, bem como se em desfavor destês há exlstênda de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. . 

...... ... 

os processos relativos à outor51a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z· que apenas será conferido regular 
sugeridas . 

Esplanada dos Mlnlst rios, loco" "-sala 92 - CEP 70.044-900- Brasfl!a ~DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331 ~6248 . Fax: (ljl) Tll-6602 Em~ll: .conJur@mc.gov.br 

.. ' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO .· · 

CONSULTORIAJUR(D/CAJUNTO AO MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jUR[D/COS DE COMUNICAÇÃO EI..ETRONICA 

( . 
4 ' ' COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGU · · •111 

ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess(dade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radlodlfus~o Comunitária, • 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades edj.Jcatlvas, artrstlcas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoáe da famflla. -

CONSIDEftANDO a Inegável presença do Interesse póbllco em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dS! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2R que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no C~dlgo Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais: 

· CONSIDERANDO que o art. 34, a, do C6d/go Brasileiro de Telecomunicações tl'ata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. -

CONSIDERANDO os prlndplos setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntu/tu personae. · 

' 
CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dlrlg~ntes das entidades 
assoclativ~~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão ç:omunltárla. 

1. • Utilizo-me do prese~te para sollcltE!r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes .das entidades que forem Q consideradas aptas à execução do serv/ç~ de radiodifusão comunitária. 

2. informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, . 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal} dos Ciltfmos 5 (cinco) anos do 
local de resld~nda, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

........ 

''' 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

as la, 27 de setembro de 2010. 

- CEP 70.044-900-Brast/fa ~DF 
11-6602 Emall: con)llr@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

I 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.06428412010, de interesse da Associação 
Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, na localidade de Teófilo Otoni I MG, e em 
atendimento à Cotá n° 261/2010/DPF/CGCEICONnJR-MC/AGU, anexada à folha 63 dos autos, 
informamos o que se segue: 

L Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatel. . 

pr/CORC 

Brasflia, 07 de junho de 2011. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico·-Adm_J~trativo 
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MINISTÉRJO DAS C0MUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasilia - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 3J L 'i! 120111CGRC/DEOCISCE-MC 

Brasília, 9 de junho de 2011. 

Ao Senhor . . 
JOAO GONÇALVES PINHEIRO NETO 
Representante Legal da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comtmitária 
Rua Júlio Haueisen, no 889- São Jacinto 
39.801-090 Teófilo Otoni- MG 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.064284/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a anãlise realizada no processo n° 53000.064284/2010, na 
localidade de Teófilo Otoni I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

L Diante da docwnentação constante dos autos de seu processo, constatou-se 
que a Entidade indicou razões sociais que variam de acordo com o documento apresentado, 
confonne abaixo indicado: 

prfCGRC 

- Na "Ata de Reurúão da Comunidade do Bairro São Jacinto", datada de 
09110/2004, consta na trigésima linha a seguinte denominação: 
Associação Cristã Seni Fronteiras; 

- Na "Ata de Fundação'', datada de 06/11/2004, consta, na segunda e na 
vigésima sétima linhas, a denominação: Associação· da Comunidade 
Cristã sem Fronteiras de Düusão Comunitária; enquanto que na sexta 
linha consta· a denominação: Associação Cristã Sem Fronteiras; 

- No "Estatuto Social" encaminhado consta, no art. 1 a denominação: 
Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária; 

- No registro do "CNPJ" consta como denominação: Associação Cristã 
Sem Fronteiras de Difusão Co;munitária; e 

M Na "Ata de Eleição", datada de 18109/2010, consta a seguinte 
denominação: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão 
Çomunitária. 



11. Desta forma a entidade deverá definir qual a sua verdadeira Razão Social e 
encaniinhar a comprovação da retificação nos documentos em que esteja disposta d~ modo 
divergente; de modo a uniformizar a denominação utilizada nos diversos documentos; 

Ill. Constatou-se que a entidade elegeu, em 18/09/201 O, uma diretoria composta 
por cargos distintos daqueles estabelecidos no art. 1 O de seu Estatuto Social. Solicitamos, 
portanto, nova Ata de Eleição, devidamente registrada, constando a eleição dos cargos dispostos \ 
no art. 1 O de seu estatuto; e que os novos membros encaminhem as declarações e documentos 
referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e'~" da Norma Complementar n° 01/2004, abaixo 
especificadas: 

a. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito ànos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alinea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. 
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e 
a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 
7.2.3.1; 

b. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou seja, na área 
delimitada pela circwíferência de raio igual a um quilômetro contado a partir du local 
onde a entidade pretende instalar o sistema irradiante, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea 
"h", da Norma Complementar n° 01/2004; 

c. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
. cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 

da Norma Complementar n° 01/2004; 

d. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem qe outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alinea ''j", da Norma Complementar n° 
01/2004; 

m. Comprovantes dé residência de todos os dirigentes associativós 
(documentos tais como contas de água, luz, gás ou telefone, contratos de locação ou escrituras de 
imóvel), para que se verifique se as respectivas residências atendem o subitem 8.2, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. Chamamos atenção para a necessidade de todos os membros da 
diretoria residirem na área da comunidade atendida, ou seja, naquela circunscrita pelo raio de um 
quilômetro a partir do local onde se pretende instalar o sistema irradiante, uma vez que Teófilo 
Otoni não se enquadra na definição de localidade de pequeno porte, dada pelo inciso II, do art. 8 
do Decreto 2.61511998; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de quaisquer outras entidades, mediante compromissos ou relações religiosas, em 
atenção ao art. 11 da Lei 9.612/1998; 

V. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de certos artigos ao disposto na Lei 10.406/2011, 
alterada pela Lei 111117/2005; na Lei 9.612/1998; e na Norma Complementar 01/2004, 
conforme transcrição a seguir: 

ldc5 
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a. Tendo em vista o exposto no item I deste oficio, a entidade deverá, seJi# c 0 
o caso, alterar a Denominação constante do art. 1; ~'r66 ~~ 

b. Não consta, do capítulo I do Estatuto Soei~, o ·tempo de ~uraç~~) 
entidade, contrariando o subitem 7.2.1, alínea "e" da Nonna Complementar 01/2004, trans~~ 
abaixo: 

"7.2.1. O Estatuto Social das associações comunitárias efimdações deverá: 
(. . .) . . 

"e) conter a denominação, os fins, o endereço da sede e o tempo de duração da entidade 
e, ainda, quando houver, o fundo social"; 
(Nonna Complementar 01/2004); 

c. Não consta, dentre os direitos dos associados dispostos no art. 4, menção 
expressa ao direito de votar e ser votado para todos os cargos deliberativos e administrativos 
existentes, como exige o subitem 7.2.1.1, alínea ~'c": 

"7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comunitárias deverão ainda conter 
disposições quff: 
(. .. ) 

''c) assegurem a todos os seus associados, pessoasfisicas, o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos ad1ninistrativos e deliberativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes"; 
(NQrma Complementar 01/2004) 

' 
e. Não consta do estatuto menção expressa de que os associados pessoas. 

jurídicas terão direito, por intermédio de seus representantes legais, de escollier, mediante voto, 
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, confonne estabelecido no subitem 
7 .2.1.1 alínea "d" da Norma Complementar O 112004: 

"7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 
(. .. ) 

"d) assegurem o ingresso, como associadas, de pessoas jurfdicas sem fins lucralivos, 
sediadas na localidade, conferindo·lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes "; 
(Norma Complementar 01/2004) 

f. O art. 5, §1°, que trata da exclusão de associados, não prevê o direito de 
recurso, contrariando o art. 57 da Lei 10.406/2002: 

"Art. 57. A éxclusão do associado so e admissivel havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos 
previstos no estatuto ",· 
(Lei 10.406/2002, alterada pela Lei n° 11.127, de 2005) 

g. Não foram estabelecidas, no art. 6 do Estatuto Social, as competências 
da Assembléia Geral tratadas pelo art. 59 da Lei 10.406/2002, conforme exige o subitem 7.2.1.1, 
alínea "h" da Norn:ía Complementar 01/2004: · 

"7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comzmitárias deverão ainda conter 
disposições que: 
(. .. ) 

3dc S 
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"h) determinem as compet~ncias da Assembléia Geral, observadas as disposições 
constàntes do art. 59 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código _ 
Civil" 
(Nonna Complementar 01/2004); e 

"Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: (Redação dada pela Lei nf' 11.127, 
de 2005) 

"I- destituir os administradores; (Redação dada pela Lei ~o 11.127, de 2005) 

"li- alterar o estatuto. (Redação dada pela Lei no 11.127, de 2005) 

"Parágrqfo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e U deste artigo é 
exigido deliberaçllo da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quonnn 
será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de ele.içlJo dos administradores". 
(Lei 10.406/2002, alterada pela Lei n° 11.127, de 2005). · 

h. O art. 7, § 1 o do Estatuto Social, ao exigir requerimento de mais de um 
quinto dos associados para convocar a Assembléia Geral, contraria o art. 60 da Lei 10.406/2002: 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deli~erativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 115 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la". 
(Lei 10.406/2002, alterada pela Lei n° 11.127, de 2005) 

i. O art. 14, que trata da instituição do conselho comunitário da entidade, 
não está adequado ao art. 8 da Lei 9.612/1998,.conforme transcrito abaixo: 

"Art. 8. A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho 
Comunitário, co1tposto por no mlnimo cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente lnstitufdas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivg da 
comunidade e dos princfpios estabelecidos no art. 4° desta Lei". 
(Lei 9.612/1998) 

j. O art. 32, inciso "c,,- que enumera, dentre as despesas da entidade, o 
pagamento de ''comissão para agenciadores de patrocínio do comércio local" - . contraria o 
disposto no art. 18 da Lei 9.612/1998, uma vez que tal procedimento é característico de 
publicidade comercial, vedada pelo artigo supracitado: 

"Art. 18. As prestadoras do Serviço de RadiodijjJSlfo Comunitária poderão admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, 
desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida" e 
(Lei 9.612/1998) 

. 
"19.6.1. Entende-se por apoio cultw'al o pagamento dos custos relativos a transmisséio 
da programação ou de um programa específico, medianie a divulgaçlfo de mensagens 
institucionais da entidade apoiadora". 
(Nonna Complementar 01/2004) 

2. Comunicamos, pçr fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que~ a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4dc5 
pr/S3000.064284/2010fCGRC 
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v ... I ll 
3. O referido/ prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual peJ'~o; ~ 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emerg~ncia ou 

~ de calaoúdade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Re8saltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-rnail ou telefone. 

Atenciosamente, 

pr/53000.06428411010/CGRC 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

5de 5 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇAO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentaçao em resposta ao ofício n° 3118/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC recebido em 
22/06/2011. 

M INI~TeRIO OA 13 COM UNIC.O. C .:I E e 
Processo n°: {53õ00.064284/t2011 O! ---- ~ 

Local: Te<ifrla..O onj1UF: MG t 

BR.O.SrLIA ·DF 

53000 037 495/2011-60 

SEAPAJSCE 

2i ·'')7 >'1011 {)9 :06 

Em atenção ao offcio acima indicado e relativo à so licitação de documentaçao para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorizaçao para execuçao do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associaçao Cristã Sem Fronteiras de Oifusao Comunitária, 
solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 
todas as exigências, tendo em vista a necessidade de reuniões dos associados em Assembléia Geral, 
bem como os tramites necessários no Cartório do Registro Civi l de Pessoas Jurfdicas de nossa 
Comarca. 

Teófi lo Otoni, 18 de Julho de 2011. 

-1 

Nome do represent~ntidade: João Gonçalves Pinheiro Neto 
CPF: 207.922.636-34 

' 

/ 

Endereço para correspondência: Rua Júlio Haueisen - n° 889 - Bairro São Jacinto, na cidade de 
Teófilo Otonj, Estado de Minas Gerais, CEP 39801-090 . 

• 

ATENÇÃO: A prorrogaçao do prazo somente pod'i"''~._.......,.......,AM.&I.....,......,.......,......,. ....... ;ww;~resentã- la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. DOCUMENTO ANEXADO 

NC:STADATA 



Destinatário: 



João Gonçalves Rinbeiro Neto 
Representante Legal da Associação Cristã Sem Fronteiras d~ Difusão Comunitária 

Rua Júlio Haueisen, N° 889- São Jacinto • _ ' • 
39.801-090 Te6fi1o Otoni- MG ( - -



PREENCHER COM LETRA DE FORMA o ort/ ( t' o NA f L. 6 

NC 

Et 

CE 

' 
Of . . 3118 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 
..}3000.064284/1 o 
JOÃO GONÇALVES PINHEIRO NETO 
ASSOC. CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSAO COMUNIT ARIA 
RUA JULIO HAUEISEN, 889 -SÃO JACINTO -
39801-090 TEÓFILO OTONIIMG 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SJGNATURE DU RÉCEPTEUR 

N° D®CUMENTO DE IDENTIFICAÇ-ÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

Rq2 

AR A 

~TAIRE 
._._v-: . ,~ _ 

\..~ v _. 

,TAJRE ~Al. t©:>J g 
,~'+ ~ 

~8$ .. 

F I PAIS I PAYS 

NATUREZA DO ENVI O I NATURE DE CENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/OR/TAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 
,---éARiMBO 
llNrpA~SliiJ(). 

BUREAU DE DES 
I 

- ~•• c rr,..~, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO--f ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114xj86mm 
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T eófilo Otoni (MG)., 21 de Julho de 2011 

Ao 

~"com.~"· -er· ~ ·~ 
o. fls. 1/ ~ i;. , -- 01 

~RUb11ca J._ .• ~ 
··~ ~I 
·~ ..... ~~"' 

Ministério das Comunicações- SCE ~ DEOC 
Esplanada dos Ministérios- Bloco R- 3° Andar 
Bras fi ia- DF- 70044-900 MINtn~RICt DAS COMUI'liCAC0E3 

BRAtfLIA. OF 

At.: Sr. Octavio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

530~0 038·149,120'11--99 

SEAPA/SCE 
26iOH.ID1Hl9 :47 

Ref.: Ofício 3118/201 1/CGRC/DEOC/SCE~MC 

Prezado Senhor: 

Em atendimento ao qffcio supra-citado, segue anexa documentação relacionada abai~o. 

1} Cópiá autenticada da ata de alteração estatutária. 
2) Cópia autenticada do estatuto alterado. 
3) Cópia autenticada da ata de eleição e posse da atual diretoria. 
4) Cópias autenticadas do RG e do CPF dos três diretores eleitos. 
5) Cópias autenticadas dos comprovantes de residência dos diretores eleitos. 

_ 6) Declaração, com três subitens. assinada pelo representante legal eleito- original. 
7) Declaração assinada pelos três diretores eleitos- original. 

Sendo só para o momento, agradeço pela atenção, e solícito retomada na análise do 
nosso processo n° 53000.064284/2010. 

Atenciosamente, 

Anália Pereira da Silva 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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NOTA FISCAl. I FATURA DE SERVIÇOS 

Companhia de Sane~mento de Minas Gerais 
illliiiiJ Rua Mar da Espanha, 525 • Sento AntOnio· Belo Hortzonfe • MG •CB'\: 30.330.900 

CNPJ: 17.281.10510001~3 • lnsc. E.atadual: 062.000139.00·14 

t:Â'l.l' &I i&J 31&Hll) i w 34 12 :m p~ lt!! 

131 

- · . · TARIFA 

FIIJcasdt c..,..,mocla 
connnnoem rwem Ulllcla6H \tlfume 
1.000111tof UIQOWirof Alendldae Total 

HINI/'0 6.00 6.00 
O A 10 1.00 1,00 

!D<A 100 700 

Oesar\to Tori f orlo 

K!lltalll 
N:rtalll 
,_.t.iDll 
f6Y/'..DI1 
Jini'2Jll 
Oe.z/2)10 
klY/20t0 
o.Jt.la)IO 
Sl!tl'.iDID 
.\;1>.':»1:! 
-uttallO 
.J.IV'2J10 

7 wu l:J 
l.OOU :lll 
11.000 :n 
ti.OOO lll 

10.000 3~ 
7 oou ~~ 
e.rou 32 
ó oou :111 

tO 000 :30 

~§:~3 ii 
I 000 3U 

2t~ 
:l'.lil 
266 
21JS 
~12 
m; 
1!17 
:ll!> 
333 
*Jiff 
43:1 
2lJ 

SEU CONSUMO/CUSTO OlARIO 

~ t:el.,. !:1 tll~f"'IFi'l fllff~tll.tm Sub 
MRUIIue Agua MitUI!Gt &QoiO Tolll 

Ãgt111 R$ EJgolo RS RS 

12.05 7,23 19."õ 
0.3C! 0.30 0.22 0.22 n .• 'l 

036 '2 41 o?"" 7 45 1900 

0.82 0.37 0.99 

• I • 

DESCRICÂO OOS SERVIÇOS f LANCAMENTOS 

AGENCIA MAIS PROXIMA " 

: ·: _: :::· -..":_. :....::___,____ - INFOHMACOESREFERENTESA FATURA __ 

.. · _ __ __ . . - - ~- _ - FORMAÇOES~ER~_IS ·. ·· _ • · · 

INFORMAÇ()Ç_S SOBRE A QU,C..UOAOE OA AGU~ (Por!_: N° 518-Mm. d~ Saúde_.O_ec. ~· 5<140) 
Pttiodc: lilf .lU II 

Mlnlmo 14 ~toro 
Al'lallrollclat 14 !i 
crc.11'1!1!11116!11 I 
Cll1llro PIINea ·~ 4 

Nllmaro rt• AmOirirU 
Cofl(gfmas Tolala 45êcr Esíll/'tlchla Coll 

100 ~fi 100 
2 i) o 

011 45 100 

FJgorato fwbldaz 
4& 4!; 

11 t) 

·1f) :1!; 



Descritivo das análises de qualidade da água 

C!oro(ma/t.) • Umlll: 0.20 a 2,00-Produto qu!mlco u!llzado pata ol!m&lat ml=c~~~IIIIIJJT\01. 
Conlormu Tollole(NMPN COmi) - umlta: 0111. 1 •lndcldor Ul!llzado Pll"' madlr 1 qullldKe mla'ob!ológJoa dl ~ue. 
Cof1UH) - LI$: 18,00 • ln~lal e Jlmenço de IUI1111And81 que pntudlcam O aapldl> IIUIIIc:o de qua 
hallorlcllta Coii(NMI'/100ml) ·I.Jmila: ObL 1 ·lndlaldorda ~ dl materilll '-1 nallogull. 
Fluareto(mgll.F) - Umlll: o.eo a 0,85 • Prodllla qulmloo ~do • égua qua IUldDa "' prew1191o ds ctrla den181. 
'lllrbld1J(l1T) • Utnlte: ll,CO • mdloa a PI'IHf'IÇII da parttculaa am,&UifiONao"" lloguo. 
Oba 1: • CollfoJTIIea Totaü:lfttamaa quellllllftarn 40 au malt amoet/lla por mio: IUHnd8 em 100m1 em 86% d .. 

111110Slrullllll!WIIcf8a no mie. 
81alamla qua~W~IIIam manos de <40 1111011ra1 por mlt: apan111 UIIIIIIIIIIOWll podor6 apre&tntar ,..o;urtado 
pceiUvo om 100m1. 

•!fohorfchllc:all: IIIIOnDiaem 100m!. 

AI amoe'.tU colelldu que ap-Jlbnm nlltlllaliO!I fala doa llmllet ttlalateddot f01am racdalilclaH niWIIIIIIAitoo • • .... 
foram ntalltadu. AI receia I o o foram ec:omponhac!u de ..,..lnapeçlo •nllâ'la no local dlocotTtncla q~>~~ dolormlnou ou 
ndo diiCIII!jBt na /Wds da dlsVIbulçAQ ~u outra. •ÇOH opatllolonlla da modo a aueguror quo 1 qualidade da •IJUII 
foua prontamente rutabalaclde. 

A ~dmlnlotrao;io da o:ondomlnloa vortl~ala .!ou horlrontala, dever-. Informar aoa co11d6mlnoa 
eob,. a quatl~a da *gue. 

IMPORTANTE 
"Cuide bem da llguatratada que ollega na sua can com toda porem e qualldade. 
Confins sempre o esrado de conaervaÇAo das lnatalaçoea hldréullcaa e, 
principalmente, da caiXa d'iigua qua dava estar aempre bem blmpada e 
conaeMida.• 

Mais lnfonnaç6as sobre qualidade ela 6gua da Copal& n .. AgAnclaa da 
Atendimento ou elo alte www.c~ sa.com.br 

PAGANDO ATE O VENCIMENTO, VOCE EVITA: 

Cobrança de Multa de 2%d Juros de Mora e Atuali~o Mçmetárla, EmlssAo de 
Aviso de ébllo e Suspenaêo do Fomeelmento. · 

O,PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA OEBITOS ANTERIORES. 

A documentaçêo que .~1ulamenta,a prestação de serv~os pela Copass encontra-se à 
dlsí:losl o para consulta nas sgênclaa e atendJment.o. 

Pessoas desaparecidas 
• ..... '" ,_9 ........ 

• 
lonany l!sttfane Ollve!nl Santo• 

Do10p.,_u om 31 do !IIUMbro do 20117 Deiii'Oronb om 21 ela -...bro do 2COI 
tJII Otlo Hori&enlo ·110 1111> Pedra Atul• MO 

Hotulo Iam lhnao, - ijojo o!atom 4 ii/IOS. 

g~p-- [I !!dar Ptrtlra Uma 
Poup•rKtU 1m 2'1 <lo C>Uiubta do 2Uot DOIIPOI'OCO<I""' I~ dO """'iOdo I !Mil 
om Fruiii •MO om S.t• HoiiZCnto • MO 

Hojoolotom ~ AIIOI. HojollloiOIII 21 anos. 
. 

Quando uma pessoa de sua famiiJa deseparecar, a ocorrência deve ser Imediata. 
N!o espera 24 ou 48 horas. Ligue Imediatamente 0800 2828 197.-

-
Autentlcação 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ oe.9Sueo/Oil01 -16/Insc. Es:accãJ Cé2 J~1::6.CC87 1 "''· aar::acena. 1.:100 - 17" andar - "14 A1 - CEP :!0 1S0·1J 1 -.@<J '"''''~0QI2-=:..QU;!... 
'-

OBADIAS PEREIRA DE UMA 

. , ~~ Rurr~CU L~ ·;'1 

-~ (. 

RUA PANTALEAO F ALMEIDA 130 CS 
SAOJACINTO 
39800·000 TEORLO OTONI, MG 
CPF 419.085.206·63 

1~oferente a 

JUN/2011 
Código de Débito Automático; 

000055340335 

N10 DO CLIEN·~ ._ ~') 
7003850281 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA EL~TRICA . S~RIE U·NR tl012G2883. Pn\ NR16.0001145Z7.70 

Classificação 

Resldanclal 
Monoféslco 

Mediçlo 

AB0930038 4 61 

Datas do LaHur.a Datas da Nota Fiscal N° DA INSTAI.AÇAO 
lltHtlliO!l 

06/05 

Tlrr d~ Mr.llç-"" 
Enorgla 

Lcllora Anl<rlut 
16.501 

lnrormaçqes Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Ancel n• 11 Z'/, de 05/04/11. 
Conlorme Resolução ANEEL n• 396, de 23/0212010, 
encontra-aa disponlval no nosso slle 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonlraçOes conlàbels 
mlalivas ao ano anterior. 
Hâ débllos anlerloraa. 
O pagnmenlo dosta conla nao qui la débllos anteriores. 
Para es.le6, B!tflo sujeitas penalidade& legais v!ganle~ 
(multas) e/ou atuanzaçêo financeira (juros)baseadas no 
vencimenlo das mesmas. 

Jn<.llc11dores de Qualidade de Fornec:Jmcnto 
Teor! lo Oton I I 
Mtl; 04/201\ Vltor.s Pttmltldaa: 

Apur•da M•nsal Maneai Trlmvalral A1111al 
OJC 0,93 5,43 10,66 21,73 
FiC I ,00 3,36 6,72 13,45 
""'"" (1, ;).j 3. 11 
Tna~o:Nolll lnat•220/ t27 V Mln.s201/116 v Mâ>l.•ZJI/133 v 
V.lor Enc.~tgo Uu Slst. Olalnbutçlo: R$40, 28 

Informações de Fatur:.mcnto 
r•re-~1>1 Vl\011\$ •.!., Patcelu V:lot RS 'I!. 

EMD!I 19,30 20,50 F.nc: ~ .... ~,. 5,37 5,73 
[Jit~lllbtnç:611 31,97 34,12 flllA.Ihlt 34,45 36,78 
n .... ,.~._,. 2,60 2.,71 TOI.>I 93,70 100,00 

Histórico do Consumo 
Contu'"o W</11 o ..... 

1\TUhl.. 

06106 
~u>I!Mfl 

OC/07 

Jnformaçaas Técnicaa 
Ullluta AIUIII 

16.6~:1 . 

00ACtl~4o 

Encrg la E 16tr tca kYln 

CIAI~'V.(I 

08/06 
At'riCsrtn-AÇAn 

14/06 3005534033 

Con11.<1n1a llc Mutllt•ll~ovaa 
I 

Valores Faturados 
Quanlld•4a 

Hi2 

Conaurno kVIll 
152 

Pro~ o 
0',816642!14 

Valor fRSI 

93,71) 

Encargos/ Cobrança 
Contrto. Custolo Jlum. Pública • 12,3~ 

t ,5J "-' lia 2X conta Cl.e 05/2011 aobro RS 76,51 

l J 
VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

I ' I 

27/06/2011 · 
.. .. R$ 107,57 
!latarvildll ao Fl,ço 

hWh kWtvOio Fvhat~llfWJitlt 93DD.22EA.31 A7 .49F2. BFE 1.0E36.85B8.BEE5 
JUN/1 I 

11111/l l~ 
ADR/ \ I !ID'!iUJSrtr..= 
WIP./11~ 
Ft:V/1 I 

JIIN/1 1~ 
DU/10~ 
WJV/10~ 
OUT/10~ 
SEliiO~ 
AGO/I06BJIR 

JUl./10~ 
J\JN/10~~ 

152 

127 

159 

\OS 

154 

128 

133 

117 

I 13 

106 

72 
109 

9!1 

4,90 31 

4,23 30 
4,62 33 

3,89 26 
6,31 29 

4, 13 31 

4,29 31 

3,90 30 

3,17 30 

3,31 32 
z.~o 3o 
3,76 29 

3,09 32 

ICMS PASEP (R$) COFINS (R$) 
Buo da oálculo(RS) Ali quo la(") V~fgtfRS) 

93, 70. 30 28,11 1,13 5,2Z 

Af.AVJSO DE CONTA~S) VENCJDA~S) I DÉBITOt) ANTERIOR(ES) 
Até 08/0G/2011 conslava(m pondente{s o(s} dóbilo s) quq 
$Ujelt;;(m) a unidade consumidora à suspensão do ornccJmenlo 
d& er.orgia olólrico após a(s) datn(s) discriminada(e): -

Mãsfllho V;~lor ·A$ Data prevl!!.la para dosllgamtonlo 
üS/21l'I 'J 91,11 2etoGJ2o11 

A rollgaçln .•~lati condlclllllt<la ~ ln••ltldncln do d6bll ow vanctdo3 de su::~ rupontablll11a<la. 
--:-==:-



"A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrenda: :g 
NEPON~SIA BARBOSA EDUARDO FEUFE ij! 
MONTEIRO DE PA'NA ANACLETO 8 
76 anos. 18 anos. g 

01-Mudou-se 
02-Endoreço Insuficiente 

03-Niio e,Ps!e o n• Indicado 

04-Fslecldo 

OS-Desconhecido 

06-Recusado 

07·Ausente 

O.S·Nao pr~curado 
. 09-0utros 

Desaparecida em Desaparecido em 
0 

Belo Horlzonte/tvlG Santos Dumont/l"lG ~ Responaávet: 
.., desde 25/03/2011 desde 16/10/2010 ~ 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polfc!a Cl\lil (Div. Refe"ªnda i{; i:rlde!eça pera 
devolução: 

da Pessoa Oesaparec:da) Tel: 0800 28 28 197 

DEVOLUCÂO ELETRONICA ·CEDO 
RUA DOLOMITA 120 CC CAMARGOS 
30520·120 BELO HORIZONTE, MG 

www.cemig.corn.br/atendimento 

OBADIAS PEREIRA DE LIMA 
RUA PANTALEAO F ALMEIDA 130 CS 
SAOJACINTO 
39800·000 TEOFILO OTONI, MG 

SMI: 08-loiG· OI-08-08229596-(lô 1081 

I 

Quando o pagamento de sua conta for realtzado 
após a data de vencimento, 
é Importante que a fatura quitada, seja 
apresentada em uma agênc ia de atendimento ou 
deixada de forma v1s\vel ao eletricista da 
Cemlg, no próprio padr!o de energia. Este 
procedimento vai evitar o corte/suspensão 
de energia em sua Instalação. 

Fale com a Cemig 116 
Caso esta mlmero nlo e eleja dlsponlvel na eua cidade, ligue: 0800 721 O 116 

Para solicitar serviços tenha em mloa a sua conta de energia 

NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 27/06/2011 

Illlllllllllllllllllllflllllllllllllllllllllllffllll flllf ~ 
Q710023917090611110816953005534033 

• 

' 

DMcrtçla dao lndócadoroo c1t Quallclado do Fom~o: 
OlC Dui8ÇAo do lnl~a por U~ldtdt 001\IIJIIIIdora, oxplftU "l' llot'N, 

FIC F<oqulnàec!llnltiii.IPÇiopot Undlre!e ~--I(" .........,4olntlm.'PÇIIa. 
DMlC: OUnlç6a Müma dtlnJOiftJI>Çia Con.:.Wo pcr ~· Conlumlcf- "'"'' ... om h<lras. 
Conlk:f•tadu u nllii'J\IPÇO .. •dtM dl 3 rninulal. 

Anote a poSiçlo doa ponlalrot ou copia 01 n~miii'OI nco qu.clflro'los, da aco~ Cllll1 o 
tipo da modldot So o medidor for eis quaiJO pcnlelrDs, debce o pnrn.lro elreulG em blaocD. 

t dl<ollo do ~~dar oolk:llar t •ll'ldÇ&a da•lo<lieadoroo OK:, FIC 1 DMIC 1 qUÚII'Of 18mpc 
é dlroiU> do ........,!dOr ..c- awnponooçjo qUIIldo ocorrer WliO~ dco p&dt6,. d4t CA>nUnuidadtlndNI<Iuoio. 
llllc<m~Jl~IO loll<l U C<>ndlç6 .. Gffall dl FomocilntftiO, Tati!a, ProtJUIDI,IIHVI<;ot Pr_d,_ olmpol1<lo 
•• lfiCOn11'am • di:~po!WÇ~ doa COI\IUmldOfat. porn con1ulfa, nu ~ncfu de atendrmenlO e no sit•: 
l!np~/-.cemlg tom.br 
O "1$0' des1a Hota Flscll 111t. AU(i:jiQ 1 p•nal~&det 't9t!i' Yiganre (mull .. t .rou :a.Nill:zac;Jo financeira (juroa), 
"PÔ• o v~ndmenro 
O p1gsmento da~f• N:CJl& FiKII n&o qut!& d'bltoa II'L11d0ltl 

lns1a1açáo: 3005534033 

.. 
... -· 

D D ·o D 

J;;j 
FSC _,..., 

D 

MISTO 
Pe,..jNocluUioo~ ... ,_, __ '" 

FSC' 0102208 
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·· Comprovante de Inscrição e de .Situação Cadastral http~//ww w .receita.fa21.lnda.gov .br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C ... 

·J de 1 

Compróvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

#·C.Otn(J' 
o fls. ·11....: ~t 
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DECLARAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes dü Associação Cristã Sem 

Fronteiras de Difusão Comunitária, declaramos, para os devidos fins, que 

conhecemos e nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 

Regulamento e da~ Norma·s estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Teófilo Otoni {MG), 20 de Julho de 2011 

~~ 
A~:C\. P~.da.St.·l.úc. 

:r Anália Pereira da Silva 
CPF: 064.034.066-04 

O iretor Gera I 

O iretor de Operaçoes 

Diretor Administratiyo 
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DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Anália Pereira da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, declaro para os devidos fins que: 

a) todos os dirig·entes da entidade residem na área delimitada pela 
cirçunferência de raio igual a um quilômetro contado a partir do local onde a 
entidade pretende instal(!r o sistema irradiante; 

b) a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusao, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; 

c) a entidade requerente não mantém vrnculos que a subordinem ou a sujeitem 
~ gerência, à administração, ao domfnio, ao 'comando ou à orientação de 
qu.aisquer outras entidades, mediante compromissos ou relações religiosas. 

Teófilo Otoni (MG), 20 de Julho de 2011 

.. 

ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA! 
Rua Julio Haueisem, 889 - São Jacinto 
Teófilo Otoni ; ÍVIG 
39801-099 

AnáJia Pereira da Silva 
• Representante Lega I * 



ENISSAO 2. VIA: 01/07/2011 

FIXO 
TEL.EMAR NORTE LESTE S/ A 
Crf'J: 33.000. 118/0003-30 - lNSC. ESTADUAL: 062. 149964 . 00- H 
AV AFONSO PENJ\,4001 - BELO HO<!ZONTE - IM.l CEP: 30130-008 
!.!ATRIZ CNPJ: 33.000. 116/000 1·79 

LOCAL: 05138 TElEFONE/CONTRATO: 352 1-9661 CJ: O SU: 3 CllNTA MES: 06/201 1 

AG./LINKA DATA DESCRICA fEL.ilRIGEM f El.CHAMADO HURARIO 

RESUMO GERAL 

..... • •• 
••• ATENCAO: UTILIZE O CODIGO OE BARRAS ABAIXO PARA EFETUAR O PAGAMENTO • • • 

AUTENTI ........ - ...... _......,,_ 
3~ TABELIONATO DE 

c:---n~..L-. .• .F~one: (33) 

DORACAO 

PAG. : 2/2 

DATA OE Er.IISSAO: 01/07/2011 

, 
SERVICOS OI FIXO 

RESUMO DA FATURA 

• P1gando até o vencimento, vocA evita: 
• CobranÇ!I de multa de 2% +juros ele 1% ao mês. 
• Scspsnsêo da preslaç:i() de serviço5 (parclaiJa dii!S e total60 dias). 
·Com+ de 90 dlaa d, 1traso, Inclua la noa ad .. troa dos S1rvlços de Pl'oleçlo ao 
Crtdllo (S~naa, SPC e slmlla1111) e cancelamento da linha com perda do número. 

SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 
LIGACOES PARA CELULAR 

SERVJCOS OUTRAS PRESTADORAS 

SERYICOS DE TERCEIROS 

OUTROS YA L ORES 

VALOR A PAGAR R$ 121, 15 
18/07/2011 VENCIMENTO - - ··-·------------------------------



PARA USO DOS CORREIOS 

G Nâoprot\l11!11o 

':: MU~OU·Se O Endsr5ç~ insUHctaote 

Rstntsçradoao SGrvll;a Postal ~m:_/_1_ 

O Recusado 

o CEl' !ncorro!o 

o FoledOo 

O AusBnte 

O Nêo el\fs\e o numero 11\alcado 

o rntonnaç3o •scrila pelo porteiro ou sindlto 

R8$p(l~;------------

ENDERECO OI FIXO PARA DEVDLUCAO: CJt CAIXA POSTA~. 2000 AC BAIRRO BARROCA, CEP 30.411-970 

~FIXO Conta de Serviços de Telecomunicação 

la ali 1 J,I,,I,,I,Jiaua .. IJ .. J,J 1 J,l 1 I r J 111aii,J 
MARIA BERTULINA ALVES ANDRADE j 
RUA HELMUTH NEUMANN,273 

CDD TEOF I LO OTON I /MG 

SAO JACINTO 
39801-25~ TEOFILO OTONI-MG 

llllllllllllll~llll~llllllllllll~l~llllllllll~!l 
Z000039B983009600000000769200607 11 SMI:%V-OJ-MG-630-1-0000769-0000636 

Fale com a gente - GHÁTIS ..... ....... , .. 1 03 31 
Internet ....................... www.ol.com.br 

~àllsta .............................. 102' 
~ SUIIIIO I cob!III~L Conl ullllolll opndiHa. 

Allltll· 133 

I 
I 

· I 

Pl'l conn.1nar o cddtgo daAieçliu 
da ~ri dtlonp dla!AIICIII (CBP) 

11111111 rooalldad11, nau• pnt10Z. 

lnfonnaçõus 

31 OI• 12 C!liC • 1 a 11mr • 14 Brall Tet.com • 15 Tolol0nlcl•17 Trlnlit • 21 Emlllaltl• 2S ln!dllg 
211 GVT • 211DT • 25 N(IMliYO • 32 ~ • 34 miL • 35 Elly1one • :J1 Goldlrl U,. • • ~ 
41 nM•II301t111•71 Do1illlpllCJla•81 Sermaltl•lll QICorpTtlle1m•BIAmiQOTIIItoom 

AUTENTICACÃO MECÂN/r.A 



' . 

,. . I 

"ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITARIA" 

ESTATUTO SOCIAL 

I ·,DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1°- A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITARIA. 
doravante denominada ASSOCIAÇÃO, é uma entidade civil de direito priv:tdo, sem fins 
lucrativos, qe duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não economicos, do Municfpio 
de T eófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, n° 
130, Bairro Matinha- CEP 39800-000. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO utilizará como denominação fantasia Rádio Sem 
Fronteiras FM, e reger-se-á pelas disposições deste, estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

., 
Art.2°- A ASSOCIAÇÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I -beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradiçOes e hábitos soc.iais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação c integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convfvio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação ctos jornalistos e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercrcio do direito de expressao da forma mais 
acessfvel possível. 

li -respeitar e atender aos seguintes principíos: 4 

a) preferência das finalidades educativas, artfsticas, culturais e informativas em beneffcio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artrsticas e jornalrsticas na comunidade e da integraçao dos 
membros da comunidade atendida; 
c} respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famrJia, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção pol!tico­
ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias. 

§1~ E: vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
polftica, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer n<:~tureza na admissao 
dos associados. · 

.§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versao, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

· interpretações relativas aos fatos noticiados. 
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§3° Qualquer cidadão ~a comunidade beneficiada tcra direito a emitir opirliões sobre .s:"t' fls.~~. 
quaisquer assuntos abordado!. na programaçao da emissora, bem como manifestar idéias. -~i ~ 
propostas, sugestoes, reclamw;ões ou reivíndicaçoes, devendo apenas observar o momento ~;:-.Ru'v! .r.a__L_ ·~ 

-adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável <:'-;.>
11 

r--;;J-? 
pela Rádio Comunitária. ·-

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contrardas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 

I 

por comprovada culpa no desempenhp de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus s;lirigentes pelo 
exercrcio de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 • DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidas como associadas as pessoas ffsicas e jurfdicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 

. neste Municlpio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° ·A ASSOCIAÇÃO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores- formaqa por todo~ aqueles que assinaram a ata de fundaçao. 
li ~Contribuintes ou Efetivos- formada por todos aqueles que contribuem mensalmente com 
a ASSOCIAÇÃO. . , 
111 - Honorários - formada por todos aqueles que tenham pre~tado relevantes serviços à 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão reguladas ern Assemblêia Geral. 

Art. 8° - São djreitos e deveres do associado: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado para cargos diretivos, 
desde que atenda ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passlveis de punição temporária ou de exclusélo definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 
solicitaçao; deverá submetê-la à Assemblêia Geral, ' convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

111· DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10- São órgãos da ASSOCIAÇÃO: 
a} Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

,rra 

. ' 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberaçao da ASSOCIAÇÃO, será 
composta por seus associados, -e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do 
mês dejaneiro para avaliação e prestaçã"o de contas da Diretori<~, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos' dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§10. 

§ 1° ~A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mlnimo, por um quinto dos associados (contribuintes ou 
efetivos), para discussao e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos assÓciados, ou 
com pelo menQS de um terço nas convocaç?es seguintes. ' 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO e estâdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, loca I 

• I 

e pauta da reunião. 

I 

§3c;- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, aliena~o de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições do §1°. 

Art, 12 - A Diretoria da ASSO C lAÇAO, órgão 'executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um DiretQ[' de~r~raçõ_ec;, eleitos ern 
Asse~ral para um~quatro) anos, permitida a reeleiçAo. " 

J---
§10 ·A Diretoria da ASSOCIAÇÃO poderá ser substituída, para fínalizaçao do mandato, no 
todo ou ern parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas a:. disposlçoes do §1° 
do art. 11. -

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mai s de 10 (dez) 
anos e maiores de 1 B anos o.u emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não pod~rão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; ' 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO em atos püblicos ou internos; 
d) Realizar t6dos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇAO; 
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e) Ap~e~entar rel<~tório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatóri~~ ·~· · f. ~ 
de Attvtdades; J."j.F"~· · 1 r-, , 
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro; ··~~ ;,0 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; , V - ~ 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçao e desenvolvimentos das 
fina !idades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Onus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

li) Oe cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ASSOCIAÇÃO, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 

' I . 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessãrios à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conseiho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório der associação, assinar conta 
conjunta com os demai:; responsáveis e assinar com· o Diretor Geral todos documentos 
concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua gur:)rda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e da secretaria, organizar e mamer a escrituraçao do movimento econômico financeiro da 
entidade; 
c) Ao Diretor de Operaçoes compe~e: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocfnio sob 
forma çle apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guardã todo o património 
considerado no âmbito das operaçóes relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 14 • O Conselho Con)unitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no minimo, r:inco pec;soas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituldas, com o oqjetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ 1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legistaçao vigente sobre o serviço de radiodifusao 
comunitaria, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descriçao da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§ 2° - O Conselho Comunitário poderá ser convocado extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mfnimo, por um quinto dos ' 
associados (contribuintes ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geraL 
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IV· DAS ELEIÇÕES 

§1° ~ !: vedada a participação de associados em mai~ d~ uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuraçl!O. 

§2°- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, Q.esde que obtido o mfnimo de ~inte • 
por cento dos votos vãlidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério par.a 
contagem será decidida no inicio da AG. 

V- DA PROGRAMAÇÃO 

Art .. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princfpios e normas dispostas 
na legislaçãO vigente no território nacional sobre radiodifllsão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fofmaçào de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendam~nto da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programaçao. 

VI· DA RECÉI1'A E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 • O PatrimOnio e Receita da ASSOCIAÇÃO será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxflios c subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancário~ e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercrcios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de '>Uas Mividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocfnio sob forma 
de_ apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretor-ia e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl· DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
' 

Art. 18 • Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto cõncorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados. ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 19- A dissolução da ASSOCIAÇÃO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente do seu património liquido será destinado, através de deliberação dos associados, 
à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

o 
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/:;:;.~·,<:'· . VIII- DAS DISPOSIÇ~ES FINAIS .g fls. 26 't 

[~_~::' Art. 20- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria •. com recurso il A~~-1:---. ~ 
\:: ~-. pelo associado que se achar prftiudicado. . ·~ o<? 

. - ~ 
Art. 21- O presente estatuto, com nova redaçao, foi aprovado na AG de 16 de Julho de 2011, 
e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoasjurfdicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Teófilo Otoni, 18 de Julho de 2011 

)~f~ lh ~'j_V~ 
Anália Pereira da Silva 
Diretora Geral 
CPF: 064.034.066-04 

---:J'ilar-Ar~i"ibol Silva Santos 
Advogado 

OAB/MG: 91.379 
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Ata da Assembléia Geral 

Aos 16 dias do mês de Julho do ano de dois mi I e onz.l às 14 horas, à Rua P antaleãa Ferraz .~.co m.11~ 
de Almeida, 0° 130, Bairro Matinha, nesta cidade, reuniram~se em assembléia geral OS~) ... ,, a' 
senhores membros associados da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária:? { ''" r 
Assumiu a presidência dos trabalhos o senhor João Gonçalves Pinheiro Neto, presidente:~~!':\.~· .:J..!.._. ·~ 
convidando a mim, Geisa das Neves Pereira Gonçalves, para secretariar a sessão, o que·S,~v,., •Q 
aceitei. - A pedido do presidente, li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta '· 
assembléia geral e que tem o seguinte teor: alteração do estatuto s~.- Inician:do-se os 
trabalhos, o Presidente me solicitou que procedesse à leitura ào estatuto social com todas as 
alterações que se fazem necessárias para atender às exigências do Ministério das 
Comunicações relativamente ao pleito de autorização para prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária pela Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, bem 
como para.o seu enquac\.ramento no Novo Código Civil em vigência; e cujas cópias já haviam 
sido distribuídas previamente aos presentes.- Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artigo 
por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido 
aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, o qual será redigido à parte. -
Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse usá-la, o presidente suspendeu a sessão 
pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu fiz, como secretária da assembléia. 
Após reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada, e segue assinada por todos os associados 
presentes. Teófilo Otoni (MG), 16 de Julho de 2011. 

Diretor Geral: Anália Pereira da Silva CPF 064.034.066· 04 
Diretor Administrativo: Antonio Carlos Teixeira Marques CPF 588.603.806-00 
Diretor de Operações: Alan Sena de Oliveira CPF 092.202.886-99 
Anália Pereira da Silva 
Antonio Carlos Teixeira marques 
Alan Sena de Oliveira 
Geisa das neves Pereira Gonçalves 
João Gonçalves Pinheiro Neto 
Thiago Pinheiro de Matos 
Matsuo Shinkawa de Oliveira 
José Edson Guedes Batista 
Célia Clauhs 
Marilene Gonçalves pinheiro 
Maria Emilia Pinheiro de Matos 
Rose Mary Auar 
Marivaldo Rodrigues Pereira 
Osvaldo Rodrigues da Silva 
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Ata da Assembléia Geral de Eleição e Posse da Diretoria 

Aç!s '16 dias .do mês de Julho do uno de dois mil e .onze,~ às" 18 horas, à Rua Pantale&o 
Fefiaz de Almeida, n° 13 O, Bairro Ma tinha, nesta cidade, reuniram~ se em assembléia 
geral de ele.ição e posse da diretoria os senhores membros associados da Associação 

. Cdstã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária. Assumiu a presidência dos trabalhos o 
se4llor João :Gonçalves Pinheiro Neto, presidente, convidando a mim, Geísa .di!S Neves 
Pereira Gonçalves, para secretariar a sessão, o que ac~itei. -A pedjdo do presidente, li a 
ox:~em do dia, para a qual fora convocada esta asse~bléia geral e que tem o seguinte 
teor: eleição e posse da diretoria. - Iniciando-se os trabalhos,..foi, apresentada .chapa 
única para a diretoria. Com aprovação unânime da assem~léia geral, á gest~o 2011/2015 
ficou assim definida: Diretoria: Diretor Geral: Análifi Pereira da Silva, brasileira, viúva, 
do, lar, CPF n° 064.034.066-0~( cédula. de identidade n° M"1.403.589 - SSP/MG, 
residente e domiciliado à Rua Antonio da Silva Gomes, n° 131, Bairro Mati'nha) na 
cidade de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais; Diretor Administrativo: Antonio 
Carlos Teixeira Marques, brasileiro, casado, técnico em contabilidade, CPF no 
58'S.603.80q-OO, cédula de id~ntidade n° . M-5.156.678 - SSP!MG, residente e 
domiciliado à Rua Helmut Naumann, n° 273, Bairro -São Jacinto, na cidade de Teófiio 
Otoni, Estado de Minas Gerais e Diretor 'de Operações: Alan Sena de Oliveira, 
brâsileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, CPF no 092.202.886-99, cédula de 
idéntidade no MG·l4.970.057 - SSP!MG, residente e domiciliado à R:ua Pantaleão 
Ferraz de Almeida, no 130, Bairro Matinha, na cidade de Teófilo Otoni, Estado. de 
M~nas Gerais. - O presidente da assembléia deu-lhes ·imediata posse para suas funções e 
atljibuições que se iniciam nesta data. - Ficando livre a palavra e como ninguém 
desejasse usá: la; o presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura 
de~ta ata, o que eu fiz, como secretária da assembléia. Após reaberta a sessão, a mes.ma 
fo\' lida e aprovada, e segue assinada por todos os associados presentes. Teófilo Otoni 
(MG), 16 de Julho de 2011. · · ., ·· ·. 

I . . 
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Diretor Geral: Anália Pereira da Silya CPF 064.034.066-04 
Diretor Administrativo: Antonio Carlos Teixeira Marques CPF 588.603.806-00 
Di:retor de Operações: Alan Sena de Oliveira CPF 092.202.886-99 
Anália Pereira da Silva 
Antonio Cadós Tei?Ceira marques 
A~an Sena de. Oliveira 
G«i:i~a das neves Pereira Gonçalves 
João Gonçalves Pinheiro Neto 
Thiago Pinheiro dé Matos 
Mlttsuo Shinkawa de Oliveira · 
Jo~é Edson Guedes Batista 
Cêlia Clauhs 
Mkrilene Gonçalyes pinheiro 
MF,a Emília Pinheiro de Matos 
M

1
arivaldo Rodrigues Pereira 

R?se Mary Auar 
Osvaldo Rodrigues da Silva 
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: Ministério das Comunicações , • • 
l. ... Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõdca 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, B\oco R. 3° ·andar 70044-900- Brasília- DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53ooq.064284/10 Localidade/UF: Teofilo Otoni/MG 

Entidade: ASSÇ>CIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Processo 
~ 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

arl 2 {fls. 81) :c 4. O Estatuto e Atas esUio registrados no órgêo competente? . Sim 

~~ Esta luto Social, registrado no livro • A" (Os. 6 a 11 ); . , 
B) Ata de Reunião da Comunidade do Bairro São Jacinto, datada de O}l/1012004, registrada no livro "A" (fls. 12): 
C) Ata de Fundação, datada de 06/11/2004, registrada no livro "A" (fls. 13); e . 
D) Ata da Eleição, datada de 18109/2010, registrada no livro "A" (fls. 14}. 
E) Estatuto Social allerado, datJ!Ido de 18/07/2011, registrado no Livro •A• (fls. 81 a 86): 
F) Ala d8 Alteração Estatutária, datada de 16/0712011, registrada no Livro "A" (fls. 87); 

lol Ala de Eleicão da Diretoria datada de 16/0712011, reaistrada no Livro "A" (fls. 88). 

5. Os Estatutos 'ou Atos Conslltulivos da entidade atendem o Art 11" da Lei n• 9.612? . Sim 

Embora a entidade se denomin~It Associação Crislê sem Fronteiras, as Atas e o Estatuto prolbem expressamente qualquer forma de proselitismo. 
inclusive religioso, nAo tendo sido lndenUfícada uma Entldad8 Religiosa à qual a requerente poderia estar vinculada. Ae~eecente-se a Isso a 
declaraCão de auséncia de vfnculos religiosos, anexa às fls. 79. • 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica República? 

' 
/ 

Manifestações de apoio à Iniciativa, formulada por entidades a.ssociativas e comunitárias, legalmente constitui das e 

7. sediadas na área retendida para ~ prestação do Serviço ou, no caso de lócalidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

Sim 

pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domlcll!o ou . 
fls. 25 a 58. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaç.§o de fantasia da entidade? Sim 
l 
fls. 25 - Rádio Sem Fronteiras FM. ' 

9. peclaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem ·na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na áreâ urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

fi. 25 - relativa à diretoria eleita na Ala datada de 18/09/201 O; 
fi. 79- relativa à diretoria eleita na Ala datada de 16/0712011. 

Declaraç.!io, assinada pelo representante legal, de que a entidade niio é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radlodirusêo, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dislllbuiç.§o de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condiç<'les participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualqu~r dos serviços mencionados? 

fi. 25 - relativa à diretoria eleita na Ala datada de 18/09/201 O; 
fl. 79- relativa é diretoria eleita na Ala datada de 16/07/2011. 

11. N" de lnscriçao no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 77. Número de Inscrição: 07.600.995/0001-70- Situação Cadastral: Ative- Atividades-econômicas e Natureza Jurldica compatlveis com o serviço 
[pleiteado. Denominação: Associação Cristli Sem Fronteiras d8 Difusão Comunitária. 

12. Quadro ~lretlvo da Associação ou Fundaçflo Mandato: 04 anos (art. 12) Validade: 16/07/2015 

Nome do Dirigente I CPF I Cargo I Maioridade I I Nacionalidade I 
Emanclpaçllo 

Declaracao 

08/0812011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064284/10 Localidade/UF: Teofilo Otoni/MG 

Entidade: A~SOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 PrÇJzo: 18/19/2010 Canal: 200 

. ' 
~ 

Maioridade I Nome do Dirigente CPF Cargo 
Emanclpa~Ao 

Nacionalidade Declara c ao 

Anãlia Pereira da Silva o64:o34.066o04 Diretora Geral Sim Sim Sim 

AntOnio Carlos Teixeira Marques 
588.603.806°00 Diretor Sim Sim 

,, 
Sim 

r Admlnlslratlvo ' 

Ala~ Sena de Oliveira 
092.202.886°99 Diretor de 

Sim Si~ Sim 
Operaçlles 

a) Provas de Maioridade e Nacionalidade: fls. 72, 73 e 76; 
b) Declarações de Fiel Cumprimento: fls. 78; o 

c) Declaração de ausência de vlnculos: fls. 79; 
d) R&laçao de Associados: fls. 21 e 22; o 

e) Comprovante de Pagamento de Taxa: fls. 04; 
f) Declaração de Endereço de Sede: fls. 23- Rua Júlio Haueisen, n• 889, Bairro: São Jacinto- Te6fiq 
Oloni/MG. OBS: O novo estatuto social traz novo endereço-de sede: Rua Pantaleào Ferraz de Almeida, n° 130, bairro Malinha- 39.800-000. 
g) Comprovantes de Residência: fls. 74, 75 e 80; 
h) Certidões criminais federais: ainda ntlo solicitadas; -
ll Certidões criminais estaduais: ainda não solicitadas. 

13. l Conclusão da Anállee 

O novo estatuto social da entidade traz um novo endereço de sede. Será solicitada sua COJ;tfirmação, por meio de declaração da representante 
legal. 

' 

' 

Constatou·se, ainda, que os comprovantes de residência encaminhados não estão em nome dps dirigentes, mas de terceiros. Será solicitado que a 
entidade apresente nnvos comprovantes em nome dos dirigentes, ou que esclareça a relação entre os titulares dos comprovantes apresentados e 
os membros da diretoria, devendo, se for o caso. encaminhar contraio de locação, com firma reconhecida. 

Por fim, serão solicitadas as certidões criminais dos dirigentes. 

'É o relatório, 
À considerar;Ao superior 

·' 

08/08/2011 

' 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 
(Analista) " 

·ftalfre Culs. tawtto '\!iaMa 1toc6Ji 
Slape n.0 1781955 

Anlliila Tócnico-Adminl&trallllo 

· RadCom 

' . 

...._ 

I 

Página 2 de 2 

' 

lO 



o 

MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departament~ de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0731/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo no 53000.064284/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cristã Sem Fronteiras 
para a _execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teófilo Otoni /MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue; 

I. Foi encaminhado o Oficio n° 3118/2011, de 09/06/2011" AR Postal em 
22/06/2011, solicitando à entidade que apresente: a) esclarecimentos quanto à razão social, que 
varia de acordo com o docwnento apresentado~ solicitando que seja _uniformizada; b) adequação 
dos. cargos diretivos eleitos na Ata de 18/09/201 O àqueles estabelecidos no Estatuto Social, 
juntamente com os docwnentos e declarações das alíneas "e", "h", '~i" e ':i" da Nonna 
Complementar 0112004; c) comprovantes de residência de todos os dirigentes; d) declaração de 
que a entidade não mantém vínculos de subordinação com qualquer outra entidade mediante 
compromissos religiosos; e e) alterações estatutárias. -

li. A entidade protocolou, tempestivamente, em 21/07/2011, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às_ exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificanc\o que a concessão de prazo adicional se faria imprescindível em 
virtude da necessidade de convocação de Assembléia Geral, para as deliberações relatiy.as à 
razão social, à adequaç_ão do quadro diretivo e às alterações estatutárias, bem como G tempo 
gasto com os trâmites do cartório. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela pr~rrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio n° 31 18/2011_... 

pr/CGRC 

I 

,À consideração superior. 

Brasllia, .26 de juJho de 201 1. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
'i'l!tfro luis 'Barreto l'ian~~a 'RIIl~i 

Siapc n. ~ 17P.79Sil 
• Anp~~a le~aH:o·AómitlrEiraiJ.IIll 



De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão t, 
._. ~ . Co!llun.itária. 

Brasília, .2=+ de \vJh.C-1' de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitáriá 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

- Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 6l f de ~f2011. 

De acordo .. Autorizo a concessão da prorrogação do prazo pelos fundamentos 
acima dispostos 

pr/53000.06428412010/CGRC 

Brasília, 0112. de+e 201 I. 

GENIL.,...,...u ... S DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretár' rviços de Comunicação Eletrônica 

2de2 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de.Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .!! andar 70044-900 - Br~silia- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n°44.;.?q /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
JOÃO GONÇALVES PINHEIRO NETO 
Representante Legal da Associação Cristã Sem Fronteiras 
Rua Júlio Haueisen, no 889- Bairro São Jacinto 
39.801-090 Teófilo Otoni- MG 

Brasília, OC\ del\~v-t&-de 2011. 

Assunto: Deferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo I Processo D
0 

53000.064284/201 o. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064284/2010, na 
localidade de Teófilo Otoni I MG, e considerando a solicitação de prorrogação de prazo relativa 
às exigências contidas no Oficio p0 3118/2011, de 09/06/2011, AR Postal em 22/06/20 11, 
informamos o que se segue: 

I. A concessão de prazo adicional foi deferida, considerando que a entidade 
protocolou a solicitação tempestivamente, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, tendo 
apresentado motivos que justificassem a prorrogação do prazo. Sendo assim, a entidade deverá. 
cumprir as exigências contidas no Oficio n° 3118/2011, no prazo de 3 O dias contados da data do 
recebimento deste oficio. Transconido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

2. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar n° O 1/2004. -

Atenciosamente, 

. (~~ ,'l 
. ~ \ . "(. \.O}~ ?, . OCTA. 10 ~~ PIERANTI 

oordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° ~~4 + /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

r Brasília, O q de Og de 2011. 

À Senhora 
ANÁLIA PERJ!;IRA DA SILVA 
Representante Legal da Asso.ciação Cristã -sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
Rua .Julio Haueisem, n° 889- São Jacinto 
39.801-090 Teófilo Otoni - MG 

' 
Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.064284/2010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo ein vista a análise realizada no processo . n° 53000.0f)4284/2010, na 
localidade de Teófilo Otoni I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

L Da leitura do novo Estatuto Social, datado de 18/07/2011, constatou-se que 
a entidade alterou seu endereço de sede, da rua Júlio Haueisem, n° 889, Bairro São Jacinto, para 
Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, n° 130, bairro Matinha. Dessa forma, solicitamos que a 
requerente confirme a alteração especificada acimà, por meio de declaração, finnada pela 
representante legal, infonnando o atual endereço sede da Associação; 

11. Em resposta ao oficio 31~18/2011 de 09/06/2011, a entidade apresentou, a 
título de comprovação de residência de seus dirigentes, contas "de água, luz e telefone em nome 
dos senhore(a)s Liralso Antônio da Silva, Obadias Pereira de Lima e Maria Bertulina Alves 
Andrade. Ocorre que nenhwna das pessoas acima faz parte do quadro diretivo da entidade. 
Assim sendo, deverá a requerente encaminhar docwnentação esclarecendo a relação existente 
entre os titulares dos comprovantes de residência apresentados e os dirigentes da Associação, 
devendo, nos casos em que existir relação de lpcação, çomprová-Ia por meio do respectivo 
contrato, com firma reconhecida em cartório; 

111. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os docwnentos elencados a seguir, devendo-se Qbservar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da qiretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

CGRC 

) 



.. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
TribWlal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que p acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados. desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, . enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

"' ~sde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
'-lle1rônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e nllo serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

o 

53000.064284/1 0/CGRC 

SffiE~~~ELLAMATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

. ), ' ,,. I 

. 
\.), 
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emila:Otoni (1\lf~, 12 de Setembro de 2011 

Ao 
Ministério das, Comunicações- SCE- DEOC 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R- 3° Andar 
Brasilia - DF -70044-900 

At.: Sra. Sibela Leandra Portella Matias 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária- Substit\illi1 ST~RlC• 0.0. ~ 001.1 Llt-JIC.~. o•:.e~ 

'!~".!!õf'_l.il .• D:F 

f13ooo 049SH3.12011· ta 

Rcf.: O~cio 4647/2011/CGRC/DEOC/SCE; lW@lSCt 
~j) f:::tt'~01'\·11 :1)4 

Prezada Senhora: 

Em atendimento ao oficio supracitado, segue anexa <focumentação relacionada 
abaixo. 

(1) Cópia autenticada da certidão de casamento de Anália Pereira silva e Liralso 
Antonio da Silva. 

(2) Cópia autenticada da certidão de casamento de Antônio Carlos Teixeira 
. Marques e Maria Bertulina AI ves Andrade. 

· (3) Declara~ão, com fim1a reconhecida em Cartório, de residência do Sr. 
Obadias Pereira de Lima, declarando que Alan Sena de Oliveira reside no 
endereço: Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, J 30cs, Bairro São Jacinto. 

Referente à cota N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, seguem também 
anexas as certidões de feito criminal da justiça estadual e federal de todos os 
diretores. 

Sendo só para o momento, agradeço pela atenção, e solicito retomada na análise · A 
do nosso processo fi!5JOOO~Q~42847ill!W · W 

Atenciosamente, 
~ 

A.~L.,_ P~\·Jl.L\- cl:" ~·J..u~ 
I 

Anália Pereira da Silva 

fiOCtJMENTO ANEXAOO 
-NESTA DATA 



·o 

- DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Anália Pereira da Silva, na qualidade de representante legal da Associação Cristã 
Sem Fronteiras de Difusão Comunitária declaro para os devidos fins que: 

Para adequação às regras do Ministério das ComWlicações. alteramos nosso endereço da 
Rua Julio Haueisem N° 889 Bairro São Jacinto para a Rua Pantaleão Ferraz de Almeida 
N° 130 Bairro Matinha. Portanto, fica assim firmada nossa sede à Rua Pantaleão Ferraz 
de Almeida, N° 130- Bairro Matinha- CEP: 39800-000- Teófilo Otoni- MG. 

Teófilo Otoni (MG), 12 de Setembro de 2011 

j~~..·~'-- ?~(~ elo... ~ivct. 
Anália Pereira da Silva 
- Representante Legal -

I 
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REPÚBLIEA FEDEiiJATIUA DO · .. BRASIL;§~ 
ESTADO D__J!..._ • ' 

' ... .......................................... .,.1" .. .,............. O fi c i ai do R eglstr_o_..,c_t v_l_l_..;;d;;..;e;;._P,;.......;,e;;.ss;.ô;.a;;,;,s;;;...;;..;N..;;a..;.t,;;u;.ra;;;;,l;,;s --

C. ·I· R T I D Ã O DE CASAMENTO 

........ ··············· ................ ~ .... ;······ .. ····· .. ··· .. ····"···~,········· ... . ..... - -····· .. ·-··"'''''""'''''""""'''""""""'"'""""''"'""""'''" ...................... : .. ·· 
comtraido no dia ..... l .... de _______ ,.ç,!.J,.& • .<:•-·······;:;-·····--d•. 1_.~ ... l...3.. ............... -... o peran'\. r•rltlssuno 

.................................. ;········· .. - ··············;-\! uiz1'~'1\\"'·~-:2 .... _ ...... b _.,.,_,\<."'º''""""·-- ;~-a..o..d .. , .... :: ........... o ... .. 
e as testem unhas ..... :-:\.0 . .:..\,\. .............. ~.~ .. 1{---!/.~ ............. ~.C .. J.\-.t,l. .. ./:!.~~---··· -· ...... ib~ ............................ -4. .... .. 

.. .. ... f'\~.;. J,""~-};_, ....... ~ :tlo ;.;.~ go ~-"''-s;: ~ '~ '·'\: \;· , . · 
sendo o contraE-nte : nasc1do em ............ Çj_lU:\: . . ~:\...!l..a..A ........ r.1 .. 1.L-:l.~·-*' ........... &..:~Li:~& .. n.;\ ............... . 

................................. \ ................. ~ ..... ................ _ .......... , aos ..... Í. ... de ........... ~\~-'>.A..L~ . ..l.\...O ................... de 1 .. ~.~-~-
P rofissão ... J,...J..~~.11 .. 0 . .f.'\ .. ~~:;. .. J!,.Q ................... \,domiciliada em.: ............ \ ........................................................................ .. 

e re~idel n .. .Jl..b):fJ. .................. Ç~,,~.}, .. ~R~ .......................... ~-··--.................... ~ ........ 11....................................... filho 
\ ' I • C' '""''''''"'"""' ~'-''""':':'\~•~•t.I\.,),~ .. ~;;;~, ... , .. ,.,,.,~:~,!),J~.J • .(.\.,,.,,.,, •':rh•"•""',U,;\.,., AY._Q,.._,,,., .. ,.,,.,,.,,, .. ,,.,, .. .,,., .... .,,,.,.,,,. 

e de Dona ... -.:~~~b . ...!.\...:,..-... ..... : ••• .>:-...~ •• ~.tt........._ ....... ~.Q.~~ •.. ·.~~~ ........ ~.Ç-:.. ......... ~.-~~.Y-':_9"-··· .......................................... . 

:·: :~~;;::~;: ; .. ~:::~~ .. :~ : ;;:;~;:~;~ =~·IT:=~~~~c.=~;~: ~-~ ~-:~:1-~= ... ~:~t:~-
.......................... <;t .. ....... -·;---f·:-.............. -.......... aos ,_ ... i': .. de\o~ .. u.~~•<O-... --...... de 1 .. 9 .. ~.3 .... .. 
p roflss!lo .......... !t..O .. -!.. .... t .. !...C.L .. l ... :~ ••• I.C~i..,. .......... , domlclliada em .... - ........ \_ ....................................................... , ............. -

e resldent\ n ... ~·'0'l~, .............. ~-:\...~.IL ..... : ........................ ,, ...................................... t.......................... filha · 

__ : .: ............. ;.d!! ............... ':-\,(.Y..,Q).l.O,~ .................. i:'.~:\.l.c\....i':'l...l('/...,. .......... êi.(.J .. ::~ ........... 5 .. 0.....\..-.\..~~0.:.~ ............................ .. 

: .... ~~- .. -~~~~---~~--~.:·.·.:·.~::~;·;:~:··:·--~~-~~~~-~:~~:· ·~·-::::~~~~:~=u~~~;.:::~~--~:=~·-·.·:.·.··º~~~·:.·;~.-~-~~.·:~ . 
.................. ~ .. Q,... ............... ~ ... ~§ ... \1.."'{);.,~ ..... ............................................... tendo sido apresentados os documentos 

a _que se refere o art. 180 ~s ........... _: .... :.~ ............ \: .... :::::: .... s.: .... :.:::::::.::::: ............... :::::-... :.\ ..... ~o Código ~1. 
Observaçõe[?._Çk(.)..Qo:..~· .. ~o.J>.,,'t...~ .. ::1"-a~ .... ~ .. ôl....ü..~.~':\.g,.&o ...... ~o ... ~ ... s-. ... ~(\~~·'--'-·l..' .... J~.-t...~.\).~~oli-..'>J,... ~ 

"u.~ ....... e.,.\.:~~, ...... :r ...... h).t ..• .:.:\.~1..~~Zu~~-o.~ .... :~r.) .. L~ ....... .i.\..LO ...... ~ .. l..: ...... J..3. .. :: .... ~.:: ..... !..52 .. fi..Q ..... 
• • • • .. . ... _ •• .#.1- ~;... ... r 1\ .I ., ' 
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.: Sistema de E111issão de Ce11idões Negativas da la Região 

.~:.~/\·. "-- ... ~ 

~-~~~ ·-~ .,. 
··~:;;z!~' . 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Reg_ional Federal da 1• Regilo 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Clveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 273640 

CERTIFICO, revencfo as registros de distribuição de Z5 ãe abril de 

1.967 até a presente data,_ q_ue contra: 

.ANÁl:I"A" PEREIRA DA"SRVA, ou vincutado ao CPP. 064".034':066"-0~, 

N A o A . C O N s T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

ão Estada de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de M1nas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratui~mente, através da Internet, com base na 

Portaria. no 851/04-QIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabiUdade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destmatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (~rinta) dias; 

e) a autenticação poCierá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada 11 9'brigatoriedade do c;lestinat.ário conferir a 

titufaridade do número do f!PF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão m.1 _P,~gina eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 13h0~, 16/08/2011. 

Endereço : Av. Âlvares cabral, i~l;>?- Sairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 21.29-6502. e-Mall: nt,J~jJ,l.mg.@trfl.jus.br 

httn://www.trf1 . ius.br/servicos/certidao/trfl ernitecertidao. oho?oreao=MG&nome= A... 16/8/2011 
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PAI 

I 
Df.Yf{~ I'IA!;;c; :u•U~J,ITO 04/01/ :t 9ó7 

Af'[~3TO qu.f.~ ... <!)lfl p~.:;~~icp .. ci. f:i<â 1'1-;}<'itl:i.z,;l.da n•?st.-~ c:t.;\tci\,,, i:l5 :1.!7•, h .. Z.'i' m:i.n .. 'J 

no \:;:i.l:d·.,:::m<:i di:~ :i.n·f'onn<:<Cot~s pe>l :í.'ci<:t:í.'::> d<:\ Pc>l:i.d.<:\ C:i.v:i.l do E~:d:.·:t<~<' d<~·~ 
l'l:i.n <:~~:; D<·:!I''<:Ü ~::,., n~::nhwn l"l·:·!~lLWtl"') <:!<::! c:tn teC<;:td<~:-n '1:.1-i) c:r :LIII:iJli:l.l ·foi f:.•n c:on tl''i:\d O 

/~!trl a~??.i1'e•.Vi'.W d<il Pt":·~>li>Ci<l\ i:H:::i.lllt:\ qü,':(l-:1. ·f :l. i::ãdi:t .. 

TECJFJI..Jl crrc:n,l.l. 'J 16/0B/~X)l:t. 
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18/08/2011 .: Sistema de Emissão de Certidões N ... 

~imprimi!· 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais N° 1105794 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA MARQUES, ou vinculado ao CPF: 588.603.806· 

00, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é çle responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo i("lteressado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da 1a Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a .autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do . . 
TRFl, ressalvada a obdgatoriedade do destinatário conferir a titu laridade do 
número do CPF informado, bem corno confirmar a autentlc Idade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h50, 18/08/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasflla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.jus.br 

trfl.jus.br/ ... /trfl_emltecertldao.php? ... 1/1 



<'ío~ 
REPúBLICA FEDERA TI V A- DO B RAS.Il ~!.) 
ESTADO MINAS GERAIS 

CARTóRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CIDADÉ DE TEóFILO OTONI- ESTADO DE MINAS GERAIS 

- ANÉSIA 1\{0RONHA ~ Serventuária 

MOACYR NORONHA- Substituto 

NILZETE GOME.~ DA SILVA- Escrevente 
LIVRO N9 ....... §.§ .... ~ .•........... FLS.: ... ?:.t? .... ~.--~J.?. ... V.~.-... TERMO: ... ~.~-~-~J ... - ..... .. 
C E R T I F I C O que do mencionado livro de Registro de Casamentos deste 

cartório, termos e folhas citados, consta o QSS(·nto do matrimônio 

de ... ~ . .D.t9.f.1.~.9. ... Ç_?..tlQ.I? .... I.~i-~g.tJ:.Ià ... r!li;t.l:'.Q.tJ.'ª~---L. ................................................... ............................................. . 
' 

e de Dona. ..... ~ª-~J.s~ ... .:l.~I:-~.Y.l.ír.te ... Alv..P.::i .... ~ad.r.a.d.a .... : ................................................................................... . 

que passou a- assinar: ..... ~.!-~f! .... ª.~-tt.!..!1.to~.---~-o.g_r.-ª-d.~;~ ... tlª..r.º-Y-ª~----~---····~---··-- .. ·······--····--····--··············----· 
contra.fdo no dia J!:l ....... de ...... ~-~J.':l.9 .................. de 1 __ •. 2.~.'2 .. _ .......... _ .. ___ , perante o ........ 2.r.~.J.~ ... Q.!'l .. .l?.sH ..... .. 

.. r.J .. QU.i~ .... ::!.ac.int..h.a ... d.a •.. Q.eu.a ... !. ............................. ................................................................. - ............................ ~. 

e as testem11Mas ..... r..~J.ª_Ç._;_gnª·º·ª~---·[!.Q ... t.@F .. W.I?. •..• (..~----·····-----·----···--··--····--···--····-~------····--·---·--········--··--·········:. 
/ / "' / / ········-····-···· .... ····-····· ......................... -....................................... -....................... --·······-···········--···············-······················ ............. ,.. .................................. - ... -.. 

sendo o contraente: nascido em .... ~§.t~ ___ g_trJ~-~-~-: ... -1.._ ........................................................................................ . 

......................................... ~ ................................ aos ..... 9.~ .. --- de .... ~-~-':!5!.!.!: .9.. ... :-:.. .................................... de 1.~.2§.7. .. :.. .... . 
profissão ....... J;.ªs.D.:t.c..o .. ,J:!n ... Ç_Qnt..a.b.i.l.id.f.\d.a .... ~ ....... (.. .......................................................... _ ....... donrlciliado 

e residente ... Q.§.~.t-ª.J~.i.Q.ê.\7l.~ ......... ~: ......................... ................................................................................................. . 

Filho de: ....... ~!?.~.9.1~D.9 .... ~~-~-~1r..ª··-~-~.:r.9~.~.ê .. ~ ................................................................................................... . 

e de Dona ..... !~.t..!ª· ···T..I?.i.~.~:i:.L~----~ª-~.911.~-~- .-:: ............................................................................ : ......................... . 

e a contraente nascida. em ___ Ç,;:J.~.R.~-~ ... ;:).!t9.'-r.~-~-'--··d . .ê.ª-.t:.~ .. }':!hl.n.~.c . .i..R.if.l .. :. .................................................. .. 

......................................................................... aos ..... ~!! ..... de ....... 2.~...r:.~-~.r:.2 .... ~ ................................... de l ... L~.§.! ...... . 

profissão ....... !:.~.~f.l-~.S~ .... ~~---~.'}.~.~-'f'.!!'.~.<:l.l!l.!!~: ................................................................. _ ...................... domiciliãda e 
e residente l"lest3 Cida de / ........... .. _ _______ ............................................................. ~ ......... ...... ..._ ......... ...... ...... ............ ....... ................ ... ....... ............. ........ .... .......................................... .. 

Filha de: Mar-ia das F lores Soa rP. E" de Andrade ----------·-········-·····---····-····--·········· .... ····---· .... -... ............................................. _ .......... ................... ----.............. - ............... .... ...... , ............................... , .. . 

e de Dona . .c.. ............ ~ .... : ........ (.: .................................................. _ ................... _. ...................................... - ................... - -... 

Foram apresentados os documentos ~dos pelo C~digo Civil BrasUeiro Art. 180, númerosJ~.~---~-----
4 // 

_ ...... ,._ ... ._ ..... , .... -·--'*--~··········-00'-···························---·-········,·----······-···-·····-·················-········--········----·-................... ~ .................................................. .. 
OBSERVAÇOES: Casamento realizado sob o 'regime de: ....... S.'?.~-~!:1.~-ª-'?. ... e~.E.?..~.~} ... ~-~---~-~-~~---~ ----------· 

/ / / ~ 

··-....................... ---............................ _ .......................................... ····- ................................................................... ·-..... -·-·· ......................... ---..... ~---................. --· ....................... --. .... . .................. / 

--·····--·-------······ .. ····--····· ........................................ ...... ........ ........ ........ ....................... -- ......................................... _ .......................................................... ..... ...... _ ... ~ ... . 



DECLARAÇÃO 

Eu, Obadias Pereira de Lima RG: MG-10.707.083 SSP 
MG CPF: 419.085.206-63. 
Declaro para os devidos fins que Alan Sena De Oliveira _ 
portador da identidade no MG-14.970.057 SSP M.G e CPF . 
n° 092.202.886-99, reside no endereço: Rua Pantaleão 
Ferraz de Almeida, n° 130, Bairro: Matinha, Cidade: 
Teófilo Otoni, Estado MG, CEP: 39800~000 conforme 
comprovante de residência em anexo. 

Por ser verdade, firmo a presente. 
--;?\ 

~ . ~ -· 
(~,_:/w;~~:ú.rtJ~.:.t.tJ~2#k'.f-..(< ... t;i.i.é!:i.td..l(.'-.,.... ... ... .. 
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.: Sisten;a de Emissão de Certidões Negativas da 1 6.Região 
\ 

, 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal ReglonaJ Federal da 13 Região 

Seção Judiciária áo E"stado de Mtftas Gerais 

Certfdão da Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CER IIFICO, revendo os registros cre distribuição àe 25' ãe abril de 

1. 96 7 até a , presente data,. q,ue contra : 

AtAN SENA DcOLIVEIRA, ou vincutacto ao CP'Fr09T.20X886-9g, 

NADA C o N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

ão ESraão de MTnas G'"erais. 

Esta certidão abrange todas ·as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

EStado ae Minas G'"erars. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no BS.l/04-0IREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c.) 'a autenticidaae desta certidão pode~ ser confirmada na página da Seção 

Judidária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d}vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 
i 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade áo desflnatário conferir a 

titularidade do número do CPF infor,mado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 13h05, 16/08/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,. CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mall ; nucju.mg@trfl.jus.br 

Page 1 ofl _.

9 :"~ 1021 
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httn·//www trll i11~ hr/servicos/certidao/trtl emitecertidao.php?orgao=MG&nome=Ala... 16/8/2011 
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OBADIAS PEREIRA DE LIMA 
RUA PANTALEAO F ALMEIDA 130 CS 
SAOJACINTO 
39800-000 TEOFILO OTONI, MG 
CPF 419.085.206-63 

Referente a 

JUL/2011 
Código de Dêbito Automático: 

000055340335 

N° DO CLIENTE 

7003850281 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N9 001400704 • PTA Ni16.000114527.70 
C la ss ificação 

Residencial 
Monofãsfco 

Medição 

ADb9300384 61 

Datas éle Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR 

06/06 

Tipo de Medlçllo 
Energia 

lellur.n Anrarlor 
16.843 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conlorme Res Aneel n• 1127, de 05104111. 
Conlonne Resolução ANEEL n• 396. de 23102/2010, 
encootra·se dlsponlve/ no nosso sita 
WWW.CEMIG.COM.BR as demontraçoes conlâbeis 
relativas ao ano anterior. 
O pagamento desta conta não quita débitos anrerioras. 
Para estes. estfl.o sujeitas penalidades legais vigentes 
(rpultas) e/ou atualização linanceira (juros)baseadas no 
véncimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Teof n o Otonl 1 
Mh: 05/201 I 

A1>urado Mensal Mon1111 
DIC 0,00 5, 43 
FIC 0,00 3,36 
OMIC 0,00 3, 11 

Valoll!s PoltTIIUclos: 
T~meatrel 

10,86 
6,72 

Anual 
.21,73 
13,45 

ToiiUO' Nomfna 1:2.20/127 V Min. •.201/116 V Máx. ~231/133 V 
valor Encargo uso SISI Olstnbuiçto· RSJZ . 65 

Patcelu 

;,,..Gil 

Doolni>IÇJO 

TtDIM'II~ 

Informações de Faturamento 
Yhlor 11$ % f'nrutos \tciarAS 1\. 

16,13 2.0,72 Ene St\Ottal$ 4,49 5, 77 

ze,7o 34,31 Tt11M01 28,33 36,40 
2, 18 2 .80 Talal 77,83 100,00 

Histórico do Consumo 
Consumo t""'l• CIUdt 

AT\J.t.L 

06/07 
PRóXIMA 

05/08 
EMISSÃO 

08107 
.t.PRESEJ<TAÇAo 

14/07 3005534033 
Informações Técnicas 

L•llura AtuAl 
16.970 

Conslante de MulllnllcaçAo 

I 
Consumo kWh 

12.7 

Ducriçio 

En.ergfa Elétr i ca kYI\ 

Valores Faturado~> 
Quanlil.lall• 

127 

Encargos I Cobrança 
Cootr tb. CUsteio I I um. PVb11ca 
Multa ZX conta de 06/2.011 sobre RS 93,70 
Juros mora IX a~·IGPM: 13 ala(&) sobre RS76,5l 
Juros 111ora l:t. o~· JGPM: lO dla(s) sobre R$93, 70 

Tarifas aplicadas (sem Impostos) 

/ 

Energia Elétrica lttm 0,38978000 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

27/07/2011 R$ 92,76 
Res~rvado ao Fisco 

Valor (RS) 

71,83 

12,34 
1,87 
0,46 
0,26 

~li Ano 

iliii 
~WII 

127 
tWHIOit FI1:UIJmrnto E640.0D95.55D5.4DAC.FC3F.324A.8ACD.775A 

JUL/1 1 

JUN/11 

MAI/I I 

ABR/11 

MAR/11 ITFP 
FEV/11 

JN-J/1 , rrnr JP 
DEZ/ tO 

NOV/10 J1 
OOT/ 10 

SET/ 10 

• 
. I ':"' 

I i!f!ff!!i 
I i J ti 

A00/10 - QifM 
JUL/10 '[ ! .. 

Hi2 
127 

11)9 

199 
!54 

128 

133 
111 

113 

106 

72 

109 

4,2.3 30 
4,90 31 

4,23 30 

4,82 33 

3,69 28 

5,31 29 

4,13 31 

4,29 3 1 

3,90 30 
3,77 30 

3.~ 1 32 
2,40 30 

3, 76 29 

a~ se de c'lculo(RS) 

77,83 

Agência Noclonal de Enerql.., EINrlc" -AN~'"E' . 1a., . • •~··~ ............. •· •·· · ·" 

ICMS 
Aliquola('~) 

30 

Valor(RS) 

23,35 

PASEP (R$1 COFINS (R$) 

0.88 A, 10 



WESic~lEi Vll:IRA 
ANTIJNES 

2-4 anos. 
Desaparecido en1 
Brumadinho/MG 
desde 15/12/2007 

JCAQUJ~tl LOPES DE 
PAUL,; 

67 anos. 
DP.sapar~r.ldo em 
Plmenta/MG 
desde 08/03/2011 

informações sotue l)essoas desaparemra~: l.:gue pc:~ro a '"ohc:a Cival (Drv. Refer~nda 
da PeSSOII DP.sapareclda) Tel: 0800 28 28 197 

~ 7 _-

--- A.Me.lbor E 

01-Mudou-se 

02-Endereço insuficiente 

03-Ndo a~lste o n' Indicado • 

04-Faleci.:lo 

:7) P.~s~cnso•Jel: 
;:, 

~ Enceaoeço paro 
devolu ç.ê o: 

04440101 
1001 
AB0930038461 

05-0escanhecldo 

05-Recusado 

07-Ausente 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemlg 116 

Caso este nllmaro nAo esteja dlaponlval na sua cidade, ligue: 0800 7210 1111 
Para !!lollcllar eervlçoa tenha em mloa a sua conta de energia 

OBADIAS PEREIRA DE LIMA 
RUA PANTALEAO F ALMEIDA 130CS 

SAOJACINTO 

39800-000 TEOFILO OTONI, MG 

Você sabfa que pode ajudar uma Instituição 
filantrópica através da sua conta de energia? 

Para Isso, basta você procurar a Instituição 
Filantrópica de sua preferência e verificar 
se ela está cadastrada na Cemlg para receber 
a sua doação. 

sua contr1butcão pode fazer a diferença na 
vtda d~ multas pessoas. 

OàllôQIÇàô dt»lnt.lc;adara• ~ ~ da FornaellnGnto: 
DIC Dunlç'jo <lt 11\lt~ por ~ COtiMimictarl, ••l"fiJ4 tm ho<u; 
FiC ftaQI.Jincle de tntel1\lpç6a par Unidad1 Conaumfdcra. ••prasn em numera da 11114tnupç6os: 
DMIC ~~mo dl ln .. trllf'ÇAJ> COnUnuoll')f Unkll<ll C0t1oumldo10. exp10011 em hons. 
Con.aldlllKfU il lnlttf'UPÇÔIIIto~ de 3 mi~IOJ. 
é ISitiMlO do IX>I\IUmi<IO< OOIIdtor • opuraç.lo-In-H OIC, FIC t OI~IÇ o qulllquor '""'PG· 
é-<to~M-ccmponoaçAoquomiO""""O< """>çio-podnln<lt~~· 
lt~bmeçól' IObre ai C<:ndtç0el Gerais d• Fclt1110tníllnl'O, Tuit•. PrOC!UlOS. M~OI Pt1111001 elmpC110t 
sa eneonttam t dltpoliçio 001 cona.umldon:t, para CON\J!ta, nas ag8noat oe &l9ndlmento 1 no sit1. 
Nlp,// www.cemlg.c:-.br 
0 YGiof dil\li No.a f:"dei:ll Htl I UjebO I paNtic;11(f(lll"''IJI vigllltlil5 (multaSj a/OU oltu.&IU.,ç.Ao UnançQirll OutOSt. 
opôao...,...,.,.., 
O pagomlt'lo tJa1ta N'G1a F1sco1 Nic qui•• d*bltos anc~ncrll' 

lnstalaçao: 3005534033 

: .. 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 27/07/2011 

11111111111~ fllllllllltllllllllllllll~l 111111111 ~''''r 111 
07\~170907\1119.7015300663•033 

"DOAR SANGUE é UM GESTO INSU8STITU1VEL, QUE 
REPRESENTA ESPERANÇA DE VIDA PARA MUITOS. 
SEGUINDO AS NORMAS DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL 
DE SAÚDE (OMS) 1 A HEMOMINAS TRABALHA PARA 
PRESERVAR A SAUOE DOS CANDIDATOS À DOAÇÃO E 
DOS PACIENTES QUE IRÃO RECEBER O SANGUE.~ 

EXISTEM MILHARES DE LIVROS VIRTUAIS GRATUITOS 
NO SITE http://www.domlniopubltco.gov.br 
ACESSE O PORTAL E BOA LEITURA! 

Anele a p()llt;~ aos ponrslras ou copio o, ~~~matOS nos quedrlnhoa, do accmo cam o 
Opo de medido< Se o medido< 101 de quat"' f)0111&!n:>5. deixe o f)rtrl14llo cl:culo em blatleo. 

D o o -o D 
-~R 
QJ~J 

,~ 

\ ... 
MISTO 

~!·~~::~:n~:.~ 
~,;q~(''·ifV)!,!Of' 
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Destinatário: qf 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de.Corrunicação .Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044--900- Brasília- DF 
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.-------------------------------------------------------~--~~~·r~~~. :~) MfNJSTÉRlO DAS COMUNICAÇOES ,... ... 
'~SJ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO " 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO \)8'1 ~ - ~ 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064284/1 O Localidade/UF: T eofilo Otoni/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: · 30 Publicação: 

t 
03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

' 

2. Requerimento de Solldtaçêo? Sim 

FI. 01 

3. A Entidade tem por objetivo ~ execução de Serviço de Radlodirusllo? Sim 

art. 2 cns. 81) 

4. O Estatuto e Alas est~o registrados no ârgllo competente? Sim 

A) Estatulo Social, registrado no Livro "A" (Os. 6 a 11 ); 
B) Ala de Reunião da Comunidade do Bairro Sao Jacinto, datada de 09/10/2004, registrada no livro "A" {fls. 12); 
C) Ata de Fundação, datada de 06/1112004, registrada no livro • A" (Os. 13); e 
O) Ata de Elalçao, datada de 18/0912010, registrada no livro "A" (fls. 14). 
E) Estatuto Social alterado, datado de 18/0712011, registrado no Livro "A" (Hs. 81 a 86); 
F) Ata de,Aileração Esla!utárla, datada de 16/0712011, registrada no Livro "A" {fls. 87); 

l91Ata de Elelç!!o da Diretoria datada de 16/0712011 rtmistrada no U\ll'o "A"_lns. 8Q}. 

s: Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.612? Sim 

Embora a entidade se denomine Assoclaçllo Crista sem Fronteiras, as Atas e o Estatuto profbem expressamente qualquer forma da proselitismo, 
Inclusive religioso, não tendo sido lnda~tificada uma Entidade Religiosa á qual a requerente poderia estar vinculada. Acrescente-se a Isso a 
declarecao de ausência de vlnculos reiLqlosos anexa às ns. 79. . 

6. Comprovante de que obteve o.assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Nilo se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por enlldades•associallvas e comunitárias, legalmente constlluldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestaçao do Serviço ou, no caso de localidades cuja ãrea urbana esllver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km. sediadas na área urbana da localidade, finnada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 25a 58. 

8. Oeclaraç:lo, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso. a denomlnaçAo de fantasia da entidade? Sim 

Os. 25 - Rádio Sem Fronteiras FM. 

9. Oeclaraçao, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim comunidade a ser atendida pela estaçllo ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

n. 25- relativa à diretoria eleita' na Ata datada de 18/0912010; • 
n. 79- relatlva'à diretoria eleita na Ata datada de 16/0712011. 

Oedaraçêo, assinada pelo representante legal, da que a antidade nao é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radlodlfusao. Inclusive comunitária, ou de qualquer serviçO de distribulç:Jo de canais da televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nilo tem c~mo integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçao 
de qualquer dos serviços menclonadõs? 

n. 25- relativa à diretoria eleita na Ala datada do 18/0912010; . 
n. 79- relativa â diretoria eleita na Ata datada de16/07/2011. 

11. N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. 77. Número de Inscrição: 07.600.995/0001-70- Slluaçl!o Cadastral: Ativa- Atividades econõmicas e Natureza Jurfdlca compalfvels com o serviço 
I pleiteado. Oenomlnaçi!o: Assocla~Ao CristA Sem Fronteiras de Difusão Comunitária. 

12. Quadro Diretivo da Assoclaçllo ou Fundação Mandato: 04 anos (art. 12} Validade: 16/07/2015 

Nome do Dlrlgent& I CPF I Cargo I Malorfdad& 1 l Nacionalidade l 
Emancipação 

Oaclaracao 

06/1012011 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE .TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064284/10 Localidade/UF: Teofilo Otoni/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

- Maioridade I Nome do Dirigente CPF Cargo 
Emanclpaçlio 

Nacionalidade Declaracao 

~ (., Anâlla Pereira da Sj lva 064.034.06&-04 Diretora Geral Sim Sim Sim 

• 588.603.806-00 Diretor 
~ f Antônio Carlos Teixeira Marques Sim Sim Sim 

' AdmlntstraUvo I·_ 

J:r. Alan Sana de Oliveira 092.202.88&-99 Diretor de Sim Sim Sim 
- OperaçOes 

a) Proves de Matorld!!de e Nacionalidade: fls. 72, 73 e 76; 
b) Dedaraçoes de Fiel Cumprimento: tis. 78; 
c) Declaraç.§o de ausência de vinculas': fls. 79; 
d) RelaçAo de Assoclaltos: fts. 21 e 22; . 
e) Comprovante de Pagamento de Taxa: fls. 04; 
f) Declaraçao' de Endereço de Sede: lts. 95 • Rua Pantalelio Ferraz de Almeida, n° 130, Bairro: Malinha - Teófio Otoni/MG. 
g) Comprovantes de Residência: fls. 74, 75 e 80- OBS: Ver fls 96 e 100 para certldlles de casamento da Presidente e do Diretor Administrativo: 
h) Certidões criminais federais: 97, 99 e 102 {Não silo da subseção judldária de Teófilo Otônl); 
ll Certldlles criminais estaduais: 98_(Emltlda pela Policiá CMI}. 

13. I Conclu11Ao da Análl11e ' 
. A entidade apresentou corretamente declaração de end~[treço de sede, confirmando a alteração reallzada. 

Foram encaminhadas Igualmente as certidões de casamento comprovando a relaçl!o existente entre a presidente e o diretor administrativo com os 
titulares dos comprovantes de residência anexos às fls. 74 e 80. Foi apresentada ainda declareçao do titular do comprovante de residência anexo à 
fl. 75 de que o Diretor de Operações reside no respectivo endereço. 

Resta como pendência as certidões crl,;;lnals, que foram Inadequadamente apresentadas pela entidade. Nenhuma das certidões criminais federais 
forem expedidas pela Subseção Judiclãria de TeOfilo Olõni. Quanto 1\s Certidões Estaduais, apenas o diretor administrativo a apresentou, tendo 
sido emitida pela policia civil. 

Desta forma, considerando que a entidade ni!o cumpriu todas as exigências, seu processo sará Indeferido. 

~ o relatório, 
A consldera_çã_o sup_erlor 

·. 

06/10/2011 

. 

Pedro Luis Barreto VIanna Rocha 
(Analista) 

RadCom Página 2 de 2 



o 

•

\\\1 ,,, -

.: 

·-~,~v, .. ·~/ ~.'<:.... . ' ~/ 
• ... ... . , r~ _;•} 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1520/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
I ' 

Assunto: Indeferimento de Proçesso. 

Ref,erência: Processo n° 53000.064284/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da· AssociaÇão Cristã Sem Fronteiras 
de Difusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Teófilo Otôni I MG. 

· ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal toda a documentação 
solicitada por meio do oficio n° 4647, datado de 09/08/2011. As certidões de feito criminal 
Federais não foram emitidas pelo órgão judiciário competente, qual seja, o Tribunal Regional 
Federal da 1n Região, subseção judiciária de Tcófilo Otoni. Ressaltamos ainda que a Diretora 
Geral e o Diretor de Operações nã,o apresentaram qualquer certidão de feito criminal da emitida 
pela}ustiça estadual e, ainda, que a certidão apresentada pelo Diretor Administrativo foi emitida 
pela Polícia Civil. As certidões de feito criminais estaduais deveriam ser emitidas pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, comarca de Teófilo Otoni. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do refe.t:ido 

4. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada acerca·do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 11° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

pr/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, 06 de outubro de 2011. 

PEoittiftstfiümTo VIANNA ROCHA 
I Analista Técnico Administrativo 

. . 

De acordo. À 

fll{ro cur.s 1arrtto 'ViAm~'~· ... 
Si~po n." \787956 

. a 1~0-Mmlni.UataiD 
conlm~açao do Senhor Coordenador~Geral de Radiodifusão 

Comunitária. 

Brasília, c,g de~· de2011.,' 

VIL MA 
Coordenador de Serviço de diodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, {)(P deou1:u.bnle 20 11. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, CiiJ deo.ct:ub.ede 2011. 

OCT ENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto · 

pr/53000.0642&4/20 1 O/COR C 
2de3 



De acordo. Aprovo. a Nota Técnica. 

Brasília, !{) de JO de 2011. 

E BUQUERQUE.NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

/ 

o 

-.... 

pr/53000.06428412010/CGRC 
3de3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044~900 - Brasília - DF 

(61) 331 I-6177 
f 

Brasília, JO de JO de201L 

À Senhora 
ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cristão Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
Rua Júlio Haueisem, n° 889 - São Jacinto 
39.801-090 Teófilo Otôni- MO 

Assunto: Indeferimento de Processo I Processo no 53000.064284/2010. 

Senhora Representante Legal, 

,-

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064284/2010, na 
localidade de Teófilo Otôni I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, infonnamos que o pléito de outorga foi indeferido pelo fundamento a seguir: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal .toda a documentação 
solicitada por meio do oficio n° 4647, datado de 09/08/2011. As certidões de feito criminal 
Federais não foram emitidas pelo órgão judiciário competente, qual seja, o Tribunal Regional 
Federal da 1• Região, subseção judiciária de Teófilo Otoni. Ressaltamos ainda que a Diretora 
Geral e o Diretor de Operações não apresentaram qualquer certidão de feito criminal da emitida 
pela justiça estadual e, ainda, que a certidão apresentada pelo Diretor Administrativo foi emitid'!­
pela Polícia Civil. As certidões de feito criminais estaduais deveriam ser emitidas pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, comarca de Teófilo Otoni. 

2. __ _ Com!J_!!i~amos, por _fim, C!_Pfl!Z.9 d~ 3_0 (trinta)_ dias, COf!!a-ºO~ a parti! da _data de __ 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado· e qualquer 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos que apenas será 
atendido p pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Nonna .complementar n°. 1/2004, itens 9.7.3 e 9. 7.4). 

Atenciosamente, 

CGRC 
' 

BUQUERQUE NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇões 

Secretaria de serviços de Comunicaçõe.s Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3, 3° andar 70044-900- DF 

(61) 3311-6177 

Referente ao oflcio: 6056/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

A/C 

Ao Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Dr. Genildo Lins de Albuquerque Neto 

Assunto: Pedido de Reconsideração ao Indeferimento de Processo/ 

Processo n. 53000.064284/201 o. 

ANÁLIA PEREIRA DA SILVA, Representante Legal da 

Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, com endereço na 

Rua Julio Haueísem, n. 889. Bairro São Jacinto -na Cidade de Teófilo Otoni, . 
Estado de Minas Gerais, CEP. 39.801-090; vem com o devido respeito pedir 

RECONSIDERAÇÃO DO INDEFERIMENTO, PEDIDO DE AUTORIZA_ÇÃO 

PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aproveitando também para apresentar explicações à documentação exigida da 

referida Associação. 

Como o processo de credenciamento para nossa região não é 

costumeira e somos pessoas simples temos dificuldades (pelo menos em 

nosso caso). Pedimos a compreensão de Voss~ Senhoria em nos permitir 

outra chance de nos adequar as normas de acordo com a Lei; sendo nosso 

imenso desejo realizar o sonho de ver funcionando a Rádio Comunitária que 
' 

servirá como meio' de comunicação a toda população carente. 

Segue anexa a documentação exigida espero estar correta. 

fDOcúMi:f4~oANEXADO I NESTA(,,,.,! ,.\ 

~ I 11 t.Jo//. .- .. ---""'\' 



r ' 

Sem mais para o momento aproveito para externar votos de ~stima e apreço · 

por Vossa Senhoria. 

' 

Atenciosamente, 

)~A~. <f~..o- -~·~ ~tu~ 
ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 

Representante Legal da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão 

Comunitária. 

,-

I , 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais \J~~~ 
FL{s). 001 À...~1.- . 

TJMG- COMARCA DE TEOFILO OTONI -~-
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSQA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisándo o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/0GJ/2006. da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATf: A PRESENTE DATA, no q\.te 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuna, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA MARQUES 
CPF: 58860380600 RG: 5156678/MG 
DATA NASCIMENTO: 04/01/1967 -
PAI: GERÓLINO PEREIRA MARQUES , 
MAE: MARIA TEIXEIRA MARQUES 

TEóFILo OTONI, 07 de NOVEMBRO de 2011 - 16:31:28 

MENOONCA ~~(·\.:'\~ 
JUDICIAL , · :,;>'~J ~ ~ 

1, ~\(:,.·.;,. ~vó'o;.~~ 
·t\~ o\'' \ {)1 

, (}:\..~'" ~Q \ \ • .-~''' 
~t\. . .,.::.\ .:::F·"'-ç,\• ~(\<'' 

o\\c ~..,,..\>\,,o 0 

ATENÇAO: -"e: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de poaaivel adulteração ou tentativa 
de fraude. · 
Esta certidão aó é válida .no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Par~ maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

, FóRUM DES. EUSTAQUIO PEIXOTO 
AV. DOUTOR JOLIO RODRIGUES,415 BAIRRO: CENTRO CEP: 39800000 

TEOFILO OTONI - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Fl(s). 001 de 001 

T JMG - COMARCA DE TE.!JFILO OT<SNI 
JUSTIÇA COMUM j 

>..:'~ . ~'ii.i t.: 

~Jj.)o 
~~ 

íS'~ • 9 

1467 CERTID~O CiVEL NEG~TIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

· CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ'ância do PROVIMENTO N9 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA~ no que 
se refe~e aos registros de distribuiç~o das aç5es de natureza CiVEL, NADA HAVER E/OU 
TER HAVIDO CO"ITRA: 

ANTOI\110 CARLOS TEIXEIRA MARQUES 
CPF: 58860380600 RG: 5156678/MG 
DATA NASCIMENTO= 04/01/l9p7 
PAI: GEROLI"IO PEREIRA MARQUES 
M~E: MARIA TEIXEIRA MARQUES 

TEóFILO OT6NI, 09 de NOVEMBRO de 2011 - 12:39:21 

ELIANE C ~OUZA PAV~O ESCRI~~' ;UDICIAL 

FóRUM DES. EUSTAQUIO PEIXOTO 
AV. DOUTOR JúLIO RODRIGUES.41~ BAIRRO: CENTRO CEP: 39800000 

TEI.•FILO OT~tNI - MINAS GERAIS ' 

.e 
-, 
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~ODr;R JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA I~STÂNCIA 

CERTIDÃO· OE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
.AÇÕES E EXECUÇÕES , 

CÍVEIS, CRIMINAZS, FISCAIS E JEF (Civel e Criminal) N° 393824-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuiç~o de 25 de abril 
1
de 1.967 até a 

presente data, que contra: 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA MARQUES 

CPF: 588.603.806-00 

Consta(m) o(s) seguinte(s) processo(s) na Justiça ~ederal de Primeira Instância, 
Subseç~o Judiciária de Teófilo Otoni/mg: 

Processo V a r <L Dt.Diatr. Classe Autor 
Dt.Trana. 
Penal 

12565-86.2010. 4.01 .3813 TOT 11/03/2011 tXEC FISCAL I OUTRAS CONSELHO REGIONAL DE 

o 

:--.- - CONTABILIDADE DE 
MINAS GERAIS 

Teófilo Otoni/MG, lO : lBh, 10/11/2011. 

ANDr~SOUZA 
Analista Judiciário 

Existe(m) 

Endereço: Rua Dr. Reinaldo, 105, Centro, Teófilo Otoni/MG 

Fone: (33) 3087 -0111 FAX: (33) 3087-0112 
E MAIL: 

Pg: 1 de 1 

1 processo(s). 
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Confira os dados contidos no recibo de oposto, 
pois ele é o único comprovo111e que o habilito o 
receber o prêmio. O prezo paro receber o prêmio é 
de 90 dias, a contar do dato de opuroçOa do 
concurso. Poro $UO segurança, odqutro somente 
bilhetes de lotéricos outorilodos pela CAIXA. 

ESTE RECIBO É UM TITULO AO PORTADOR. PARA 
TORNÁ-lO PESSOAL E INTRANSfERlVEL, 
ESCREVA NO VERSO O SEU NOME COMPLETO E 
NÚMERO DO CPF. 

SAC CAIXA: 0800 726 Ol Ol (lnformações 
reclamações, sugestões e elogios)/ 0800 726 2192 
{Atendimento o pessoos com deficiAncio auditivo). 
Ouvidorio: 0800 725 7474 (Situações nao 
solucionados e denúncias) . 

tt loteria• CAIXA 
A vida útil dos dados impressos neste comprovante 
é de 5 anos, mas é prec1so lomar alguns cuidados: 
evite expor o papel à luz do sol, 16mpados 
Auorescentes, fontes de calor; 6 umidade excessivo 
e ao contato com óleos ou outros produtos 
qulmicos. Se precisar manter o recibo por mais 
tempo, providencie cópia do documento. o 

o 



.. 

. . 
12.659 

t~~ .,) 
~ ~~ri 

-O CRCMG disponibiliz.pt! umtt SENHA PESSOAL para que você possa ter acesso a seus dados 
cadastrais, nlf.va DeCORE, inscrição em cursos, emissão de guias de anuidades, além de muitos outros 
serviços. 

~Para obtenção da senha, basta entrar no portal do CRCMG, www.crcmg.org.br, clicar no link 
[Esqueci Minha Senha] dentro da aba de [Serviços on-line]. A senha será enviada automaticamente 
para seu e-mail cadastrado no CRCMG. 

CNotícias: Informativo virtual que possui infonnações curtas e objetivas sobre eventos, cursos e 
. convênios, além de artigos e modificaç_ões da legislação. Cadas!re-se no portal: vvww.crcmg.org.br 

-EM NOVEMBRO, HAVERÁ "ÉLEIÇÕES NO CRCMG. VOTO OBRIGATÓRIO! 

CAIXA 
P. ERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE 

I:IIDIIITI! 

CONS. REGIONAL DE CONTABILIDADE DE M. GERAIS 
DATA DOOOCUMI!.IITO 

14/10/2011 
UIODOIANCO 

í"'t>ADE 201 O 5/30 13,02 
UADE 2011 5{7 55,1 5 
ANUIDADE 2006 5/30 20,41 
ANUIDADE 2007 5/30 17,70 
M.ELEICA02007 5/30 4,81 

ANUIDADE 2008 5!30 1 5,64 
ANUIDADE 2009 5/30 14,24 
M.ELEIC.2009 5/30 3.82 

Recibo do Sacado 

31/10/2011· 
AGii:NCIAI CODICO DO CIPI!ll'n! 

0084.003.00570897-7 
DA TA DO PIIOCEliiiANtJITO ND880 NUr..JID 

14/10/2011 8601970698-4 
(wJ VALDII DO DOCU.NTO 

144,79 
(·l Dl!lle01110 I AIIAliNENTO 

0,00 
1·1 OUl!IAI DI!IIUÇ a 

0,00 
t+l MORA I liliL TA 

0,00 

0,00 

"Aceitar o recebimento até o dia 09 do mês osterior ao vencimerito. NÃO receber a ós essa data." 144,79 
llloCAOO 

MG-046804/0 ANTO~JO CARLOS TEIXEIRA MARQUES 
R HELMUTH NEUMANN 273 SAO JACINTO 
39800-000 TEOFILO OTONI MG 

CODIGO Ol!l 8AilCA 

I 
AUTENTICACÁO MECÂNICA 



.--- - - - ----- - - --- - - ------- --'---

-O CRCMG disponibilizou uma SENHA PESSOAL.para que você pos.sa ter acesso a seus dados 
cad~strais, nova DECORE, inscr.ição em cursos, emissão de guias de anuidad~. além de rquitos outros 
serv1ços. 

-Para obtenção da senha, basta entrar no portal do CRCMG, www.crcmg.org.br, clicar no link 
[Esqueci Minha Senha] dentro çia aba de [Serviços on-line]. A senha será enviada automaticamente 
para seu e-mail cadastrado no CRCMG. 

- CRCNoticias: Informativo virtual que possui infonnações curtas e objetivas sobre eventos, cursos 
convênios, além de artigos e modificações da legislação . . Cadastre-se no portal: www.crcmg.org.br 

- EM NOVEMBRO, HAVERÁ ELEIÇÕES NO CRCMG. VOTO OBRJGATÓRIO! 

fCRCMG 
ConstHho ~~ ~gmn.ll di! Contallllld;~d~ 

t il) Mmau Gorao ~ 

' 

.... ..... 

CONSELHO· REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 

lulltltlulultlltulltufl t ull ... ll.ull •.• l 
ANTONIO CARLOS TElX8RA MARQUES 
R HELMUTH NEUMANN 273 
SAOJAatiTO 
39800.000 TEOFILO OTONl· MG 

12.659 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE TE6FILO OT6NI 
JUSTIÇA Cmlml 

CERTID~O Cf<IMINAL NEGATIW1 - PESSOA NATURALIJUIUDICA 

FU s). 

CERTIFICO~ na forma da Lei e par me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de. dados desta c:oman:é\~ com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006~ da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se 1•efere aos registl-os de distdbuiç~o das- ações relativas a - Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de T1·ânsito e de competê'ncia do Júl"i, excetuados os ·feitos 
de compet~n cié\ do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

ALAM SENA DE OLIVEIRA 
CPF: 09220288699 RG: 14970057/MG 
DATA NASCII1Et~TO: :?8/07 /1987 
PAI: AURIND SANTOS DE OLIVEIRA 
M~E: .IELEII!A SEI\IA DA COSTA OLIVEIRA 

TEóFILO OT6NI, 

ATEI-JÇ7l0: 
Certid~o composta de 001 folha(&). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de ·fraude. 

TUBRO de 2011 - 15:38:02 

eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de poss:í.vel adul teraç~o ou tenta Uva 

Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pdblico. 
tPara maior s~gurança, confira a grafia do nome solicitado~ a data e hora de eroiss1o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2910 

FóRUM DES. EUSTAQUIO PEIXOTO 
AV. DOUTOR JúLIO RODRIGUES,415 BAIRRO: CENTRO CEP: 39800000 

TE6FILO 0Tê4,1I - MINAS G"ERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

1533 

T J~IG - COMARCA DE TEóF I LO OTí:iNI 
~TUSTIÇA COMUM 

CERTID2f0 C:iVEL 1\tEGATIVA - PESSOA I~ATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o , 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CG,J/20f!l6~ da 
Corregedoria-Ger-al de Justiça do Estado de Minas Ge1·ais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se r-efere aos registros de distribui~lo das açSes Civeis, Familia, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Est..=~dual. Fazenda Pública Municipal~ F81B'ncias e 
Concordatas~ ReçJistros f'úblic:os, Sucessões -e Aus~nci.a, excetuados os 'feitos de 
c:ompet~a do Juizado Especic'\l ~ NADA HAVER CONTRA: 

AL~~NAf/s OLIVEIRA 
CP ~í.' 8699 · 
.R .y Ç) 

' tl~· .. t ~{> ~·- ..# 
~ 4~{o (q~~.t'~~ TE~·FILO 

M:~;...~ ~~ ·~ w. ~ 
~..,,v"~&ncf . 
~~~~~;~# 

~~~o~~~· J>t:-$'$ s9l *;§ Q ç 4f • "Je§' 

OH~I, 18 de 1\IOVEMBRO de 2011 - 11:04:24 

ELIAI-E CA ~ SOUZA PAV1lll ESCRIV~~~ JUDICIAL 

õS ;,." ~~~No~,. ói 
• ~'O ~'\~"~: 

<:)<,. .~rtid~o composta de @IH folha(s). 
~· ~Documento emi.tido por processamento eletr8nico . Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 
de fraude . 
Esta certid~o só é vAlida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Par-a maior segurança~ confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisslo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. EUSTAQUIO PEIXOTO 
AV. DOUTOR JúLIO RODRIGUES,415 BAIRRO: CENTRO CEP: 39800000 

TE6FILO 0Tf4\]I - MII-.IAS GERAIS 



PODER JUDICIÁRIO A 

JUSTIÇA FEDERAL DE PR.JMEIRA. ll"'STANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (Civa1 e C~imin•l) N° 368339-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data , que contra: 

o 

ALAN SENA DE OLivEIRA 

CPF: 092.202.886-99 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1• Instância, Subseção Judiciária de Teófilo 
Otoni/MG 

Teófi l o Otoni/MG, 13 :57h, 24 /10/2011 . 

Exista (m) 

AND DO"NASCIME SOUZA 

Ana 

Ende r eço: Rua Dr. Reinaldo, 105, Centro, Teófila Otoni /MG 

Fone : ( 33 ) 308 7-0111 
E MAIL: 

FAX: (33) 3087-0112 

Pg: 1 de 1 

o processo(s) . 

,., .... UGlAo I nA 11.001 - A.PC'Vl!WO 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s) . 001 de B01 

1532 

T JMG - COMARCA DE TEbFI LO OT<3NI 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CxVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

. .;~~, 
\ ,y 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me ITaver sido reqL~erido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca~ com a observância do PROVIMENTO I~Q 161/CGJ/20f~6. da 
Con'"egedoria-Geral de Justiça do Estàdo de ~linas Gerais, AH: A PRESENTE DATA. no que 
se refere aos r·egistros de distl'ibuiç~o das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Federal. Fazenda Pública Estadual, Fazenda P6blica Municipal . Falé"ncias e 
Concordatas, Reqistros Públicos~ Sucessões e Aus"ência, excetuados os feitos de 
corn~et'"' ·ia do Juizado Especit1l, , ""IIAADDAA_.I:iA!l.f_R R C COONNTTRA : 

AN P~BfiRA DA SILVA ~ ~ 
c ~~406604 

' ~;pCJ~·~~ 
,..§~'F~~~(;.~~· .f TE6FlLO 

• t. ~r\~ ~~ :..-9 o w ·:-.: 
• .~ -v,.§ Sf .r..: o~ 

~
~ ... ~ v os 

• ~·.; fJ~ o R 
~ G ~ .g_~.N .. _:..~ lltl ~~ ~ S) .. . ;_,.a "' 4;-CT ~ " 

·:.·a~~~~ ~q,~~ 
~~'O ~~~~: 

OT5NI, 18 de 1'-IOVEMBRD de 211111 -

ELIAI\IE CA -~SOUZA PAV~O ESCRIV~~~~UDICIAL 

1l.:B7:00 

v7 <>~~rtid1o composta de 001 folha(s) • . 
, ~· ~ocumento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteraçJa ou tentativa 
de fraude. 
Esta certid~o só é válida no oriqinal ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emtss~o. 
ISENTO DE PAGAMENTp. Provimento~conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. EUSTAQUIO PEIXOTO 
AV. DOUTDR ,JôLIO RODRIGUES,4 1. 5 BAIRRO: CENTRO CEP: 39801!1000 

TEóFlLO OHihii - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJI'IG - COMARCA DE TE6FILO OTC:iN I 
JUSTIÇA COI1UM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FUsl. 001 de 001 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquis•ndo o 
banco de dados desta com<.~rca, com a observ·ã11cía do PROVIMEI\ITO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais~ ATt A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos registros dê distribuiç~o das aç~es relativas a Crimes Comun5, 
Falimentares, de Tôxicos, de Tr·ânsito e de competé"ncia do Júri, excetuados os feitos 
de compet\àlcia do ,Juizado Especial, NADA HAVER COI\ITRA: 

ANALIA PEREIRA DA SILVA 
CPF : 06403406604 RG: 1403589/NG 
DATA NASCIMENTO: 01/07/1953 
PAI: N/INFORMADO 
M~E: CLARA PEREIRA DOS SANTOS 

TEóFILO OTõNI ~ 

GISL~E MI I D OLIVEIRA ~IEhiDES 
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

ATEI"Ç~O: 
Certidlo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por process~mento elet~8nico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e ser á considerada como indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 
de fraude. 
Esta certid~o só é v.Hitla no original ou devidamente Cl·l.ltenti.cada por ofici.:~l público . 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissJo . 
I!JEI\ITO DE PAGAMHITO . Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. EUSTAQUIO PEIXOTO 
AV. DOUTOR JOLIO RODRIGUES,q15 BAIRRO : CENTRO CEP : 39800000 

TEOFILO OTB\II - MINAS GERAIS 



PODIIR JUDIClÁRIO • 
JUSTIÇA f'EDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E E~CUÇÕES I 

CÍVEIS , CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (Civ•l e Criminal) N° 390604-1 

CERTIFICO, re,rer.do os regist ros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 até a 
presente data, que contra: 

ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 

CPF: 064.034.066-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1• :Instância, Subseção Judiciária de Teófilo 
Otoni/MG 

Teófilo Otoni/MG, 16:25h, 08/11/2011 . 

o 

o 

ANDJ;::lO.ÕÜZA 
Existe(m) o procesao(s) . 

Analista Judiciário 

. Ender.eço: Rua Dr. Reinaldo, 105, Centro, Teófilo Ot;oni/MG 

Fone: (33) 3087-0111 

E MAIL: 
f}\X: {33) 3087-0112 

Pg: 1 de 1 



Oesti natário: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de se~iços de Comunicações Elatrônica 

Departamento d~ Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

~ Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3, 3° a.r 700~0 -DF 

~ w - a i 4 ::I f:M 
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AO 

MINI_STÉRIO DAS COMU~ICAÇÕES 

Secretaria de serviços de Comunicações Eletrônica 

Depart~mento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôn,ica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3, 3° andar ~0044 .. 900- DF 

(61) 3311-6177 
t!ll·HST~ RIO C•!U, COM IJt·ll C;ú. r; •5E~ 

BR.ú. ~ILI.ú .• DF 

Referente ao ofício: 6056/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC õ:J:~OO 059450120·1-1-36 , 

SE t\PillSCf. 

Teó(ilo Ot~ni, 14 de n~~efi'iBr~rd'k 2011. 

AIC 

. Ao Secretário de ServiÇos de Comunicação Eletrônicá 

Dr. Genildo Lins de Albuquerque Neto 

Assunto: Pedido de Reconsideração ao Indeferimento de Processo/ 

Processo n. 53000.064284/2010. 

ANÁLIA PEREIRA DA SILVA, Representante Legal da 

Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, com endereço na 

Rua Julio ·Haueisem, n. 889. Bairro São Jacinto na Cidade de Teófilo Otoni, 

Estado de Minas Gerais, .CEP. 39.801-090; vem com o devido respeito pedir 

RECONSIDERAÇÃO DO INDEFERIMENTO, PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
I 

Aproveitando também para apresentar e~P..Iicações e pedir dilação do prazo 
I -

legal para que a entidade apresente a documentação exigida da referida 

Associação, ou outros integrantes caso seja necessário. 

Como o processo de credenciamento de novo membro é mais demorado 

e burocrático (pelo menos em nossa região). Necessitamos de um prazo maior 

por cqnta desse imprevisto, pedimos a compreensão de Vossa Senhoria em 

nos permitir outra chance de nos ad~quar as normas de acordo c9m a Lei; 

sendo nosso imenso desejo realizar o sonho de ver funcionando a Rádio 

C_omunitária que servirá como meio de comunicação a toda população carente. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

30 I JL_/ .i() I 1._ 



l . 

Sendo assim, pedimos a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias a 

contar a partir do recebimento desta explicação de acordo com o AR (Aviso de 

Recebimento) que o acompanha, para que apresentamos junto a esse pedido 

de re_consideração toda a documentação necessária . 

Sem mais para o mo momento aproveito para externar votos de estima e 

apreço por Vossa Senhoria. 

Atenciosamente, ' 

A(\/\.,;_ .t~o.. tp WA A~ .dA s ..... ~v o.... 

ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 

Representante Legal da Associaçãc;> Cristã Sem Fronteiras de Difusão 

Comunitária. 

' 

o· 

d 



Destinatário: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de seniiços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação El~trônica 
' . 

Esplanada dos Ministérios, Blocô R. 3., 3° andar 7004,4..900 - QF 



Remetente: 

ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 

Rl!\nrP~~nt~ntP-' Legàl da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

• 
Nota Técnica n° 2478/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.064284/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Cristã sem Fronteiras de 
Difusio Comunitária, da localidade de Teófilo Otooi I MG, para reconsideração da decisão 
exarada na Nota. Técnica n° 1520/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, encaminhada por meio· do 
Oficio n° 605612011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 10/10/2011, AR Postal em 18/10/2011. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à aprectaçao e 
decisão deste DeP.artamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Comunitária, o 
qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 2/2010, publicado no 
Diário Oficial da União - DOU do dia 3/9/201 O, que teve por objetivo convocar as interessadas à 
obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de 
interesse. 

3.- Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, o qual 
concluiu pela necessidade de encaminhamento de documentação, com vistas as sanar pendências 
constantes do requerimento, conforme descrição explicitada no Oficio n° 
4647/20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 9/8/2011. Ocorre que a requerente não apresentou 
correta e integralmente a documentação solicitada por este Ministério, a saber, Certidões de 
Feitos Criminais dos membros do quadro diretivo, o que levou ao indeferimento do pedido, 
conforme determina o subitem 9.2.1 da Norma Complementar MC n° 1/2004. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de 
forma resumida: que solicita o a revisão do ato. proferido, encaminhando, juntamente com o 

·pedido recursal, documentação que julgou suficiente para sanear as pendências ora apontadas. 

IIS/CGRC 



5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão .que arquivou o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Oficio n° 4647/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
datado de 9/8/2011, c6nfonne faculta o subitem 9.7.3 da Norma Complementar MC n° 1/2004, 
extinguindo, assim, a razão que motivou o indeferimento do pe4ido de outorga, possibilitando a 
continuidade da tr_amitação dos autos. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento d.a documentação. 

Brasília, 29 de outubro de 2012. 

De acordo. À . consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação, confornie Portaria de delegação n° 166, de 18 de outubro de 
2012, publicada no Diário Oficial de 19 de outubro de 2012. 

Braiílía,J/ de ~ ~ de2012. 

·/}~/\./\ 
t~c:::.--- r-' v - L 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2478/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 3 { de ~ ~ 1\..tt. 

piretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação· 
Substituto 

as/53000.064284-20 I 0/CGRC 

de 2012. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.!! andar 70044-900- Brasília- D.F 
• (61)3311-6177 

Oficio n° 3887/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasllia, 1/ de aJL )1'1 
À Senhora 
ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
Rua Júlio Haueisem no 889 - São Jacinto 
39801-090 Teófilo Otoni- MG 

de 2012. 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada ·no processo n° 53000.064284/2010, de 
interesse da Associação Cristão sem Fronteiras de Difusão Comunitária, da localidade de 
Teófilo Otoni I MG, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia da Nota ' 'Técnica no 
2178/2012/CGRC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da 
decisão de indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela 
procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunjtária 



Mlnlat6rlo d11 Comunlcaç6M 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

.•..• \ ' . 
t''" ··. 

:r( I.' ~~C? \· 
l ". .. ru ,, .. ..... // :~ 

~l ti ·:P1 

S· ~· 
~----------------------------------------------------------------------~~ 
ldantlflcaçlo do Procaaao 

Número: 53000.064284/2010 Localidade I UF: TEÓFILO OTONIIMG 

Entidade: ASSOCIACAO CRISTA SEM FRONTEIRAS DE DIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 91 Canal: 200 

Proce••o 
r ssociação 

~· Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçao ' 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

AntOnio Carlos Teixeira Marques 588.603.806-00 Diretor 16/07/2011 
Administrativo 16/07/2015 

Alan Sena de Oliveira 092.202.886-99 Diretor de 16/07/2011 
Operações 16/07/2015 

Anália Pereira da Silva 064.034.066-04 Diretor Ç3eral 16/07/2011 
16/07/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

nstruldo e regular 
- I 

~APA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fi. 1; 
b) CNPJ, n° 07.600.995/0001-70: fL 77; 
r.} comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fi. 4; 
~) relação de associados: fi. 21 e 22; 
~)manifestações de apoio: fi. 25 a 58; 

. 
~. estatuto social, datado de 18/9/2010, rg.-PJ: fl. 81 à 86; 
g~ ata de alteraçao estatutária, de 16/7/2011, rg.-PJ: fi. 87; , 

h) ata de fundação, datada de 6/11/2004, rg.-PJ: fi. 13; 
) ata de eleição, datada de 16/7/2011, rg.-PJ: fi. 88; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 72, 73 e 76; 
) comprovante de residência: fls. 74, 75 e BO (96 e 100 - certidões de casamento); 
m) declarações do anexo 3: fi. 25, 79, 95 (sede: R. Pantaleão Ferraz de Almeida, n° 130, bairro Matinha); 
n) certldOes criminais das justiças estadual e federal: fls. 111 a 119; . 
o) declarações de fiel cumprimento: fi. 78; 
p) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fi. 64. 
MANDATO: 4 ANOS. 

- ·····-. 

Pedro Luis Barreto VIanna Rocha 

lii0712D1l l>óglno 1 do 1 
, ../ 
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MINISTÉRIO DAS COMl:TNlCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1994/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.064284/2010 

.SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cristã Sem Fronteiras 
de Difusão Çomunitária para a execução do Setviço de Radiodifusão Comunitária, na 
loêalidad~ de Teófilo Otoni I MG, protocol.ízado em 09/12/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, obsetvou-se a existência de ' 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2• FASE: 

L Toda a documentação citada no subitem ·12.1 e suas alíneas da Norm·a 
Complementar n° O 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/1 0/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota .Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

I 

a. Fonnulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

\ b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente, até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel; 

RCG/CGRC 

c. planta de arruamento indicando: 

c. I. escala compatível com a área de execução do setviço; 

c.2. nomes das ruas; 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com. as coordenadas na 
forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitu~e, assim como 



\ 

os da longitude, não deverão ultrapassar o· limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o·local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como 9 endereço correspondente, nome do 
município e'UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

.. 
d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 

fornec1da p~lo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sis~ma irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

\ 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidaae deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 192.5.1.2,juntamente com o respectivo estudo; 

f. decla.Fação do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 8 de 
dezembro de 198 7, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizanao a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado) atestando que a 
· instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 

I 

mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situàdo a· mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; · 

h. Anotação de Responsabilidade Técnicà - ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofTequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

RCG/53000.064284-20 lO/COR C 
2 de 5 
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3. 
pendências. 

r ~ · c• ... 

-~ A~i-
coNcnusAotl 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneámento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga serã indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ress'altamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solícitq.das por fax, e-mail ou telefone. 

À consideraçãç superior. 

Brasília, :1 ~ de 

RODRIG 
Engenheiro I Analista de 

De acordo. Ãprovo a Nota Técnica n° 

Brasília, 

SAMIR 

/20 13/CGRC/SCE-MC. 

~de tJ~ 

Coordenado,r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

RCG/53000.064284·20 I O/COR C 

de 2013. 

de 2013. 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2• FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as caracterlsticas técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no sub item 12.1, alínea "b", da Norma n° O 112011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrê~cia de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto Jio subitem f2.1, alínea "c" da Norma n° 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l) escala compatível com a área 4e execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de inst~lação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM ' SS" com 
apenas 02 (dois) dfgitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
.latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo · 
contamo indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no,contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede dá entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS'') da latitude e da longitude não 

, deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' ,SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF;, 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 
I 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, aHnea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo c 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Nonna n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declamção do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, confonne disposto no subitem 12.1, 

RC0/53000.064284·20 I O/COR C 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação propos~· 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno d~ 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissor~, 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta. conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "b'', da Norma 11° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, infonnando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, confonne disposto no subitem 12.1, alínea '~i", da Nonna Jl

0 OI /20J ~. 

j. Folha de infonnações técnicas da linha·cte transmissão (cabo éoaxial), fornecida pelo fabricante, 
confonne disposto no subitem 12.1, alfnea "j", da Nonna 11° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habílitado...indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na fajxa de radiofrequên~ias entre 9 k.Hz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, confonne 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 0112011. 

RCG/53000.064284·201 O/COR C 
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À Senhora 

MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044~900- Brasflia- DF 
(61)3311-6177 

/20 131CGRC/SCE-MC 

7_,0 de~ Brasília, 

ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão ComWlitária 
Rua Júlio Haueisem, n° 889 -São Jacinto. 
39801-090 I Teófilo Otoni- MG 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 
53000.064284/201 o. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064284/2010, na 
localidade de·Teófilo Otoni I MG, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminl1amos cópia da Nota Técnica n° 1994 I 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indef6rido. ~ 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente con.mrovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentaÇão encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e~mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrôrúco do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à. entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de ~teressado. 

Atenciosamente, 

SAMIR O GRANJA NOBRE MAIA 
.Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

RC0/53000.064284-2010/CGRC 
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PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE, 

. 'RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

)j_,Ji1fl_ 

NORMA: 01/2011 DO MINISTE:RIO DAS COMUNICAÇÕES 

OFICIO N°:· 3954/2013/CGRC/SCE .. MC 

PROCESSO N°: 53000.064284/201 0 

ENTIDADE: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
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1.1- FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 'J:ÉCNICAS- PROJETO TÉCNIÇO!.\.~s Cor... ' 

l -SERVIÇO: 

RADIODIFUSÃO COMUNJTÁRIA - RadCom 

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

I Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
CNPJI DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

I 07.600.995/0001-70 I Sem Fronteiras FM 

3-LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE: 

LOGRADOURO: 

I Rua Pantaleão Ferraz ·de Almeida, 132 
BAIRRO: CIDADE: 

I Matinha I Teófilo Otoni 
UF lATITUDE : 

IMG I 17° 50'40" s 
FONE; CEP: 

139801-340 I (33) 9967 .o3s4 

4- l...OCALIZAÇÀO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO: 

I Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, 132 
BAIRRO: CIDADE: 

I Matlnha I Teófllo Otonl 
UF LAnruoe: 

IMG I 17° so·4o" s 
5-ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 

LOGRADOURO: 

I Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, 132 
BAIRRO: CIDADE: 

I Matinha I Teófilo Otoni 
UF LAnruoE: 

IMG I 17° so·4o" s 
6 - TRANSMlSSOR: 

FABRICANTE: 

I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
MODELO: PO~NCIA: 

I MTFM98 I 
7 -ANTENA: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
GANHO MAX (GT): ALTURA l!M RELAÇÃO AO SOLO: 

I O dB I 12m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE: 

KMP Pirelli 

025 w 

ALTlJRA OA TORRE: 

I 14m 

""" .,G-
~·fl>. A h. 'Â "2.­
til R·J~:~;L } ) ~ 

LONGITUDE! 

I 41 °29'31" w 
FAX: 

I {33) 3521.0354 

LONGITUDE: 

I 41 °29'31" w 

.LONGITUDE: 

I 41 °29'31" w 

CERTIFICAÇÃO: 

I o916-o6-o312 

MODELO. 

MTDIP100/1 
ALTTTIJDE DO LOCAL: 

384m 

·I 

COMPRIMENTO (L): 

15,0 m 
ATENUAÇÃO 100m {AL): 

4,2 dB 
PERDAS lOTAIS NA LINHA (PL) : 

1,03 dB 



• 

-
Comprimento da linha (L): 

Atenua«;ao em 100 metros (AL): 

Perdas na linha (P~,. • .L.......AL ) : 
100 

Perdas em conectares (Pc): 2 x 0,20 

Perdas totais na linha (Po s: Pt + Pc): I 

Perdas na linha (Pv = 10 (O,tlli'Dl): 
' 

Efldêncla da linha (~F"' ___L_): 
Pv 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . 11 ) = 

15 rnetros 

4,2 dB 

0,453 dB 

0,4 dB 

1,03 dB 

1,27 Abs. 

0,79 Abs. 

ERP (dBk) = 10 log ( 0,025 X 1,0 X 1,0 x 0,79) = ·17,05 dBk 

Pt Pot~ncla do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horlzont~l, em 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da Unha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva Irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser Igual ou Inferior a 25 W. 

lO -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVlÇO 

E(dB!l) "' 107 + ERP[dBk] - 20 log (d) [km] 
E(dBJ.L) = 107 + (~17,05)- 20 log ( 1) = 89,95 dBp 
E (dB11) Intensidade de campo no limite da área de prestação de serviço 
ERP (dBk) Potência efetiva Irradiada 
D (km) Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (ralo da área de execuçao do serviço) 

Obs.: Q máximo valor de Intensidade de ca':"po no limite da área de serviço será de 91 dB).L. 

11 ~ OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

ll - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I Pedro Luiz Koscak ' 

REO.CREA f:Nf)éREÇO 

I 56.483 I Rua São Francisco, 185 - Piso 3 
[~NDF.RF.ÇO (CONTINUAÇÃO) 13AIIUW 

CIDADE 

I Santa Rita do Sapucaí 
CEP 

137540-000 

TELEFONE 

135 - 3471.3130 
E-MAIL 

LATJTUDE22@DENKI.IND.BR 

I. O CAL 

I Santa Rita do Sapucaí 

ASSINATURA 

l eoa Vista · 

FAX 

135 - 3471.3130 

DATA 

I 

l.JF 

e 
I 

~ 
I 

' 
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Latitude 22 Engenharia de Tel~comunicações Ltda 
Rua São FranctSl;o, 185- Bamo Boa Vtsla 

TelefalC (35)3471.3 130 

1.2- TRANSMISSOR: 

) > - > UMA E~ESA 00 GRUPO DVL 
Santa Rrla do S;ÍpriC<II (MG) - Cl::P 37540 000 
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Transmissor de FM Comunitária MTFM98 - MONTEL 

Certificado de homologação: 0916-06~0312 

O transmissor MTFM98 foi projetado para atender a necessidade das emissoras de rádio 
comunitária na faixa de 87,8 MHz à 108 MHz, com 25 Watts de potência de RF, Gerador 
de Estéreo, Compressor de Áudio e Limitador de Áudio Embutidos. 

:: PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 

~Baixo custo com qualidade assegurada; 
-Geração de freqüência controlada por PLL e microcontrolador; 
-Protegido contra sobrecargas, transientes de rede ou falha do sistema irradiante; 
-Medidor exclusivo de nlvel de modulação; 
- Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; 
~Compressor/limitador de áudio embutido; 
- Entrada de áudio balanceada/desbalanceada; 
- Saída de áudio multiplexado (Opcional); 
- Produtos de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
-Homologado pela Anatel. 

' 
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~: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

1.1- Espedllcaç6ee GeNial 

TeR~o de l!lltrada 

Tempera tu 111 de operaçio 

lmpedlnda da antM~ 

Establlldadtr de freqG .,cl~ 

Umidade m~•lma 

127/220 VAC :t 15'1!>, selectonhel man ualmente atravois d o c/lan seletora no painel truelro. 

o• c a 5oo c 

N~mero de canais de RF 

1.2 • Ellpedflcaçllu Operaçlonal•: 

npo de modula~io 

Tipo de eml.sio 
Folxo de freqUfncla 

Espllçameoto de can ois de RF 

Consumo 

1,3 - &pedflcaçl!e.l do Tl'llnamluor: 

Potfnda de Salda 

Imped~ndi de saldi de RF 

Emiulo de freqUtncia espúrias 

Geroçio de FreqU6ntla 

Resposta de freqUanda de ~udlo 

FreqOinda da sub-portadora piloto 

Nlvel de modulaçlo do sinal piloto 

Desvio m4xlmo da portodora 

Impedtnda d e entrada de hdlo 

Dlstorçl o H arménla 

Diafonla do ca.n1.l ester~fGnico 
(Seplta~io de canais) 

1.4 - &pedf'fcaps de Monltora9ia: 

lndlcadore luminosos 

50 Ohms dubaloncudos 

+/· 5 PPM 

95% 
01 (~m) program,vel por microcontrolador . 
Freqo•noa modulada (FM) 

180 KF3E ou 256KF8E 

87,5 • 108 Mhz 

200 l<hz 

Mblmo 100 WaUs 

25 Watts redutlvel .te 1 Watt 

SO Ohms 

> • +I- 120 á 240 Khz >=25 dBc 
>~ +I- 240 á 600Khz .,..,35 dBc 
> = +I-600Khz > •60 dBc 

Alr.avú d• PLL com VCO de operaçlo exclusiva 

20Hz~ 15.000 Hz (com pré·!nfase de 7,S.u,S) 

19.000 Hz +I· 2 Hz 

Entre 6 e7,5 Kbz 

+I· 75. Khz nomln ol 

300 /600 Ohms +/· 10'111 b al~.ncudo/dubalanceado 

Malho r que 3% 

Melhor que 40 dB 

• Estéreo/Mono 
• Saturaçlo de •údlo canais dlrelto/esquardo 
- Pot•ncla 
- Osdlador 

Painel Frontal Olsplay d 1 crlstllllquldo 
• FreqUincl.a de operaçio 
• Numero do c•n•l d 1 operaçllo 

1 .5- EspedQcaçl!o Hedonlc:.e: 

- Bar Griph canais 1111 u1nlo e dlrelro 
• Bar Graph Potincl• de Sllda 
- Bu G r .a ph Po t6n d • renettd a 
- Locked/Unlocked (frequfnda ttevada) 
• Tensio • llmtnll çlo.dl fonte e ~rolts 

CtiKa, tampas e p•Jnels meWicos com proteção l corroslle> e plntur.a eletrosl~tlc•, l•terals em alumlnlo natural 

Medidas Externas L= 390 mm A= 95 mm 

Peso Aproximado 4,21<g 

' 

c .. 25Smm 

' 
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1.3 -CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua São r-rancisco, 185 - Ba1rro· Boa V1sl<l 

,Telefax (35) 3471.3130 

,. 

) > > UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rtla do Sapuca1 (MG) - CEP. 3751\0 000 

LATITUDE22@0ENKI IND.BR 
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' Certificado de Homologação * Requerimento 11° 0689/06 

~ 
ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificadq de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emlssêo: 1010212011 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTOA. 
RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775-165 • SAO PAULO o SP 

Página 1 de 1 

E$t& documento homologa, nos termos do Regulamento para Certllícaçêo e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n• 242. de 30 de n!)vembro de 2000, o Certificado de C,onformldade n° 00786/0t;i , emitido pelo 
OCO • IBRACE -Instituto Brasileiro de Certlflcaçllo. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e ·~ 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação l:i que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radlodlfusllo Comunitária- C~tegoria 11 

Modelo(s). 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodlfusao Comunlt6ria 

Cersclerlslicas técnicas bésicas: 

Faixa de FreqUênclaa Tx IPotêncla Máxima de Saldam. 1 ll d E . Õ"' 
(MHz) (Wl l"'es gnaç o e mrss e, 

67,4 a 108,0 25,0 180KF3EGN, 256KF8EHF 

Modulação: FM. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo ntlmero emitido em 30/06/2008. 

Quando do aeu fornecimento, o( a) produto(s) deve(m) estar ajustado( a) na( a) potência( a) e freqUêncla(s) autorizada( a) pelo 
órgllo técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações- Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificaçêo do produto homologado. nos termos do art. 39 do 
Regulamento artexo ê Resolução Anafei n• 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as caracterlstlcas técnicas que fundamentaram a certlfícaçêe original. 

As Informações constantes deste certificado de homologaçao podem ser confirmadas no SGCH o Sistema de GastAo de 
Certlflcaçlo e Homologaçlio, dlsponlvel no portal da Anatel. {www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certifícaçêo e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.~ov.br/sJZch/Certifícado/HomologacaoPNCC.asp?consulta= I & ? ... 12/02/2012 

' 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua São F1anclsco 165 - Ba1rro. Boa Vista 

Telefax (35) 3471 3130 

1.4- ~SPECIFICAÇÕES DA ANTENA: 

. >--+ ) UMAEWRESADO GRUPO DVL 
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MTDI P100/1 - Antena tipo Di polo para Rad iod ifusãQ~ú'~ ~§~l 
Aplicação: 
A Antena tipo dlpolo aberto foi projetada, desenvolvida e testada cuidadosamente nos laboratórios da Montei para ser 
a melhor antena do mercadó nacional em sua classe de operação. · 
Destinada a utilização em sistemas de radiodifusão comunitária, é um equipamento robusto, de fácil operação e 
Incorpora a mais alta tecnologia, praticidade na manutenção e obtenção de peças para reposição. 
A principal caracterlstica da antena dipolo MTDIP100-1 é sua construção com materiais não oxidantes. A antena foi 
especialmente projetada para transmissão em regime continuo. 
É um produto de fácil instalação, dispensando qualquer ajuste de maior natureza, bastando apenas seguir as Instruções 
de montagem fornecida com o produto. 
Principais beneficios: 

• Alta conflabilidade; 
• Alta eficiência; 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

Totalmente testada em condições de uso em campo; 
Estrutura em alumtnio extrudado com varetas Irradiantes de latão rosqueadas; 
Produto de acordo com as normas do M~nistério das Comunicações; 
Facilidade de instalação; 
Pode ser fornecida com cabo de conexão ao transmissor; 
Praticidade de troca de frequência apenas substituindo as varetas irradiantes; 

• Auxilia na proteção do transmissor contra descargas atmosféricas quando montada corretamente conforme 
instruções de montagem; 

• 12 meses de garantia; 

• Atende a proteção IP20 da norma NBR6146 . 

c 
Características Técnicas: MTD/Pl00/1 

I Frequência 80 MHz à 470 MHz 

Ganho OdBd 

' 
Tipo Antena tipo dfpo/o aberto 

I ROE{VSWR) melhor que 1.5:1 

Potência Máxima 500 Watts 

Relaçl1o F/8 
I 

OdB I I 
Banda possante 1 MHz (+/-500 KHz} 

I /mpeddncia SOOhms • 
Polarização Vertical l 

I 
Terminação . Conectar tipo UHF fémea 

f 
Modelo Omni direcional 

Dimensões M ecânicas: 

Comprimento 0,9 metros m6>tlmo {80 MHz} 

Peso aproximado 2,0 Kg 

Reservamos o direito de alterar qualquer coracterlstica sem prévio aviso 

MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
Rua João de Paula Franco, 469- Jardim Marabá I - São Paulo- SP (11) 5523.2733 www.montel.com.br 
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Montagem da Antena MTDIP100 

Tubo Gg!van!n~o de 1" 1 
{nllo fornecido), manter 
no mesmn altura da vareta 

l 
Cone111or ·colo cu r flt-1 
de alto fusllo (forneoldo) 
Aten9lio: esticar butante 
parll que n3o ocorra lnfll. 
trll~lio de ôgu>~. -

Tr:m:.mlssor • 
Conector da anten3 

MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

' 

Olstilnclil ent,. bo>om • elemento>$ 

Distância tem de ur Igual ao comprimento 
Vilret3(X) 

Buch3 de teflon 
Culd~do ! ~em de estar volt;~ do p~r.:1 bollXO 

V01relil 
(X) 

Varlril 
(x) 

J'l~no m'_Ct - ~""' 
' -

,. 
I' 

.. 

Rua João de Paula Franco, 469 ·Jardim Marabá I - São Paulo- SP (11) 5523.2733 www.montel.com.br 

. . . 

, 
\ 

·, 

... ... 

ir ,... 



~~~----~-s_s_o_c_rA_C_Ã_o~C_R_IS_T_Ã_S_. E~,M __ F_Ro __ NT_E_r_RA_S __ D_E_D_IF~U-S_Ã_o_C __ o_M_u_N_IT_A_R_IA ________ ~~ 

1. 5 - ESPECIFICAÇÕES DO CABO COAXIAL: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
r.ua S~o fmnct!lco. 18!J - 13<luro. l oa.V1sla 

1 nlefax (J!.l) :147\ 1 130 

'. > ) ~ UMA E.loiiPRESA DO GRUPO DVL 
• .. !ll:tl r~il J tio Sarmcat (MG) - U:P 375110·000 

LA nTUDL22@Pn~KIIND HH 



RG Type Cables 

RGC-8 Foam-Diel~(tric Braid~d Cable 

R G0:·8 SERIES 
c~b!e type 
STRUCTUR! 
IOOQI Conck.rctOf 
Mataria! 
Olamoter tnner 
conductor. mm (In) 
Ol<~mat~r oteiQctiiC. mm(ln) 
outer conductor 
Mo1ta11a1 
btameter Copper outer 
conductor, mm (In) 

Dl.lmeter a~er uc~t 
Norn tnal, mmOn) 
f.IECHO:.HIC\.l SPECifiCATlONS 
C.1ble Wêlght. kg<m (I b.'ft) 
Ml/ltroum Bendtng Rõ~dlus, 

Re~Jted Bencls. mm (In) 
Recommended' Mlxtmum 
Clarnp spactng, m (ft) 
operauon remper.1ture, ·c ('Fi 

CQ~JUECTOR S 

RGC-8 Connectors 

RG Type .cables 

Fo.lm-Dtel>!ctllc. Bralded 

B.tre copper. __ _ 

2.7 (0.11) 
7.:1(0.2~) 

Foll Bondiid lõlpet ltnn~d 
c opJ??r B Uld 

8.1(0.32) 
PE 

101 (0.-10) 

0.137 (0.091) 

.;oi2t0(2.liil s2n 

i.o 1 2.0 (3.25 1 t. 56! 
·.:.tO to +&3 

(.Jo to il76) 

RGC-.213 Foam-Dielectric Braíd~d (abl~ 

RúC-213 SIRIE S 
,C.lbletyp& 
STRUCT\JRE 
lnner conductor 
Materul 
oum~w tnn~r 
condu<tór, mm On) 

Outer c.onductor 
MiU~rldl 

Dr~ml.'ter Copper Outer 
conductor, mm {In} 

Dl~mllter wer Jack~t 
Nomrn~ I, mm (lnl 
MECHAIIICAl SP~ClFICATION~ 

rv110lmUm Bendrng R~dtus. 
Rvpe.1ted B~ds. m11 (In) 
Recommend«J 1 Maxrmum 
ct~me Sea<tng. m (I!) 
ope1 atton rern~r ~ture, ·c ('f) 

CONIIECNRS 

RGC-213 conn~ctof\ 

Fo.Jrn.otelectnc. Bratded 

H (O lO) 

J..Jumtnum FolltTinn~d 
copperaratd 

81(0 32) 
PE 

10.3 (ll.J I) 

0.1}6 (0.085) 

so; .205 (1.9718.07) 

I 01l Oi3.2S / 6.56) 

·~O to tSO 
(...lO to t 176l 

HEITRICAL SPWFIG\TlON~ 
tm~edo1nce, ohm 
'!e ôctt;·. perceni 

M~tmum FrQquenct. GHz 
RF Peak voffage. voltS 
tnner conductor de 
Rll!lstancQ, ohfl\/1000 m 1ft) 
Otíh!t (onductor de 
Re!lll.ilnCQ. ohmltOOOm [tt) 

RGC·8 Attonuatlon 
F1~qu~:nc~·. Att~nuõltion. 

Ml-lz dBI IOO l1l 

30 ). 'J 

50 i I 
100 ·I I 
200 'JJ I 

450 a.; 
800 I 1.3 

1000 11./ 
1800 I ::\.1. 
1000 1'1.•1 

2400 )].3 

HECTR!CAl SPWfiCATlúiiS 
tmpedance, ohm 
\•eloclt·;. percent 
Capacífance, pFilll ~ptift) 
Mwmum Frequencf" GHz 
RF p~E volbg~. vo ts 
11111111 conductcr de 
R~tsunc~. ohmJIOOO m !ft! 
oute r Condu ctor d c 
Ril Man te, ohm11 ooo m (ri) 

RGC-213 Attonuatlon 
F1equ~ncy. AUenuation. 
MHz ciB/100 m 
30 JA 
50 ~ .1 I 

.100 •I.J 
100 1, , ) 

450 <1. '. 
800 U/ 

1000 1·1.'1 • 
1800 ) ( t ' l 

1000 ))l 

2400 )',) 

WI.'V\'v. rfsworld. com 

50 
87 

78.0 (B.8) 
3 

707 

3.0 (0.9) 

5 l(l.b) 

A tte nu Jti o n 
dB.'IOOft. 

•J.7 
í •. Cl 

I J 

1.1 
.! . lt 

u, 
·I.IJ 

• .. ·~· 
'·. (j 

t.. " .o 

50 
82 

82 o (25.6) 
l 

707 

3 s (1.07) 

8.0(2. 113~ 

Attentl.ltion 
dB/ 100 ft. 

•l .l 
.•. c, 
!.3 

}, c, 

•LO 

·1.'· 
6.-1 
t\ í; 

1.1 
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ASSO~IACÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA í7l 
~------------------~------------~~ 

I 

1.6 - ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Latitude 22 Engenharia de TelecomuJlicações Ltda 
Rua Silo f rane~sco. 185 - Bairro· Boa V1sta 

Telefdx· (35) 3471.3130 

' 

) ) ) UMA EMPI~ESA f){) GRUPO DVL 
Santa R1ta do Sélpucal (MG)- CEP 37540·000 

I ATITLJDE22@0ENKI ~NO.BR 



r::ng.:nhnrin e l'rOJelos pl.tl"a Redes de Rlilliu e Televisilo Junto li Ana lei c Ministério tias Comunicnçõcs 

ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA: 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFllSÃO COMUNITÁRIA 

Antena plano -terra 
com o dB de ganho 

d2 

_L~ 

./"' 

Usar fHa de autofusão no conectar 

Cabo Coaxial 
RGC 213 

01 L Transmisso~--------:--

d1. 

Pára-Raio tipo FRANKLIN. 

/ Torre trançada ou autoportante 
"' Atençêo: observar as normas !Je segurança 

para o correto estalamento da estrutura 

d3 

D1:1 ,25m 
0 2 = 3,0 m 
03 =12m 
C1 =Comprimento suftcrente para _transportar o 
smal do transmissor até a antena, sem sobras. 

scak 
CREA-MG: .4 D 
d4 de Setembro de 2013 

Sistema de Aterramento: 
Com hastes suficientes para 
resistência de solo < ou == 1 O OI 

. 
CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA A JMPLANTAÇAO DA TORRE, DO SISTE:MA IRRADIANTE, 
DO PARA-RAIOS E DO ATERRAMENTO. 

o 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rilt Situ F101 r.ro I fi!', • !-J..;iun 1 ;lil 

Tel· ('35) li\ i' I 31JO · 

> • • > UII.A! II·:PPEU\ on GRUPO DVL 
·s:, •'·' RJt;~,fo SJptJCLI {MG) CU' :175-ltl vro 

P. 01 ~~ l,lrtllt<1P./2@oen~ 1 tnd.llr 
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ASSOCIAÇAO CRISTA SF.M FRON'I lii~AS m: DIFUSAO COMUNITARIA ~ 

Sem Fronteiras FM 
Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, 132 
Latitude: 17"50'40" S 
Longitude: 41.29'31" W 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Ht.:r [·leio Fr8n~·.:~c''· l fl5- Raurr; P.c•<r Vr~.!.J 

h·ldax· (..l5r.-l,17t : : O ' 

0t;)s Co~ "" 

·~ ·r ··. /\.t~ :., 
Ul [,•:VI~:· A ,:: 
0 (/ ') 

1.7 -IMAGEM DE SATÉLI~.: __ .-;()..;. 
Editor: Google Earth 

. 
Linha de Contorno de 1,0 km 

} ; > :J~o.~ I·Mr>RF.'>A no GRUPÓ DVL . 
•;õtul,, l~tl:r dt:l ~·,~nuc 11 (M\JJ- f:FF' 17'!'10-0 i)O 

I A. !11'1 ii"J1 ?, \ÕID'-1-li<III•Jií llR 
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b$s Co.~. 

~·~~d.. ··~ 
O n 
o-e - sri'# 

1.8 - ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 
Le.ituras espaçadas em até 100 m 

do perfil topográfico centradas no sistema irradiante e 
a cada 30 graus para análise da Intensidade do 

sinal ao longo do percurso. 

Latitude 22 Engenharia de'Telecomunicações Ltda 
Rua São Fràncisoo, 185-Bairro: Boa V1sla 

> - > ~ UM-\ EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucal (MG)- CEP: 37540·000 

LA TITUDE22@D~NKI.IND.BR Telefax.: (35) 3471.3130 
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Perfil de Terreno- Projeção Geográfica (/atllong) Datum WGS84 

-- - - ---·-···-
~ 

- -- .. _ '· ....... - -· 
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< .·· 7\_J' 425 - / ~ 

400 •. ~ ~ r---- ~ 
_375 -~---.. • _;r 
350 • ~ 

325-

300 

0,00 0,25 0,50 0,75 1,00 1.25 1,50 1.75 2,00 2,25 2.50 2.75 3.00 3.25 3,50 3,75 4,00 4 ?~ 
.-~ 

Distância (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino lnfonnações Extras 

Latitude .: 1785039.85 Latitude : 1794830. Passo (m) : 90 

Longitude : 41W2930.55 Longitude : 41W2931. Distância (km) : 4 cE-M fO 7'" ..... O! 
Azimute(Graus): 0,0 Azimute(Graus): 180,0° Fator K : 1.3333334 

Oj ~: õ? ~ 

I~~ Altitude (m) : 384 Altitude (m) : 438 Freqüência (MHz) : 100 
' 

- ~~3 NMT (m) : 543 HCI: 14 NMT (m) : 369 Hrx: lO 

Teófilo Otoni I MG Teófilo Otoni I MG 
".Pje''\v.v . .... 

Data de Geração: 04/0912013 14:06:55 SIGAtlêi·SiàtrYde ~s G~ 
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l titude (m) : 384 

507 HCI: 14 
I 

Teófilo Otoni I MG 

Data de Geração: 04/0912013 14:10:40 

0,75 

. -
Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

. 
1,00 

-- -·- - - - ·- - - ------ --·-----
-- • .=, - ... ~ ... __ 

'"" ... 

- - ----

I'--... ----, -.--- _, ·- ---. 
1.25 1.50 1.75 2.00 2.25 2,50 2.75 3,00 3.25 3.50 3,'Z5 4.00 4,2E. 

Ponto de Destino 

Latitude 
Longitude 

Distância (km) 

l7S4847.17 

41W2823. 

Azimute(Graus): 210,0° 

Altitude (m) : 393 

NMT (ml : 407 Hrx: 10 

Teófilo Otoni I MG 

lnformacões Extras 

Passo (m) 
Distância (k:m) 

Fator K 
Freqüência (MHz) : 

...... -

90 ... . " 
C,t:.- '•.,, 

4 ~(}.;,:~ 
1. 3333334 tta ~ (J) 

100 I t\ -~ ~ 
.,_, ~ .!/ 
~~~ . ,_,, 
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Perfil de Terreno- Projeção Ge.ogiàfica (latllong) Datum WGSB4 
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Distância (km) 

Ponto de Origem · Ponto de Destino InformaÇÕes Extras 

Latitude ; 1795039.85 Latitude ; 1794935. Passo (m) : 90 

Longitude : 41W2930.55 Longttude : 41 W2733. Distância (km) : 4 c}é.~tvt 
Azimute(Graus): 60,0 . ~imute(Graus): 240,0 ° Fator K : 1.3333334 <!b ;::! ::"1 . o 

~ a. !'' 
Altitude (m) : 384 Altitude (m} : 466 Freqüência (MHz) : 100 ?.-s-1'-:.:"' NMT (m} : 411 HCI: 14 NMT (m) : 388 Hrx: 10 - --'· . ~ 
Teófilo Otoni / MG Teófilo Otoni / MG '-· . :.....: 
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r.J ~ ANATEL Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Jatllong) Datum WGS84 
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Longitude 
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41W2930.55 
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titude (m) : 384 

NMT (m) : 447 HCI: 14 

Teófilo Otoni I MG 

Data de Geração: 04/09/2013 14:11:48 

Ponto de Destino 

Latitude 
.. L'ong i tude 

Distância (km) 

17S5040. 

41W2715. 

Azimute(Graus}: 270,0° 

Altitude (m) : 529 

NMT (m} : 455 Hrx: 10 

Teófilo Otoni I MG 

lnformacões Extras 

Passo (m} : 90 

Distância (km) : 4 

Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 100 
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<!>C'; :;>. ~ 

O) K~ 
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""- ... 

S/GAtlaiJel. Sí$/íttnlt da /nfcmlapSe.s Geoglllficln; 
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. ' 
Azimute{Graus): 120,0 

Altitude (m) : 384 
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Distância (km) 

Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude : l7S5145. I Passo (m) : 90 
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·~-~ Teófilo Otoni I MG d'l ~ 
.. ,.._ 



ANATEL Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGSB4 
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1.9- ART DE PROJETO: 
N° 142013-01335472 

Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e "Ielecomunicações 
Atribuições anotadas-em carteira do CREA/MG: Artigos ao ego da 

Resolução 218 do CONFEA. 

' 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua São Francisco, 185- 8atrro. Boa Vrs!a 

> > > UMA EMPRESI\DO GRUPO DVL 
Sanla Rila do Sapucar (MG)- CEP 37540-000 

Telefax: (35) 3471.3130 I. A TITUOE22@DENKIIND BR 
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Anotaçio de Raponsabilidade Técnica M ART C REÃ. M G 
Lei "o 6,496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Reeponahel Técnico 

PEDRO LUIZ KOSCAK 
Titulo prollaa ional: 
l'!NGZNB:lt:IRO EI&TRIC:IS!l'A ; 

2. Oatfoa do CoolniiD 

Contratsnte: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM l!'RON'l'EIRAS DK DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

LogtBdouro: RUA· PAN'l'ALJ:io RRRAZ DE l\LMBIDA 

Bairro: HB.!l'INBA 

Via da Obra/S•rviço 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201300000001335472 

l)flô Co-1, ' 

.~/nJLJ_ ~ 
LÚ.;J,g.) Z 
~) (?' 'C') 

RNP: 1402117720 ~~·. 'S<}Ci, 

R~~~; 04.0.0000056483 

CNPJ: 07. 600.995/0001-70 
N": 000132 

Cidade: TEÔP'ILO OTONI UF:YG CEP: 398Ô13 60 
Conlnlto: Celebrado em: 28/08/2013 
Valor. 200, 00 Tipo de rontralants: P.&SSOA JOIÚD:ICA DE DIRBJ:TO PIUVJU)O 

3. Dados da Obra/Sellllyo 
logradouro; RUA P~ FERRAZ DE l\LMBIDA 

Cidade: !l'ZÔFILO O'l'ONl: 

Oala de início: 29/08/2013 Pravtalo cte târmfno; 09/09/2013 
Finalicfada: OO!L'RO 

Bairro: HATINBA 

VF:MG 

N°; 000132 

CEP: 39801360 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ Si:M FRClN':BIRAS DE D'II'lJSÀO CONCNI'l!ÁRIA CNPJ· 07. 600.995/0001-70 

<1. ~livldade T éonica 
1 - .BDCt1ÇAO 

Quantldaaa: Unidade: 

PROJZ'l'O, COMONICAÇÂO 1!: 'l'ELECOMIJNrCAÇÀO, RADIODIJ'USAO l. 00 

I 
\ 

Após a oondusto das atlvkladea técnicas o prol'isaional deverá procader a baixa desta ART 

S. Obsetva~ M ........ ;,. - -~- -PROJETO P~ ZNS~ DE ESTAÇAO DE KAUIO OOMONX~ARIA .•....... .. •.. . ......•....•.....•• . .•.•...••. 
• • • • • • • • · - · ~ · •• •• ••• , t ••••••••••••• • f ·~ · •• ' ...... t ............ . .... ·~ ..................... . .... . " •_.:...;...., • ..... . .. . 

Valor da ART:45 1 00 

9. lnronnaç:Oea 
- A ART • v.tllda .OIMnle .,anllo qlllladll, mediará ap,....rlla; lo do 
comprovam do pagr.mento ou cont.....,da no llte do CnL 
• A aut...Ucldldtt date docu....mo poda .. r wllncada 110 d• 

- .ctU-III!J.OtgJir ou -.confM •. oro.br 
• A guarda da 'lta -lmda da ART M0t d• -PODMbllldade do Pf'On..IGI\81 e do 
eo-nte com o obJúl"" de 41occmHiniU o vtaculo conlratual. 

VALOR OA ODRA: RS R$1,00. AREA OE ATUAçAO: 
•rE:J,ECOKUNICACAO, 

-.crea~.OfU.bt 10800.0312732 • C~M.::~G 
Valor Pago:45 1 00 Nossó Numero: 000000000129'7199 
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ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA f11l 
'-------------------~~ 

~?;s Co~ 

~#~ 

1.10 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e 
Telecomunicações, com as atribuições anotadas em carteira do CREA~MG nos 
artigos ao e go da Resolução 218 do CONFEA1 portanto, como profissional 
habilitado, atesto que a instalação proposta pela Associação Cristã Sem 
Fronteiras de Difusão Comunitária/ atende a todas as exigências da Lei 9612 de 
19 de Fevereiro de 19981 Norma 01/2011 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e suas referências, e que 1 o contorno de 91 [dBil] da emissora não 
fica situado a mais de 1 [km] de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. · 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 04 de Setembro de 2013 

Latitude 22 Engenhélria de Telecomunicações Ltda 
F{u,l s:sn 1· 1-'lllCISU:.• 185 Bc11111) Boa V•slcl 

> ; } UMA r MPRESA OtJ GRUPO DVL 
$onl;s Rilil do G,spt1Ci31 (MG)·- CEP 37'i•10-0IJO 

Lf,,TlTIJlll:2?@[l[NI\IIIm 8R Telefax (~i5):1rí l1.3 1 30 
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,t\"SOC'IAÇÃO CR!ST.4. SEM FRONTEif{\S [IE DifUSÃO COMUNITÁR:P.. ~ , 
L-------------------------------------------------~--~ 0~sCo~ · 

~-~ '· lt '1\( (: 
uJ Ru~ ~ 
0 (\ ... ) .. 4, 

ç .• $' ~ ·:;·~ 

\ . 

DECLARAÇÃO 

2.1- INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO. 

I 

Eu, Anália Pereira da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, d.eclaro que: 

Na ocorrência de interferências prejudiCi?JiS causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 
essas sejam sànadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribufdas à ANATEL. 

latitude 22 Engenharia del elecomun1caçbes Ltda 
H1 Sf.tO Fra1i.C1SC0 ·185 - 8a1rro Boa ViSI<I 

I la\ ,,"~:)) ~~tl 3Ui 

Teófilo Otoni (MG), 04 de Setembro de 2013 . 

;.~ tp~·AA. ~ ~"i.J.Je... 
Anália Pereh·a da Silva 

CPF: 064.034.066-04 
Diretora Geral 

-t _,--t UMA EMPRESA DO GRUPO DI/L 
Santa R1lél dO :;apuca1 (MG) ~ étP 37540·000 

LA i l"fUut2~UtNKIINll ~R 
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ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA l.j3l 
~------------------------------------~~ 

t-..'1(& co, ~ 
-.. ·,. J ú(' ~~ 

·v;.:IU),p~ 
~- - .... 

\ 

DECLARAÇÃO 

' 

2.2- COTA QO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço · de 
Radjodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Sem Fronteiras FM, situada em -Latitude: 
17°50'40" S; Longitude: 41 °29'31" W; atende às condições exigidas pela Norma 
no 01/2011 que especifica em seu item 19.2.5.1.2 conforme mostra estudo 
especifico de re levo anexo. 

Santa Rita do Sapucar (MG), 04 de Setembro de 2013. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
' Rud Sélo rran. T m fQ5 Barno. BoA Visln 

} ~ )' UMI\ FMPRFSA DO GRUPO DVL 
' lllla 1\rfa rto ~apurar (MCJ}- [ EP -'31540 000 

Tek~fax (35).l~i'l 3HO I fi fll UD!:.22@DEI~KI.IND BR 
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DECLARAÇÃO 

2.3- GABARITOS DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Prefeitura de 
Teófilo Otoni, e após análise técnica, eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Sem Fronteiras FM não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
conforme Portaria no 256/GCS-Maer, de 13 de Maio de 2011 do Ministério da 
Aeronáutica. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 04 de Setembro de 2013. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua Silo F 1 andsco, 1 05 - Baiuo. Bún Vtsla 

íelefax; (35) 3471.3130 

) ) ~ tiiVJ\ EMPRI:~A DO GRUPO DVL 
Sc1nta R,t ,t cio Sapts('<11 (MG) CEP 37540·000 

I.ATITUOE2?.@DENKIIND 81'~ 

o 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓFILO OTONI 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DeClaracão 

A Prefeitura de Teófilo Otoni Minas Gerais declara, para fins de constituição de 

processo de outorga de operação de sistema de rádio difu~ão comunitária, para a 

entidade Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária junto ao Ministério 

das Comunicações, que existe aeródromo nesta localidade: Rodovia B~ 116 S/N, trevo 

automóvel Clube MG. 

Referenciamento I~ Pista 1 >< Geoespacial 
VFR_DIURNO 

VFR_NOTURNO 
IFR_DIURNO 

TFR_NOTURNO 

HEMIS_LAT 

LATGG 
LATMM 

LATSS 

HEMIS_LONG 
LONGGG 

LONGMM 

LONGSS 

ELEVAÇÃÓ 

IM COMPRIMENTO !190m 

IM LARGURA 23m 
CABECEIRA A 11m 

I CABECEIRAS 
I 

29m 

I PISO SPH 
' 17 PCN o I 

I TIPO_PAV 
I 

3 
RESIST SUBLEITO 

7 
PRESSÃO MAX 

I 41 AVALIACÃO PCN ; 

I PMPA (Kg') 
I o 
I PMP (MPA) 
I 4 

I 79 . 

Teófilo Otoni 09 de setembro de 2013 

~ ~ 
~,.._jt1/v' :-

GETULIO AFONSO PORTO NEIVA 

Prefeito do Município de Teófilo Otoni 

.·I!•. Ltti~ f3oufi 11. 2JO Cculm · Ttr!filo 0/()lli 
.lfiuas (;mlir · (.'fi.P 39.8()1}-000 

·1~1. f iJ; })29 2216 · l·'u:-. {JJ) J5:!9 22JI 

' • 
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DECLARAÇÃO 

2.4- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Anália Pereira da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, declaro que o horário 
pretenqido para funcionamento da estação é: 

Diariamente, das 06:00 às 24:00 horas. 

Teófilo Otoni (MG), 04 de Setembro de 2013. 
•, 

J.~Q.. 1l~·Aav do.. ~:e~ 
Anália Pereira da Silva 

CPF: 064.034.066-04 
Diretora Gera I 

\ 

latitude 22 Engenharia de-Telecomunicações ltd.a 
H11c1 s .. o F-rannsco 185 Ba1rro ~oa V1sta 

--+ --+ -t UMA EMPRE.:iA DO GRUPO DVL 
~anta Rtta do ~apuca1 (MGJ -Gtf' :37540-UlJ(J 

r e ria( {.l:>J .>4 1 J lJ.J . LA !li UJt:L2~EN~I l~lD.DR 
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ASSOCIAÇÃO CRISTÁ SEM FRONTEIRAS DE DIF\JSÁO COMUNITÁRIA l.j6l 
~------------------------------------~~ 

DECLARAÇÃO 
' 

., 

2.5 - LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTE 

Declaro que, o sistema de transmissão de Associação Cristã Sem Fronteiras de 
Difusão Comunitária, situada na Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, 132, Matlnha, 
Teófilo Otoni, MG, local com as seguintes coordenadas : Latitude: 17°50'4011 S, 
Longitude: 41 °29'31 11 W, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Fa ixa de Radiofrequências 
entre 9 kHz e 309 GHz, aprovado pela RESOLUÇÃO ANATEL NO 303, DE 02/07/2002, 
publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos. 

Santa Rita do Sa'pucaí (MG), 04 de Setembro de 2013. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua SfJo F rant:I~GI\ 185 • 8diJJO !:lo<~ Visl.l 

~ > ~ UMAEMPRE~A DO GRUPO.bVL 
'cllllél R•la tJo Sapur~:u (MG)- CEP 375t!f).f!00 

LA nl UDE2/@DENKIII~D Bl~ Te!ef3.-. (3~)3•1713130 
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:XJveJ. . 
111- PLANTA DE ARRUAMENTó'~& _ j 

3.0 - Anotações constantes da Planta de Arruamento: 

3.1 -Localização do Transmissor e Sistema irradiante:, (j[J 
\ 

3.2 - Localização da Sede da Entidade: (•) · 

3.3 - Localização do Estúdio: irJ 
3.4- Raio de atuação- traçado de 1.0 km em torno do transmissor: (..,I 

3.5 - Localização qa residência dos diretores da entidade: 

IND. NoME -
01 

Anália Pereira da Silva - CPF: 064.034.066-04 

02 
Alan Sena Oliveira -- CPF: 092.202.886-99· 

Antônio Carlos Teixeira 
03 Marques - CPF: 588.603.806-00 

D4 

05 

D6 
. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua São FranciSco, 185 Bairro Bon Vtsla 

Telefax. (35) 3rl71.3130 

' 
CARGO 

Diretora Geral 

Diretor de· 
Operações 

Diretor 
Administrativo 

o 
ENDEREÇO 

Rua Antônio da Silva Gomes, 
131- Matinha 
Rua Pantaleão Ferraz de 
Almeida, 132 - Matinha 

Rua Helmut Newman, 273 - ' 
São Jàcinto . 

) > ) UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Snnla R lia oo S<lpucal (MG) CEP. 37540-000 

LA Til UDE22@DF.NKIIND.BR ' 
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ANALIA PEREIRA DA SILVA . U 
ASS. -CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ~n 
RUA JÚLIO HAUEISEM, N° 889- SÃO JACINTO. \;, 
39801-090 '"{EÓFILO OTONJ- MG 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL ÕC . 

ENDEREÇO/ADRESSE 

CEP I CODE-POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICA' NATUREZA DO ENVJO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRJORITAIRE 

N11 Oà\;UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÂO EXPEDIDOR 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO . 

.DATE DE.~~~ 

liJ)__;~ 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE. L'AGENT 

. . ~---, 7CL )J 

CARIMBO DE ENTREGA 

ENDEREÇO Pft.RA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE 
75240203-0 FC0463/16 

......----.., 
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Ministério d• Comunlcaç6N t)<~-" LJ'>,~ 
~·AI.: \ >(-, 1-· 

Secretaria de Serviço de Rad1odifusao '· ~ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão '"t);"~~:: 1j;.o?. 

ROTEIRO DE ~USE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM e - c:. 

ldentlftcaçlo do Proceuo 

Numero: 53000.064284/2010 Localidade I UF: TEÓFILO OTONI/MG 

Entidade: ASSOCIACAO CRISTA SEM FRONTEIRAS DE DIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: ' 30 Canal: 200 

::add~~~fe: Sistema Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, n° 132 N° S/N - B. Matlnha TEÓFILO OTONI - MG 

Endereço Estúdio: Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, n° 132 N° S/N • 8. Malinha TEÓFILO OTONI- MG 

Endereço Sede: JULIO HAUEISEM N° 889 - B. SAO JACINTO TEÓFILO OTONI - MG 

Processo . 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à Instalação proposta? (n° Sim 
VIII item6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
FOntomo de 91 dBu da emissora na o fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direção? {n° VIl item 6.11 ) 
7. Apresentou declaração do profissional hàbllitado atestando que a instalaçao proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a ínstala~ão proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de 
~eródromo na localidade? (n° VI Item 6.11 ) 
8. Apresentou deciaraçal1 do profissional habilitado de que a cota do terreno, no l~cal de instalação Sim 
do si tema irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2. 7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o lt~rn 14.2.7.1.1 ?Jn° V Item 6.11 ) 
9. Apresentou diagrama de Irradiarão horiional da antena transmlssota, com a indicaçêo do norte Sim 
verdadeiro, diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? {n° IV, item 6.11) . 

o 10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de Instalação do sistema Irradiante, com lndlcaçao da coordenadas 
~eográficas com precisao de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de ralo. que limita a 
área abrangida pelo contorno de servlços?(n° 111, Item 6.11 ) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorr~ncla de Sim 
nterferêncla tomara as providências previstas na letra •a" do Item 6.11 da Normal 02/9&, Portaria 191 
d~ 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferêncfa tomará as providências previstas na letra ~b" do Item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
~e 06/08/98 DOU 07/08/96? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim I 

16. Altura da antena em relaçao ao solo <- 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. I b. Modelo : I MTFM98 

01/1012013 Ptolno 1 do 1 



c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0916060312 I e. Potência (W) : I 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : ' b. Modelo: r 
c. Categorta : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Montei Sisteflla~ de Comunicação Ltda. b. Modelo: I MTDIP 100/1 

c. Altura: .I 12,0 I d. Ganho Máximo: I o 20. Intensidade de campo(dBu) : 90.35 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) . 

Processo tecnicamente INDEFERIDO em relação à segunda análise técnica. 
~entidade apresentou tempestivamente a documentação pendente elencada na Nota Técnica encaminhada pelo 
pflclo n° 3954/2013, porém no projeto técnico foram apresentadas novas coordenadas geográficas do local proposto 
para instalação do sistema irradiante, que são 17°50'40"8 de latitude e 41 °29'31"W de longitude, sendo que estas 
poordenadas encontram-se a menos de quatro quilômetros de outra entidade já em .fase de licenciamento, qual seja a 
Impacto- Instituto de Rromoção Artfstico e Cultural de Teófilo Otoni, cuJas coordenadas geográficas são 17°52'41"8 
~e latitude e 41°30'02" de longitude. 
!Em. 01/10/2013 

01/1012013 

R rigo C G~rim 

~{~frwo Cru:~ r;eGrim 
Coordell3ção l:Prtrf ct.,.! tt•di<: :Mvr;;~o Comunltãl1a 

Engenheiro/f ..rnlístu de lnfrõ."!S~Illtura 
Matricula: 2028004 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 2649/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo no 53000.064284/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cristã Sem Fronteiras 
de Difusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Teófilo Otoni I MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos 'seguintes fatos e fundamentos: 

I. No intuito de autorizar as entidades interessadas na execução do serviço de 
radiedifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou A viso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 03/09/201 O, o qual expirou aos 02/12/201 O, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. 

li. Ocorre que a entidade enviou o projeto técnico com alteração das 
coordenadas geográficas do local proposto para instalação do seu sistema irradiante, sendo que 
estas novas coordenadas, que são l7°50'40"S de latitude e 41 OZ9'31 "W de longitude, encontram­
se a menos de quatro quilômetros de outra entidade já em fase de licenciamento, qual seja a 
Impacto - Instituto de Promoção Artístico e Cultural de Teófilo Otoni, cujas coordenadas 
geográficas são 17°52'41 "S de latitude e 41 °30:02" de longitude, infringindo o disposto em 
Nonna. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal~ · resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

RCG/ÇGRC 



À consideração superior. 
Brasília, Oi de OJ-\v tx~ de 2013. 

Analista de Infraestrutura I Engenheiro 

De acordo. 
À consideração 'do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, & 2. de ~ J4Afi>- de 2013. 

~tt_ v. L 
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor ~o Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

f I 

Brasília, \ de ~~de 2013. 

SAMIR AMJ\í)fíjÕ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I 
De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2649/2013/CGRC/SCE-MC, confonne 

Portaria de delegação no 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

- ~ 
Samir ,;;;;.r~a IJ{g6re !Mnia 

Dimtt. oo Derw;2: d'[ Z:,patihamenlo e Avaliaçao 
de SoMços de Comunicação EletsOolca 

Sulrstrnrto 

Brasília, - \ de~ ~de2013. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

I 

RCO/S3000.064184120101CORC 
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radio~iifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .e andar 70044·900 · Brasília- DF 
(61) 3311·6177 

Oficio no 5 :t.Jcl. 120131 CGRCISCE-MC 

Brasília, 'i;- de_~~ de 2013. 

À Senhora 
ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
Rua Júlio Haueisem, n° 889 - São Jacinto. · 
39.801-090 I TeófilÓ Otoni- MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 
53000.064284/201 o. 

Senhor Representante Legal, 

l. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.06428412010, na 
localidade de Teófilo Otoni I MG, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2649 I 2013, que 
dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comwlicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
· recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente recurso ã autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará ã autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminl1ada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9. 784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da No nua n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

CGRC 

A tenciosarnente, 

SAMIR ~DO GRANJ4 NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Te6filo Otoni (MG), 07 de Novembro 9c 20.1 J 

Ao 
Ministério das Comunicações - SSCE- CGRC 
Esplanada dos Ministérios - O loco R - 3° Andar 
Brasília- DF - 70044-900 

At.: Sr. Samir AmandQ Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitário 

Rcf.: Oficio 5712/2013/CGRC/SCE-MC 

Prezado Senhor: 

F.t if·HBi'tRiü ü~. ~ ,~·1JH UNI(·,!.!. Ç!•je.~ 
8R.V)!LJ~. - OF 

53-000 06~53ft/2f)'13 77 

SEAPP..tSCí.' 
L'5l11i2 o ·;.::~os.~.o 

Em resposta ao o·flcio supracitado, encaminho em anexo novo projeto técnico, 
com proposta de loco! de instalação do ~isterna irradiante tlislantc a mais de 
quatro quilômetros (em linha reta) da outro entidade que jít está em làsc de 
licenciamento - clist<1ncia esta de 4.01 O metros ( 4,01 O km). 

IJestaco o fato de que a obtenção desse novo local proposto para instalação .do 
sistema irradiante só foi possível graças ao empenho c esforço das pessoas 
envolvidas neste projeto social, através de nossa associação, tendo em vista a 
carência de um meio de comunicação essencialmente comunitário, voltado aos 
anseios e necessidades de nossa comunidade local, que aguarda esperançoso pela . 
outorga desta. rádio comunitária. 

Diante do exposto e da nova documentação técnica apresentada, solicito a 
reconsideração do indeferimento do pedido de outorga, bem como a retomada no 
análise dÓ nosso processo de n° 53000.064284/2010. 

Sendo só para o momento, agradeço pela atenção, e aguardo deferimento. 

Atenciosamente, ~Cio., tp~ clâ ~Gi\ 

ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 
Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 

• - : ",UMEN ro :·.N'j :AOO 
JTAD/\T,I\ 
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Licenciamentos de RF 

PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA· 
NORMA: 01/2011 DO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÓES 

OFICIO N°: 5712/2013/CGRC/SCE-MC 

PROCESSO N°: 53000.064284/2010 

ENTIDADE: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comuni'tária 

Teófilo Otoni- Matinha- MG 
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ASSOCLAÇÁO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS OE DIFUSÃO COMUNITARIA 121 
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1.1'- FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua S5n F rcmcisGo, I 8') - BdtiiO Boa V1sla 
Telefax: (35) 3471 31.30 

> )- ) UMA EI..'P!<ESA DO GRUPO DVL 
Sa11!a P.iliJ úo ';apll <H (MG\ - CEP 37640.000 

LATITUDf.22@DE:IlKI II'IO.BR 
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l - SERVIÇO: 

I RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

• 2 - JDENTIFICAÇÀO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: . 

I Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
CNPJ: DENOMINAÇÃO fANTASIA: 

I 07.600.995/0001-70 I Sem Fronteiras FM 

3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE: 

LOGRADOURO! 

I Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, 132 
BAIRRO: 

I Matlnha 
UF lAT.ITUDE! 

CIDADE: 

rTeófllo Otonl 

I MG I 17°50'40" s 
FONE! CEP: 

139801-340 I (33) 9967.0354 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO: 

I Rua Geraldo Ferreira de Oliveira, 199- Cas~ A 
BAIRRO : CIDADE: 

I Matlnha I Teófllo Otonl 
UF LATITUDE: 

IMG I 17° so·32" s 
5 ~ ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 

LOGRADOURO! 

] Rua Geraldo Ferreira de Oliveira, 199 - Casa A 
BAIRRO: CIDADE! 

! Mattnha I Teófl lo Otoni 
UF LATITUDE: 

IMG I 17° so'32" s 
6 - TRANSMISSOR: 

FABRICANTE! 

I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
MODELO: PO-reNCIA: 

I MTFM98 I 
7 -.ANTENA: 

FABRICANTE DA ANTI:NA : 

I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
GANHO MAX (GT): ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO; 

I O dB I 14m 

8 -LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTI:: 

KMP Plrelll 
COMPRIMENTO (L): 

17,0 m 
ATENUAÇÃO 100 m (AL): 

4,2 dB 

025 w 

ALnJRA DA TORRE: 

I 16m 

PEfl.DAS NA UNHA ( Pl) : 

0,71 dB 

LONGmJDE: 

I 41 °29'31" w 
FAX: 

I (33) 3521.0354 

LONGmJDE! 

I 41 °29'42" w 

LONGmJOE: 

I 41 °29'42" w 

CERTIFICAÇÃO: 

I o916-o6-o312 

MODELO: 

I MTDIPl00/1 
. ALTITUDE Dô LOCAL: 

I 361m 

MODELO: -
RG 

EFICiêNCIA DA 



• 
Comprimento da linha (L): 17 metros 

Atenuação em 100 metros (At): 4,2 dB 

Perdas na linha (PL. L_&): 
0,71 dB 100 

Perdas em coneétores (Pc): 2 x 0,20 0,4 dB 

Perdas totais na linha (Po "' PL + Pc}: 1,11 dB 1 

Perdas na linha (Pv = 10 co.txPOI): 1,29 Abs. 

Eflclênda da linha (EF =_L): 
0,77 Abs. 

Pv . 
9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) , ' 

ERP (dBk) :::: 10 log (Pt. Ght. Gvt. t"J) = 
ERP {dBk):::: 10 log ( 0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,77)"" ~17,13 dBk 

Pt 
Ght 
Gvt 

fJ 

Potência do transmissor, em k.W. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva Irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser Igual ou inferior a 25 w. 

1 O - INTENSID~DE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBI!) = 107 + ERP[dBk] -; 20 log (d) [km) 
E(dBI!) = 107 + {-17,13)- 20 log ( 1 ) = 89,87 dBp 
E {dBil) Intensidade de campo no limite da área de prestação de serviço · 
ERP (dBk) Pbtência efetiva Irradiada 

' 

D (!em) Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (ralo da área de execução do serviço) 

Obs.: O máximo valor de Intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIJ, 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I Pedro Luiz Koscak 
REG.CREA ENDeREÇO 

I 56.483 . I I Rua São Francisco, 185- Piso 3 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I Boa Vista 
C IDA DI?. UF 

I Santa Rita do Sapucaí ~ 
CEP TEUiFONli 

137540-000 135 - 3471.3130 
E-MAU, 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 

WCAL 

I Santa Rita do Sapuc 

ASSINATURA 

FAX 

13s- 3471.3130 I 

l)ATA 

07 de Novembro de 2013 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua São Franrrsco. 185 Bairro Boa Vrsla 
'ft111~fax (35} 3471:3130 

1.2- TRANSMISSOR: 

> > > UMA FMPRESA DO GRUPO DV"-
',lnta Rrta do S:~p11 éll {MG)- CEP 37540-000 
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Transmissor de FM Comunitária MTFM98 - MONTEL 

Certificado de homologação: 0916-06-0312 

O transmissor MTFM98 foi projetado para atender a necessidade das emissoras de rádio 
comunitária na faixa de 87,8 MHz à 108 MHz, com 25 Watts de potência de RF, Gerador 
de Estéreo, Compressor de Áudio e Limitador de Áudio Embutidos. 

::PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 

- Baixo custo com qualidade assegurada; 
- Geração de freqüência controlada por PLL e microcontrolador; 
- Protegidõ contra sobrecargas, transientes de rede ou falha do sistema irradiante; 
-Medidor exclusivo de nível de modulaçãq; 
.: Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; 
-Compressor/limitador de áudio embutido; 
- Entrada de áudio balanceada/desbalanceada; 
- Safda de áudio multiplexado (Opcional); 
- Produtos de acordo com as normas do' Ministério das Comunicaç es; 
- Homologado pela Anatel. 



:: CARACTERiSTICAS TÉCNICAS: 

Tendo de O!nlnde 

Temperaluf'll de operaçio 

lmpedlndl da antena 

Est<ibllld•d• de treqUinda 

Umidade rn4Mima 

127}220 VAC * 15'111, selecionável manut~lmenle atravols da chave selltora no p•lnel traHiro. 

o• c a 6o• c 

Nllmero de c1n1ls d• RF 

1.2 -l!apedflcaç&a Operac:lonal•: 

llpo de modulasio 

llpo de emlsslo 

Ftlu de freqllhcla 

Espaçamento de canal$ d~fRF 

Consumo 

lmpedSnda d 1 salda da RF 

Emlsdo de freqQintla esp6riu 

Geraçfo de Freqo&nclil 

R•posta de freqalnela de •udlo 

Freqo•nda da $UI>-porhdota piloto 

Nlvel de modulaçlo do slnill piloto 

DUIIfo máximo da portadora 

lmpedlncla d• entrada de iudlo 

Dlstorçlo Hum6nla 

Dlafon~ do can•l 1Ktereof6nlco 
' (Seplraçlo de conals) 

1.4 - fapedflcaç&!a da Monltoraçlol 

lndludor .. luminosos 

SO Obms desbalonceados 

+I· 5 PPH 

95% 

01 (um} program4vel por microcontrolador 

Freq06nda modul1da (FH) 

180 KFJE ou 2S6KF8E 

87,5 i 108 Hhz 

200 f(llz 

Mblmo 100 Watts 

25 Watts redutlvel 116 1 Wa\1 

50 Ohms 
,.. +/- 120 ~ i"o Kbz >•25 dBc 
>• +I- 240 .!t GOO Khz >,.35 d8c 
>• +/- 600 ~ >•60 ciBc 
Atrav4s de PLL com VCO de opera elo axclu.;lva 

20Hz~ 15.000 Hz (com pr*-11\fue de 7,5u,S) . . . 
19.000 Hz +/·2Hz 

Enlra 6 e 7,5 t<hl 

+I• 75 Kh nomiul 
lO O (600 Ohms +/· 10% bolanc:eado/desb;lancMdo 

Molhor qual% 

Melhor que 40 dB 

- Es14reo/Mono 
- Satuf'llçio de aúdlo anais dlrwlto/esquerdo 
- Pot6~cla 
- Oscilador 

f>alnel Frontal Dlspl•v de ctlshlllquldo 
- FreqOtncla de operoçío 
- Numero do caul de operaçlo 

1.5 - fllpedfl~ç&!s Mectnlcall 

- Bor Graph cJnalo esquerdo e direito 
- Bar Graph Po~da d• salda 
• B~r Graph Pottnda rell•tldl 
• lotked/Unlod<ed (frequlndl travada} 
- Tensio allmantaçiG di font• e volts 

Caiu, tampu • p'ln•ls meUiicos com protecJo ~ corrosSo • plnturo eletroltAtlca, laterols em •lumlnla natu rol 

Madldos Exlamas L= 390 mm A • 9S mm 

P6$0 Aproximado 4,2 Kg 

c • 255 mm 



o 

~--------A_s_s_o_C_IA_Ç_Ã_o __ C_R_IS_T_Ã_S_E_M __ F_R_O_N_TE_I_R_A_S_D_E_D_I_Fu_s_Ã_o __ C_o_M_U_N_IT_Ã_R_IA ________ ~~ · 

1.3 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações ltda 
Ru3 5ão r lclllCIWl. 185- BaiiiO B!Jd v~~lo 

Tetelax (35P471.3130 

) > ) IJiv'A EMPRESA [10 GRUPO DVL 
S,mla R1ti1 do !,:,<lf'ur.al (MG1 CEP )/540-0üO 

LA TITUDf 2/@IJENKI.II~D.BR 

\ 



Certificado de ~omologação - Requerimento n° 0689/06 

ANATEL 

Fabricante· 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO s·RASJL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ0ES 

Certificado de Homologação 
{Intransferível} 

N° 0916·06-0312 
Validade: lndetllrmlnada 

Emlssllo: 1 O/O 212011 

MONTEI. SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOÁ. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 489 JARDIM MARABÁ 

04775·166- SAO PAULO· SP 

Esta documento homologa, nos termos do Regulamento para Certfficaçllo. e Homologaçilo de Produtos para Telecomunlcaçiles, 
aprovado pele Resoluçilo Anatel nQ 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido p.elo 
OCO • IBRACE -Instituto Brasileiro de Certiflcaçlo. Este homologação é expedida 1em nome do fabrtcante aqui ldentl ficado e é 
véllda somente pare o produto a seguir discriminado, cuja utlllzeçilo deve obsarvar as condiçiles estabelecidas na regulamentaç!io 
do serviço ou aplicaçllo a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radlodlfuaio Comunlt.trla- Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Apllcaç!!o: 

Serviço de Radlodlfuaao Comunlt6rla 

ealgnaçlo de Emlsaõ 

180KF3EGN, 256KF8EHF 

Modulaçllo: FM. 

ObservaçOes: , 

Este certificado aubatltul o de mesmo número emitido em 30/06/2006. 

Quando do seu tomeclmento, o( a) produto(•) deve(m) estar ajustado{ e) na(s) potêncla(a) e freqU!ncfa(a) autorizada( a) pelo 
6rglo tcknlco competente da Agência Nacional de Telecomunicaçõe•- Antltal. 

Constitui obrigaçêo do fabricante do produto no Brasil providenciar a ldentincaç!!o do produto homologado,' nos tarmos do art. 39 do 
Regulamento anexo é Resolução A.natel n• 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva dístribulçllo ao 
mercado, assim como obli!!~ar e manter as caracterlsllcas técnicas qu~_!rndamentaram e ce~ltlca~o original. 

As lnformaç6ea constantes deste certificado de homologaçio podem aer confirmadas no SGCH - Sistema de Gestlo de 
Certlflcaçlo e Homologaçlo, dlsponfvel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

' 
Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Garel de Certlficeçlio e 
Engenharia do Espectro 

htto://sistemas.anatei .gov.br/sgch/Certificado/Homologacao~NCC.asp?consulta= I&?... I 2/02/20 t 2 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
R•Ja São F « tllli';I~J 185- Balrlü Boa Vrslil 
Teterax. {35) 14i"t.31.l0 

1.4 - ESPECIFICAÇÕES DA ANTENÀ: 
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r .(S~ é:o~ . 
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.--f~· tq~ ~ 
lll R:~Lt• . '1/ ~ 
\) ··- ~I /j 

M T D I P 1 O O /1 - A n te na tipo O i p o I o par a R a d i o d i f u sã o ~~. - " ~r;, 

Aplicacão: 
A Antena tipo dipolo aberto foi projetada, desenvolvida e testada cuidadosamente nos laboratórios da Montei para ser 
a melhor antena do mercado nacional em sua classe de operação. 
Destinada a utilização em sistemas de radiodifusão comunitária, é um equipamento robusto, de fáclf operaç:io e 
Incorpora a mais alta tecnologia, praticidade na manutenção e obtençSo de peças para reposição. 
A principal caracterlstlca da antena dipolo MTDIPlOO~l é sua construção com materiais não oxidantes. A antena foi 
especialmente projetada para transmissão em regime continuo. 
·É um produto de fácil Instalação, dispensando qualquer ajuste de maior natureza, bastando apenas seguir as instruções 
de montagem fornecida com o produto. 
Principais beneficios: 

• Alta confiabllldade; 
• Alta eficiência; 
• Totalmente testada em condições de uso em campo; 
• Estrutura em alumlnio extrudado com varetas irradiantes de latão rosqueadas; 
• Produto de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
• Facilidade de instalação; 
• Pode ser fornecida com cabo de conexão ao transmissor; 
• Praticidade de trocà de frequêncla apenas substituindo as varetas Irradiantes; 
• Auxilia na proteção do transmissor contra descargas atmosféricas quando montada corretamente conforme 

instruções de montagem; 
• 12 meses de garantia; 
• Atende a proteção IP20 da norma NBR6146. 

Caracterfstlcas Técnicas: MTD/Pl00/1 

Frequ~nc/a 80 MHz à 470 MHz 

Ganho OdBd 

]npo I Antena tipo dlpolo aberto 

•ROE(VSWR) melhor qu: 1.5:1 

Por~ncla M6Jtlmo 500 Watts 

I Relaç8o F/8 OdB 

Banda possante 1 MHz{+/-SOOKHz) 

lmped6ncia 
I 
SOOhms - T 

1 PolarlzaçlJo Vertical 

j TermlnaçlJo 
I . 
Conectar t1po UHF /~mea 

Modelo Omni direcional 

I Dimensões Mec:ãnicas: 

I • 
Comprimento IQ9 metros máKimo (80 MHz) 

' Peso aproxlmodo 2,D Kg 

Reservamos o direito de alterar quo/quer corocterlstlca tf!m prévio aviso 

MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
• Rua João de Paula Franco, 469- Jardim Marabá I- São Paulo- SP (11) 5523.2733 www.montel.com.br 

•, 
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Montagem da Antena MTDIPlOO 

I 

Tubo Gillv.-.nlz:~do dt 1''­
(não focnecldo). m:ulter 
na mesma ô!llura d:. v:~relo 

dt alto fus3o (forntcidol 
Atençoo: estlc..>r bosuanu.• I 
Conec:tor • colo.:;~r fita 

par ;a que não ocorr:1 lnfll· r­
tro:~çllo de ~gu;a. 1 • 

c ___ 
j 

r 
Tt.:lnsmlssor • 
Conector do:~ :anttn.:~ 

I 
L. 

MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Oistiincia entre boom e •l•m•ntos 

Oist~nc:i.1 tem de nr lgu.tl ao comprimento 
V.:lltlól (X) 

";] 
J . 

----------------------~/~ 
euch;a delellon 

/ 
·" / 

Culd:ado1 tem de tslar volt:ado p:ar:~ baixo 

-
L J 

<;;?>s te.:: .... 
· .. 

;~·.:,·. . 19 (} -~~ .. ,· ... o 
Ul Rul.d~&:' ,g ~f\ o, 

v\S' - ~ 

rotlleol 

Rua João de Paula Franco, 469 -Jardim Marabá I - São Paulo- SP (11) 5523.2733 www.montel.com.br 
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1.5 - ESPECIFICAÇÕES DO CABO COAXIAL: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua São FranciSCO. 185- Bairro Boa V~'lta 
TP.Ielax (35)3471.3130 

> ) . ) UMA EMPRESA DO GRUPO D VL 
Santa Rita do Sapucal {MG} .-'·cEP: 37510.()00 

LATITUDE22@DENK1.1No.BR 
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RG Type Cables 

RGC-8 Foam-Dielectric Braided Cable 

RGC·B S(P.IES 
cable l)'pt 
STRUClURE 
1nnor conductor 
M.;atertal 
01~met11r lnner 
conductor,. mm (1 n) 
Dl~meter Dhi!IPctriS mm (In) 
outQ r conductor 
M~tEfléll 
Olamêter Copper oirter 
Conductor, mm (rn)6 

Dlarnl!ler aier Jacket 
Nomln.'ll. mm(tn) 
MECHANI<:AL SPECifiCATIQNS 

Mtnlmum sendlng R;tdlus, 
ReP?.lt~d BQndi, mrn (In) 
Recommended 1 Muamum 
eram p spac lng, m {fH 
operatron Tempmtut(l, ·c ('F) 

O:ONIIECTOR.S 
RGC·8 Connllctor~ 

RG Type Cables 

FO.lrn·Diêlectrlc. Br~ldM 

Bmcopp1.1r 

2.7 (0.11) 
7.4 (0.29) 

For i BondEd tlfA+ llnned 
copparawd 

8.1 (0.32) 
PE 

IO.l (0.4(}) 

• 0.137 (0.092) 

60/210 ~1.36/8 :<'1) 

1.•) I 2.0 (3.25 /6 SS) 
·40 to +Sl 

( -40 to + 1 76) ' 

RGC-.213 Foam-Dielectric Braided Cable 

RGC·l U SERIES 
CableType 
STRIJCTIJRf 
rnnt?r condudor 
M.2ter1al 
bumt>t<lr tnner 
conductot mm In) 

Outer conductor 
Matetl~l 

oramet"r copp~r outer 
conductor, mm (In) 

oumeter wer Jacket 
Nomln~l. mm (In) 
Mf< HAIIICAL SPE<lFICATIONS 

Mlolmum Bllndlng R~dtus, 
RopQateó Bends. mm (In} 
Recomrnended 1 Max!mum 
Cllmp sp:wng. m !ftl 
oper.ltlon T~mpmture:c ('f) 

CONIIECfOftS 

RGC·2B connectors 

Foam.otelectllr, Brald~d 

B~re copper 

2.6 (O 10) 
7.3 o 29 

Alumlnum FoÜ+Tinn~d 
copper Br.lld 

8.1 (0 32) 
P! 

10.3 (O.J 1) 

0.1lG (0.085) 

50/ 105(1.97/8.01) 

1.0 17.0 (3.25 f6.5o)) 
·.lOtO i80 

(..SO to + 17&;1 

ELfoCTRICAL SPECIFIC.-'liCoN~ 
lm~!*d.i!OCII, ohm 

capelcltmC~~, pFJm (pFml 

m ner < onductôr de 
Re!lstance, ohm'IOOOm (ft} 
oüler conductor de 
Re!lst.1nce, ohm110oo m (ft) 

RGC.S Attenuation 
f•~qu~ncy, Att<9nuatlon. 
MHz d8f100 lll 

30 ),!, 
' 50 J, I 

100 4.1 
200 !J.6 
450 8.7 
800 11.8 

1000 13.1 

1800 IB./ 
2000 I') .'I 
24do 72.3 

l 
ELECfRICAL SPECifi(ATIOUS 
1mpeaance. ofim 
'/Qie<lt~ percent 
cap<~ca•nce. p~1m ~pfllU 
M~XImum FreguM<~ GHZ 
RF Pe<~Evolbge. vo ts 
lnner condu<tor de 
RêSIStance. ohffil1000 m (ft) 
outer conductor de 
RE's.l)tan<e. ohm11000 m (ft) 

RGC-213 Attonuatlon 
Ft equ~n<y. Attênu<~tion. 

MHz <IB./100 m 

30 ).ti 

so .:l.ü 
100 •I.] 
.200 ( o. 1 

450 !>.!.í 
800 IJ./ 
1000 )11.'1 

1800 )0.'1 

2000 /;.' 1 

2400 7'.~ .. J 

www.rfsworld.com 

78.0 (23.8) 
3 

707 

lO(M) 

5.)(1.6) 

Attenu.1tlorr 
dB/100 tt. 

0.7 
{•. CJ ' 
1.1 
1.7 
) .b 

1.b 
·I. O 

··.'· 
'·.9 
6.8 

so 
82 

§l~ IR~! 
) 

107 

3.5 (1.07) 

8.0(1.43) 

A tt~nuatlon 
dB/100 ft. 

0.! 
0.9 
1.3 
1.9 
].9 
.J.l) 

f, 
7. 

31 
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1.6- ESTRUTURÁ DO SISTEMA IRRADIANTE: 

r 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
l~ua São FranGISCO, 185- Bairro B)CJ V1r.ta 
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Engcnhnnu e Projeto~ paro Redes de RaldJO c T clevisão Junto à Anulei c Mnulltério dos Comuuic01;õcs ~áÍitude'22 .... ,.. 

Licenciamentos de RF 
ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA: 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

o 

r 
d2 

_j_ 
Antena plano -terra 
com o dB de ganho 

Usar fita de autofusêo no conectar 

Cabo Coaxial 
RGC 213 

d1 

Pára-Raio tipo FRANKLIN 

/ Torre trançada ou autoportante · 
__....... Atençlo: observar as normas de segurança 

.. / para o correto estalamento da estrutura 

d3 

D1 =1,25m 
02 = 3,0 m 
03 =14m 
C 1 = Compnmento suftc1ente para transportar o 
sinal do transmissor até a antena, sem sobras. 

1 
Sistema de Aterramento: 
Com hastes suficientes para 

.. resistência de solo < ou = 1 O OI 

·r,..--.-

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA A IMPLANTAÇAO DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO PÁRA-RÁIOS E DO ATERRAMENTO. 

Latitude 22 Engenharia de T elecomunicaçóes Ltda. , 
1~1.1.1 ~- !O I 111 18'' -l1:llli11 l3•J 1 I I 1 

rei ("l' l .I i 1 I . 1 O 

> -~ ) IJM•' L M' 'f r_:A D() GRUPO DVL 
S:u;t,; f-:ila do .S.IJ'Lh ai {MG}- ,;LP :J!!:i•IO Ol)tl 

rHnail· lahluditl.?{iJdonkl.inrJ.br 



ASSOCIAÇÃO CRIS!Ã SEM FRONTEIRAS DE Dlrl,.lSÁO COMUNITÁRIA ~- "' 

Sem Fronteiras FM 
Rua Geraldo Ferreira de Oliveira, 199 Casa A 
Latitude: 1T50'32" S 
Longitude: 41"29'42" W 

Lirtitudc 22 Engenharia ele Tclecomunic(lções Ltda 
l~ua I) r r.JilCISrtl, I f\~) - l1clll lO Bf.,r v,sra 
r(~" f,r (.\5) 1•171 :lt:m 

,: .. ~~) ':J \_,o,,., 
.,} ; i 

v 
~:·FI~.: , tjS ~~ 
~f(utc~:~ ~ 

1.7- IMAGEM DE SATÉUTif ·- ,;: 
.Editor: Goog1e Earth 

Linha de Contorno de 1 ,O km 

., > > UMA FMPI ! A i)l) GRUPO DVL 
~tllll<t f~rl<t du SaptrL:ili (ML'j U f'· 11~·10 000 

I A 1'11 Ul>l 11 11DI 1-lKI li•ID.flr~ 



...._ ____ A_ss_o_c_IA_Ç_Ã_o_C_R_I_ST_Ã_S_EM_F_R_ON_T_E_IR_A_s_D_E_D_I_Fu_s_Ã_o_C_o_M_U_N_I_TA_R_IA ____ ....l~ 

o . 

'1.8- ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 
Leituras espaçadas ~m até 100m 

do perfil topográfico centradas no sistema Irradiante e 
a cada 30 graus para análise da Intensidade do 

sinal ao longo do percurso. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda -
Rua São Francisco, 185 - Bairro Boa Vista 

-) - ) - > UM4 EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540·000 

lATITUDE22@DENKI.IND BR Te!eráx: (35) 3471.3130 
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Latitude 
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1755032.00 

41W2942.00 

imute(Graus): O, O 

Altitude (m) : 361 
NMT (m) : 547 HCI: 1.4 

Te6filo Otoni I MG 
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-- . --- ., -----.---------.r-------~ ~ 

1.25 1,50 1,75 2,00 2.25 2,50 2.75 3.00 3 .. 25 3,50 3.75 14.00 4.2E 

Ponto de Destino 

Latitude 
Longitude 

Distância (km) 
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41W2942.00 

Azimuté(Graus): 180,0~ 
Altitude (m) : 417 

NMT (m) : ..371 Hrx: 10 

Teófilo Otoni I MG 

l 

lnfonnacões Extras 

Passo (m) 
Distância (km) 

Fator K 
Freqüência (MHz) : 

.,. 

9o cE-1 .. ~ 
4 r-C:> ;J -~ ' ""' -,.J & •• -; .~ 

:lo .. • '\ 

1.. 3333334 l !3 - -
··~ .. '\ 

100 ~~.v -~ 
~(') • \.·:r 
q.Je:J\\}, 

• 'SIGA.Ifatsl· Sistema de~·~ 
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~ ANATEL Perfil de Terreno- Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 
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Ponto de Destino lnformacões Extras 
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SI~· Sislema da lnfomowpóea Geogniliea 
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1.9 - ART DE PROJETO: 
N° 142013-01466644 

Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações 
Atribuições anotadas em carteira do CREA/MG: Artigos ao e 9° da 

Resolução 218 do CONFEA . 

• I 

' 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicaçóes Ltda 
Rua São Francisco, 185- Bljifro: Boa Vrsta 

-> > ....-+ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa R ria do Saptrca1 (MG) - CEP· 37540.000 

LATITUDE22@0ENKI.IND.BR Telefax: (35) 3471.3130 
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Anotaçio de Responsabilidade Técnica - ART C REA _ M G 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

cont~:~l'llno Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1, ResponsAvel Téalico 

PEDRO LUIZ KOSCAK 
Titulo proRsslonal: 
JI:NQENHZIRO ELETJUCISn; 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMONI'l'ÁR"IA 

logradouro. ROA PANTALEÃO FERRAZ DE ALMEIDA 

Balno: MATINHA 

Via da Obra/Serviço 
Página 1/1 

ART de Obra ou 5ervlço 
14201300000001466644 

f..>'l>-'3 Co/J'j~ 
. . "\.O "\ • 5:' Flv OI.. : •• ;· .. o 
ul Rl:!:l.h:e: '1t .Jf 
u · ... '0~ 

RNP: 1402177720 ~.S' - CGi 

Registro: 04. O. 0000056483 

CNPJ: 07.600.995/0001- 70 
N": 000132 

Cidade: TEÓFILO O'rONI 

Contrato: 

UF:MG CEP: 39801360 

Celebrado em: 06/11/2013 

Valor: 200 1 00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIRB 1'1'0 PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: ROA GERALDO FKRRE.IRA DE OLIVEIRA N": 0001951 
Complemento: CASA A 
Cidade: TEÓFILO O'l'ONI 

Bairro: MATINHA 

UF:MG CEP: 39801333 
Data da lnlclo: 07/11/2013 PrevlsAode ténnino: 18/ll/2013 
Finalidade: OUTRO 

Proprielllrlo: ,ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA CNP~ 07.600.9515/0001-70 

4.'Ativl<lad& Técnica 
1 - EDCOÇAO 

Quantl~e: Unidade: 

PROJETO , COMUNICAÇÃO E TELECOMONJ:CAÇÃO , RADIODIFUSAO 1.00 un 

I 

Após a concluaêo das a llvidades técnica e o profissional dê verá proceder a baixa desta ART 
5. Observaçtles • _ • , __ _ 

PROJETO PARA rNSTALAÇAO DB ESTACAO OE RADIO COHUNIT~ . •.... .... .............. .. .. . . ••..... .•.. . .. . 

6. Declarações 

7. En11dad& de Claue 

Valor da ART: 45 1 00 

DE POUSO ALEGRE E RJl 

9. lnformaçOea 
• 14 ART 6 vtllda oomenllt qu1ndo qUIIadl, IIHidlartt• ap.......,.,lliiD do 
comptOVante êlo pag-to ou confertncla no 1111• do Cn11 • 
• A 11\Mnllddade dll811 dCICUIIII1dXI poã - ""flllellde no 1111 
www.enoloftlll.org.bt' ou www.conf ... orv.br 

• A guarG& dll Yla aut.-1• dll ART ••'* da rnponNtJUidad• do proflulon•l e elo 
c~nllt com o objetivo de docum.nllr o vtiiCuto contnlual. 

VALOII DA OI:!RA: H$ H$1, 00. AHEA DE A'l 'UAt;AO: 

TELECOMUNICACAO, 

CREA·MG 
www.etea·mg.org.br 1 0800.0312732 ~::_~ 

Valor Pago:45 , 00 Noaao Número: 0000000001505215 



G 1-------------------------------.-....J . 'ô.t;, C. o~ 
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSAO COMUNITARIA 

C> ~, 

.:r:-·~1 ~.: l \\ ~ 
I 

~~~t;,ica: ~ ~ 
~&' -·~~ 

1.10- PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e 
Telecomunicações, com as atribuições anotadas em carteira do CREA-MG nos 
artigos so e 9° da Resolução 218 do CONFEA, portanto, como p'rofissional 
habilitado, atesto que a instalação proposta pela Associação Cristã Sem 
Fronteiras de Difusão Comunitária, atende a todas as exigências da Lei 9612 de 
19 de Fevereiro de 1998, Norma 01/2011 do· Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e suas referências, e que, o contorno de 91 [dBJ..l] da emissora não 
fica situado a mais de 1 [km] de distânc,ia da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 07 de Novembro de 2013 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
HmrSllo Fr(lnC:L<;(.') 18!:>- 8air1u !loa VISia · 
Telcfnx (35) :.Vli'1.31JO 

oscak 
CREA M 56.483 

· onsultor 

> ) ) UMA EM'RESA Oi.J GRUPO DVL 
!,;:mt.1 P•lí• c.lCI ::;;1pucm tMG) CEP: 375·10·000 

LATITIJDE22@0ENKI.INO BR 
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..._ _ ___,._....;.A_s_s_o_c_JA_Ç_Ã_o_C_R_rs_T_Ã_S_E_M_F_RO_N_T_E_IR_.A_s_o_E_D_I_FU_S_Ã_O_C_O_M_UN_I_TA_· R_I_A ___ --I r~12I 

DECLARAÇÃO 

2.1- .lf'JTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

. INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO. 

Eu, Anália Pereira da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, declaro qu~: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que· 
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscãlizatórias 

· ' legalmente atribuída~ à ANATEL. 

I 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Lt(la 
Rua São Franc1sco. 185- Bélino· l:loa V1sta 

TelefaJC' (35) 3471 .3130 

Teófilo Otoni ·(MG), 07 de Novembro de 2013. 

Anália Pereira da Silva 
CPF: 064.034.066-04 

Diretora Geral 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rtla do Sapucat (MGI- CEP. 37540·000 

lATITUOE22@0ENKI.lND.BR 



AssOCIAÇÃO CRISTÃ SEM FRONTEIRAS DE DIFUSAO COMUNITÁRIA 11'31 
~------------------------------------~~ 

DECLARAÇÃO 

2.2- COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Sem Fronteiras FM, situada em Latitude: 
17°50'32." 5; Longitude: 41 °29'42.'' W; atende às condições exigidas pela Norma 
no O 1/2.011 que especifica em seu item 19.2. 5 .1. 2 conforme mostra estudo 
especffico de relevo anexo. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 07 de Novembro de 2013. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
f<ua Sim f r ,mcl5c:O, 1 B5 - l:la1rro Boa V1:>l<1 
l'elefnx: (35) 34 71 .31 :~o ' 

' . 

> > > liMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
'>:1ntr~ R1La do Snpucai (MG}- CEP: 37540-000 

! A TITUDEZ2@DENKI.IND.8R 
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~--------A_s_s_o_c_rA_Ç_Ã_O_C_R_IS_T_Ã_S~E~M __ F_Ro_N_T_E_IR_A_S_D_E __ D_IF_u_s _Ão __ C_o_M_U_N_IT_~_R_IA ________ ~~ 
) 

DECLARAÇÃO 

' ) 2.3- GABARITOS DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 
I 

I 
Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Prefeitura de 
Teófilo Otoni, e após análise técnica, eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Sem Fronteiras FM não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
conforme Portaria no 256/GCS-Maer, de 13 de Maio de 2011 do Ministério da 
Aeronáutica. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 07 de Novembro de 2013. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicaçoes Ltda · 
Rua ~ão F rJi lCI~Có 185 - Baino Eloa Vi!>lél 

• - > > } lJMI'I'!õMPRE:lADO GRUPO DVL 

. Tcl~lax (35) 3471.3130 
S;mla.Rila do S<JptrCi'll (MGJ-,GEP· 375•10-000 

!.A TITUDE22@DE.l~KIII~O BR 



·~~-~~ ~ • PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓFILO OTONI 
· PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - _... .......,.r. 

Declaracão 

A Prefeitura de Teófilo Otoni Minas Gerais declara, para fins. de constituição de 

processo de outorga de operação de sistema de rádio difusão comun·itária, para a 

entidade Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária junto ao Ministério 

das Comunicações, que existe aeródromo nesta localidade: Rodovia BR 116 S/N, trevo 

automóvel Clube MG. 

Referenciamento !><· Pista 1 >< Geoespacial 
VFR_DIURNO 

VFR NOTURNO 
IFR_DIURNO 

IFR_NOTURNO 

HEMIS_LAT 
-LATGG 
LATMM 

LATSS 

HEMIS_LONG 
LONGGG 
LONGMM 

LONGSS 

ELEVAÇÃO 

. 

IM COMPRIMENTO 1190m 

IM LARGURA 23m 

I CABECEIRA A 11m 

CABECEIRA B 29m 

I PISO SPH 

17 PCN o 
TIPO_PAV ' 

-
3 ' 

' RESIST SUBLEITO 
7 

.. 
PRESSÃO MAX 

: 41 AVALIACÃO PCN 

I PMPA (Kg) 
i o 

l PMP (MPA) 
4 -

79 ' 

Teófilo Otoni 09 .de setembro de 2013 

~;11#~~ 
GETULIO AFONSO PORTO NEIVA 

Prefeito do Municípió de Teófilo Otoni 

/ !1•. L,i~ !Jfluli 11. 2JO- Cmtn,- 'Jc,ftilo OtVIli 
M1iuu (;.t.r(Ji.,·- CEJ> 39.800.1100 

Trl. f H) 35:79 J216 - Fax (33) .35:!!1 22}1 



o 

L...-----A_s_s_o_c_IA_Ç_A_O_C_R_IS_J"_Ã_S_E_M_ FR_O_N_T_E_IR_A_S_D_E_D_I_FU_S_A_o_C_o_M_U_N_I_TA_· R_IA ___ __..~ ~ 

DECLARAÇÃO 

2.4 - HORÁRIO DE, FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Anália Pereira da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, declaro que. o horário 
pretendido para funcionamento da estação é: 

Diariamente, das 06:00 às 24:00 horas. 

Teófilo Otoni (MG), 07 de Novembro de 2013. 

Latitude 22 Engenharia de Telécomunicações Lida 
Rua São 1-ranctsco. lll!>- Bamo Boa lftsla 

T elel11x: (35) 34 71 3130 

Anália Pereira da Silva 
CPF: 064.034.066·04 

Diretora Geral 

~ ~ -.- lJ:\IlA [lo1rRE')A DO GRUPO DVL 
!:ianla H1ta do !;apucaí (MG} - CI::P. :'.7!>40·000 

lA TITU9E22@DENKt IND.BR 
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.___ ____ A_s_s_o_c_,A_C_Ã_o_C_R_I_sT_Ã_S_e_M--=-F_Ro_N_T_E_IR_A_s_o_E_D_I_Fu_s_Ã_o_c_o_M_u_N_IT_A_· R_IA ____ _,I1~. I ' 

' DECLARAÇÃO 

2.5- LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTE 

' 

Declaro que o sistema de transmissão da Associação Cristã Sem Fronteiras de 
Difusão Comunitária, situado na Rua Geraldo Ferreira de Oliveira, 199 Casa A, 
Matinha, - Teófilo Otoni, ~MG, local com as seguintes coordenadas: Latitude: 
17°50'3211 5, Longitude: 41 °29'42" W, atende ao Regulamento sobre Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pelq RESOLUÇÃO ANATEL N° 
303, DE 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população 
a campos ,eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiorés aos 
estabelecidos. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 07 de Novembro de 2013. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda 
Rua São rmncfSCú, 185 - BaJffO' Boa ViSiél 
Telefax:~35) J4713130 

> ) ) UMAEMPRESAOO GRUPO DVL 
Santa R11a do Snpuca1 (MG) - CEP 37540 000 

I.ATITUDE22@DHlKIINO BR 
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..__ ____ A_s_so_c_I_A:-CA_- o_ C_R_ts_T_Ã_S_E_M_F_R_o_N_T_I:_IR_A_s_o_E_D_t_F_us_A_· o_ C_o_M_U_N_IT_Á_R_IA ___ --J@J 

III - PLANTA DE ARRUAMENTO 

3.0 ·Anotações constantes da Planta de Arruamento: 

3 .. 1 - Localização do Transmissor e Sistema irradiante: CiJ 
3.2- Localização da Sede da Entidade: ~ 

3.3- Localização do Estúdio: CiJ . 
3.4 - Raio de atuação -traçado de 1 ,O km em torno do transmissor: 

3.5- Localização da residência dos diretores da entidade: 

IN O. NOME 

01 
Anália Pereira da Silva 

~ CPF: 064.034.066-04 

02 Alan Sena Oliveira 
...... CPF: 09~.202.886-99 

Antônio Carlos Teixeira 
03 Marques 
~ CPF: 588.603.806-00 

04 --------

05 
__ .. ____ 

06 ---------

Latitude 22 Engenharia de Telecomun1caçócs ltda 
R•m ·, 111 f mu1 s ·o. 18', b.Jorw I"' , 11 · ' 
í'• ldJn J!>l J•lii.JiJO 

CARGO 

Díretota Geral 

Diretor de 
Operações 

Diretor 
Administrativo 

------.. --
. .... _ .. __ 

I _.., ____ 

ENDEREÇO 

Rua Antônio da Silva Gomes, 
131 - Matinha 
Rua Pantaleão Ferraz de 
Almeida, 132 - Matinha 

Rua Helmut Newman, 273 -
São Jacinto 

I 

____ .,. ___ 
' 

----

----- ' 

Eng. Pe ro ~scak CRE;,~~ ~ 6.483 
Consultor 

; > ~ llMAE'·1'Rf:SilÜO GRUPO DVL ' 
S tnlrt l. l-1 lln l'•'í IJCat (M .)'-CEP l75o\O-Oüf· 

I A Til UOE22@Ói:NK .. IHD f!l~ 







"EENCHER COM LETRA DE FORMA /k~~:õ · i'\"\. . lu 

DESTINATÁRuO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NO',- 'U-~O SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAJSON SOCJALE DU DESTJNATAIREE 

ENDEREÇO I ADRESSE 

CEP I CODE POSTAL 

-

Of. 5712 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.064284/10 
ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 
ASS. CRIST À SEM FRONTEIRAS DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
RUA JÚLIO HAUEJSEM, N° 889 - SÃO JACINTO 
39.801-090 TEÓFILO OTONI/MG 

~s t .. o.~ 
.~U' I 

~ 
o 
OJ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚD~ , fATURE DE L'ENVO/ 

u r'ttiUI"\1 I l"'..r\.11"\ I ~RJORITAIRE 

0EMs 
D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ ' 

SSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° DotUMENTO DE IDENTIFICACÃO DO 
RECER'~=OOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

íJ [~ ~ 

11/jd ; 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/ 
S/GNATURE DE L'AGENT 

. - n 11,V1 ·'Jvt ( ~-
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO(JRSO I ADRESSE DE RETOUReJNS LIE VERS, ~ ~ I 

75240203-0 --~- __ _ ~ _ _ FC0463/16 · . 114 X 186 mm 



... 

AR JG 02863731 9 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

ÍuNJDAoEo~~(_~l{q'§iJ·D~otPór jl_/ _:_/ I / _/ · j_j _} __ 
'l • ....... ~ .... . 

AGEt~~(~;i~--,,/t; r~~ COM 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
-------------- -- - - - - - --

NO 

• • h 

; , -
:MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

. -

• • 

~o 
g:l~ 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
o e>§ 
t>3 o wo ~ 
ffi~ ~ c c z 
w 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

D·DDDD-DD· .. I 
.......,.. 

.... 

h • • 

I I I J I I 

I I I I I I 

h 

BRASIL 



<>"' r0 
Mlnlatjr1o_ daa comunlca06N ~·~. f22. ~ ~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão t,Q ,.,;.7 ~ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~~ ... j ~ ~q 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM ~ -

ldentlftcaçlo do Proceaao 

Número: 53000.064264/2010 Localidade I UF: TEÓFILO OTONI/MG 

Entidade: ASSOCIACAO CRISTA SEM FRONTEIRAS DE DIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 30 Canal: 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

, Endereço Sede: 

Rua Geraldo Ferreira de Oliveira N° 199 Casa A- B. Malinha TEÓFILO OTONI- MG 

Rua Geraldo Ferreira de Oliveira N° 199 Casa A- B. Matlnha TEÓFILO OTONI- MG 

JULIO HAUEJSEM N° 889 - 8. SAO JACINTO TEÓFILO OTONI - MG 

Proceuo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? - Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
VIII item 6.11 ) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~entorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma dlrecao? (n° VIl item 6.11 ) ' 
7. Apreséntou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteçao aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~aro náutica autorizando a Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de 
~eródromo na localidade? (n° VI Item 6.11 ) .· 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2. 7.1 ou estado especifico, conforme 
~etermina o Item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.1 Ü · 
9. Apresentou diagrama de Irradiação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte 
~erdadeiro, diagrama de irradiaçao vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: 

Sim 

r o caso de antenas de polarização circular ou ellptlca, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~em pontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° lq, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde 
~everá estar assinalado o local de Instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

. Sim 

~eográflcas com precisao de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ralo. que limita a 
~rea abrangida pelo contorno de servlços?(n° 111, Item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
ntQ[fsrêncla tomará as providências prevlstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98. DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaraçao firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/9à? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentaçao tempestivamente? - Sim 

15.1ntensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relaçao ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. I b. Modelo : I MTFM98 ' 

2010112014 - P'Dinll I do I 

·' 



c. Categoria : 2H ' I d. Certificado: I 0916060312 I e. Potência (W): I 25 

18. DadC?~ do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W): I 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: I MTDIP 100/1 

c. Altura: I 14,0 I d. Ganho Máximo: I o 20. Intensidade de campo(dBu): 90.26 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

· Pedido de Reconsideração tecnicamente DEFERIDO. 
A entidade apresentou tempestivamente pedido de reconsideração em resposta à Nota Técnica encaminhada pelo 
Oficio n° 5712/2013, enviando novo Projeto Técnico com um novo local proposto para instalação do sistema 
rradiante. A documentação encontra-se em conformidade com as determinações estipuladas pela Legislação 
Específica, não havendo, portanto, Impedimentos legais quanto à continuidade da realização dos procedimentos de 
análise dos autos. 

o 

PAVfna l de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaç~o-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

·. 

1. Em resposta ao Oficio n.0 5712 de 07/10/2013, a Associação Cristã Sem 
Fronteiras de DifusãQ Comunitária, que requer autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na lo,calidade de Teófilo Otoni I MG, processo n° 
53000.064284/2010, enviou pedido de reconsideração, anexado à folha n° 177 dos autos, e 
encaminhou documentação referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se o 
que segue: -

I. A entidade apresentou tempestivamente pedido de reconsideração em 
resposta à Nota Técnica encaminhada pelo Oficio n° 5712/2013, enviando novo Projeto Técnico 
com um novo local proposto para instalação do sistema irradiante, ficando em conformidade 
com o distanciamento mínimo estipulado em Norma. 

2. Deste modo, a documentação encontra-se em confonnidade com as detenninações 
estipuladas pela Legislação Específica, não havendo, portanto, impedimentos legais quanto à 
continuidade da realização dos procedimentos de análise dos autos. 

Brasília, ::MJ de ~õV\.t\fO de 2014. 

RCG/CGRC 

' 
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À Senhora 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servis:os de Comunicação Eletrônica 
Coordenação~Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5! andar ~ 70044~900 ~ Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

/20 14/CGRC/SCE~MC 

Brasília, c.l3 de janeiro de 2014. 

ANÁLIA PEREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
Rua Júlio Haueisem, n° 889 São Jacinto. 
39.801-090 Teófilo Otoni/MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 
53000.064284/201 o. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064284/2010, no tlual 
essa entidade requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Tcófilo Otoni/MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
263/2014/CGRC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da 
decisão de indeferimento, cuja autoridadé competente para julgamento do recurso concluiu pela 
procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tran'litado para a equipe responsável no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

Coordenador-

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 263/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.064284/2010. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de solicitação da Associação Cris_tã Sem Fronteiras de DifusãÜ 
Comunitária, entidade que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localida'êle de Teófilo Otoni/MG, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica n° 2649/2014/CGRC/SCE-MC, encaminhada por meio ~o Oficio n° 
5712/2014/CtiRC/SCE-MC, datado de 07/10/2013, AR Postal em 21110/2013. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e A vali ação, nos tennos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficjal. da União de 19 de 
outl!bro de 2012, recurso administrativo fonnulado pela entidade supramencionada, o qual visa a 
manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação 0° 30°, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 03/09/2010, que teve· por objetivo convocar as interessadas à obtenção de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no municfpio de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação d!l doc~mentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e A vali ação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, pelo(s) seguinte(s) 
motivo(s) exposto(s): 

A falta de apresentação, na fase de habilitaçao, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento sumário. 

Disi'6sitivo Documento Em conformidade? Descrição 
, 

A entidade enviou o projeto 
. técnico com alteração das 

Subitem 8. I .2 
coordenadas geográficas do 

Norma n° (referente ao Declaração conforme 
local proposto para instalação 

1/2011 
subitem 8.1 modelo do Anexo 3 

(l Sim r. Não de seu sistema irradiante, 

alfnea "f') 
sendo que estas novas 
coordenadas encontram-sa a 
menos de quatro quilômetros 
de outra entidade já em fase 

53000.064284/20 l 0/CGRC 
1 de 2 
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I de licenciamento. J 

3. Diante da inconfonnidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão. 

Data de recebimento do Oficio (AR Postal) Data do envio I entrega da documentação Tempestividade 

21/10/2013 19/11/2013. r. Sim r Não 

4. As alegações da requerente merecem as segu~ntes considerações: 

A entidade apresentou tempestivamente pedido de reconsideração em resp9sta à 
Nota Técnica encaminhada pelo Oficio n° 5712/2013, enviando novo Projeto Técnico com um 
novo local proposto para instalação do sistema irradiante, ficando em conformidade com o 
distanciamento mínimo estipulado em Nonna. 

Observa-se,. que a requerente está concorrendo sozinha no município de Teófilo 
'Otoni, deste modo, a documentação encontra-se em conformidade com as determinações 
estipuladas pela Legislação Específica, não havendo, portanto, impedimentos legais quanto à 
continuidade da realização dos procedimentos de análise dos autos. · 

CONCLUSÃO 

5. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto. esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo 
interposto, levando, consequentemente, à régular tramÚação dos autos para a equipe responsável, 
a- fim de que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação. 1 

À consideração superior. 

De acordo. À 
Acompanhamento e A vali ação. 

Coorden 

Brasília, ..Z .:!- de janeiro de 2014. 

e 
do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília,~ 'L-.d~janeiro de 2014. 
~· · 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 263/2014/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no DOU de 19110/2012. 

de janeiro de 2014. 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

53000.064284/20 I 0/CGRC 
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Mlnlet6rla daa Comunlcaç6u 

. l!;,'l>'& "-OI/ . 

. J)J~ ~ 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão ~Fb .• ,. ; g 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodífusão ~~tr.:a-d, ~ 
ROTEIRO DE ANÁ"'ISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇlO DE RADCOtis· - t:,~ 

. ldentlflcavto do Proceaao 

Número: 53000.064284/2010 localidade I UF:. TEÓFILO OTONI/MG 

Entidade: ASSOCIACAO CRISTA SEM FRONTEIRAS DE DJFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 30 Canal: 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: Rua Geraldo Ferreira de Oliveira N° 199 Casa A- 8. Matinha TEÓFILÓ OTONI- MG . 
Endereço ,Estúdio: 

Endereço Sede: 

Rua Geraldo Ferreira de Oliveira N° 199 Casa A- 8. Matinha TEÓFILO OTONI - MG 

JULIO HAUEISEM N° 889 - 8. SAO JACINTO TEÓFILO OTONI - MG 

Proceao 
' 

1, Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 
' 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <~ 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulârio de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5, Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
WJII item 6.11) · . 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a Instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~entorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
lem nenhuma dlrecão? (nl' VIl item 6.11 ) • 
7. Apresentou declaraçao do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou oeclaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
~eródromo na localidade? (n° VI item 6.11} 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
kietermina o item 14.2.7 .1.1? {n° V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transml~sora, com a Indicação do norte Sim 
~erdadelro, ~iagrama. de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

' ~o caso de antenas de polarização circular bu eHptica, qevem ser apresentadas curvas distintas das 
~ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV. item 6.11) ' 

1 Q. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com Indicação da coordenadas 
~eográflcas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do Item 6.11 da Normal 02/98; Portaria 191 
kJe 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaraçao firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferêncla. toma rã as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 0.2/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? · 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área ge serviço<= 91 d8u? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <- 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. [ b. Modelo : J MTFM98 

Pbglno I do I 

lO 
o 



c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0916060312 I e. Potência (W) : I 25 

18. Dados d9 Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b .. Modelo: I 
c. Categoria :·· I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

19. Dados da Antena ' 

a. Fabricante: I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : I MTOIP 100/1 · 

c. Altura: I 14,0 I d. Ganho Máximo: I · O 20. Intensidade de campo(dBu) : 90.26 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruido em segunda fase. 
~ entidade encaminhou toda documentaçao técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no 
~ub item 12.1 e suas a llm~as . 
~apa da documentaçao: 

. 
Roteiro de Análise Técnica Radcom: fl. 60; 
Formulário de Informações Técnicas: fi. 181; 
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom: fi. 226; 
~m. 27/01/2014 

1710112014 

.. 

, Rodrígo ruz Gebr 

_ ~~átig~ Crt:.. :. fr.~.6r(!t: ,.. . . 
Coord.:Jõl<IC~.O b t:. léh d t F!ãr ·: q:l\l~.~·r: ·JGmunílán'l 

EngÓnheiroí/\n :-.lisla Ju lnll<.f'c• u~ur.l 
Matricula: :l028004 
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Mlnln6rfo da• Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do P~o 

Numero: 5~000.064284/2010 Localidade I UF: TEÓFILO OTONI/MG 

Entidade: ASSOCIACAO CRISTA SEM FRONTEIRAS DE DIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 ,Prazo: 91 Canal: 290 

Processo 
f ssoclação 

~· Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
' 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Anália Pereira da Silva 064.034.066-04 Diretor Geral 16/07/2011 ' 
16/07/2015 

AntOnio Carlos Teixeira Marques 588.603.806-00 Diretor 16/07/2011 
Administrativo 16/07/2015 

Alan Sena de Oliveira 092.202.886-99 Diretor de 16/07/2011 
Operações 16/07/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 
I 

nstruldo e regular . 
' 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fi. 1: 
b) CNPJ, no 07.600.995/0001-70: fi. 77; 
v) comprovante de pagament~ da taxa de cadastro: fi. 4; 
d) relaçao de associados: fi. 21 e 22; 
e) manifestações de apoio: fi. 25 a 58; 
f) estatuto social, datado de 18/9/2010, rg.-PJ : fl. 81 à 86; 
g) ata de alteraçao estatutária, de 16/7/2011, rg.-PJ: fi. 87; 
t1) ata de fundação, datada de 6/11/2004, rg.-PJ: fi. 13; 
) ata de eleição, datada de 16/7/2011, rg.-PJ: fi. 88; I 

) comprovaçao de maioridade e de nacionalidade: fls. 72, 73 e 76; 
) comprovante de residência: fls. 74, 75 e 80 (96 e 100- certidões de casamento); 

rn) declarações do anexo 3: fl. 25, 79,95 (sede: R. Pantaleão Ferraz ~e Almeida,'n° 130, ·bairro Matinha); 
r) certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. 111 a 119; 
p) declarações de fiel cumprimento: fi. 78; 
p) consulta aos sistemas de fiscalizaçao da Anatel: fl. 64. 
~ANDA TO: 4 ANOS. . 

. 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

,..._ tt.ls tttmlo lfc- ~cc.ota 
!•.<:·~ , • !lt1ili5 . 
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Ministério das Comunicações o~" ~~ 
Secretaria 'de Serviço de Comunicação Eletrôniça · ~ ~·Fit. J,2~ .j 
Departamento de Acompanhamento e. Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica ~fUJiu. J; p 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ~ _ ç.rl"' 

NOTA TÉCNICA N~ 391/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referências: Processo n° 53000.0642~4/2010. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação Cristã sem 
Fronteiras de Difusão Comunitária demonstra interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tcófilo Otoni, estado de Minas Gerais, em 

· atendimento ao Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 3/9/2010. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu 
requerimento em 1/12/2013: às fls. 1 e 59, subscrito por seu representante legal, nos termos do 
art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decre~o n° 
2.615, de 3 de junho de I 998, conforme segue: 

QUADRO DIRETIVO 
Anália Pereira da Silva- Diretor Geral; 
Antônio Carlos Teixeira Marques - Diretor Administrativo; 
Alan Sena de Oliveira- Diretor de Operações 

LOCALIZAÇAO DO·TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE 
Endereço: Rua Geraldo Ferreira de Oliveira, n° 199, Casa A, Bairro 
Ma tinha. 
Coordenadas geográficas: 17°50'32"S de latitude e 41 °29'42"W de 
longitude 

LOCALIZAÇAO DO ESTUDIO 
Endereço: Rua Geraldo Ferreira de Oliveira, n° 199, Casa A, Bairro 
Matinh;l. 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 2/12/2013. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9 .612, de .1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
De~reto n° 2;615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, confonne check-list abaixo:~ 

53000.064284/2010/CGRC 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ' 

ITEM ' ANALISE 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. preceitos do Código Civil e adequado às fmalidades 
Ok, fls. 81 à 86. 

cla Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar n° 1, de 2004. -
Ata de constituição e ata atual de eleição dos 

2. 
dirigentes- registradas, em conformidade com os 

Ok, fls. 13 e 88. 
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e 
requisitos da Lei n° 9. 612, de 1998. 

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade Ok, fls. 72, 73 e 
dos dirigentes. 76. 

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

Ok, fls. 25 à 58. 

5. Projeto técnico confo~e subitem 12.1 e alíneas da Ok, fls. 178 à 
Norma Complementar no 1, de 2004. 220. 
Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua Ok, fls. 4, 21, 22, 

6. 
regularidade, conforme indicado nas .alíneas •'h", "i" e 25, 74, 75, 77, 
'T' da Norma Comp)ementar n° 1, de 2004, e ainda 78, 79,80,95,96 
demais declarações e documentos requeridos com e lOO. 
intuito de confim1ar alguns dados informados. 
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos . 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 
últimos 5 anos do local de residência, bem como se ' 

Ok, .fls. 110' à 
7. em desfavor destes há existência de imputação de 119 e 64. 

execução de serviço de radiodifusão clandestina em 
atenção ao disposto na Cota no 

261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

5. No Aviso de Habilitação em referência,' e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, informamos que nenhuma õutra entidade manifestou interesse em 
prestar o serviço de radiodifusão comunitária. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-lisf constante dp item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica:> para prosseguimento. 

.. 
À consideração superior . 

Brasília, l ~ de J~ " • 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

53000.064284/20 I 0/CGRC 

de 2014. 

2 de 3 

r . ' 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de' Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.. 

Comunitária. 

Brasília, l X 

• I 

De acordo. À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão 

, Brasília, t:?3 de~.,.,; .. g 

~--zfL ~ ak_ 
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

de2014. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departam~nto de 
Acompanhamento e Avaliação .. 

Brasília, J· 

SAMIR AM GRANJA NOBRE MAIA 
Coorden r-Geral de Radiodifusão ComUnitária 

de 2014. 

· D~ acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária. de Serviços de, Comunicação 
Elettônica. 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento d 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, ol 'I de ~ 

PATRÍCI~~~ILA 
Secretária de Serviços de ComuniCação Eletrônica 

53000.064284/20 I 0/CGRC 

de 2014. 

de 2014. 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
C0NSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇf-0-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

. PARECER N2 0632/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N2 53000.064284/2010-17 

INTERESSADO: Associaçao Crista sem Fronteiras de Dífusao Comunitária. · 
I 

ASSUNTO: Requerímentõ solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Teófilo Otoní,· Estadp de Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferlmén~o do pedido. 

Senhor Consultor jurfdico, 

I ~ DO RELATÓRIO 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 'Municipio Teofilo Otoni, 
Estado de Minas Gerais. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estada da.s Comunicações. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no ~unícípib de Teófilo Otoni, Estado de 
Minas Gerais. 

\ 

2. Conforme constou da Nota Tecnica n '' 
0391/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 228/229. o Aviso de Habilitação 
concernente à' localidade em qÜestão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
03/09/2010, .sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 02/12/2010. No caso em apreço, o pedido de habilitação 
foi postado no dia 01/12/2010, · conforme envelope a fi. 59-verso, 
conc.Juindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. juntamente com o requerimento para auto~ização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial · 
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §20, da Lei nQ 9.612, de 1998 (lei que instituiu 
o Ser-Viço de RadCom} e demais normas infralegais (Decreto n2 2.615, de 1998, e . 
Norma Complementar nQ 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: ,. ~ 
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(i) 

(i i) 

(i i i) 

(i v) 

estatuto da entidade, devidamente 'registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusã'o comunitária (fls. 06/11, 
Art. 22, fls. 06 e 81/86); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, 
devidamente registrada (fls. 13/14 e 88); · 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls . 
15/20 e 72/73 e 76); 

declaração assinada pelos membros da diretoria, comprometendo-se ao 
fiel cu mpriménto das normas estabelecidas para o serviço (fls. 24 e 78) 
e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 26/58). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 14, fi. 08; e 
arts. 10 e 14 da alteraçao e statut.ar ia {fi• •. 8"2 r 84), consta a previsao de 

' instituição de conselho comunitário, conforme preconizq o art .' ao da Lei 9.612, de 
1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestaçoes de aJ>oio, 
cuja análise e contabilização são igualmente de corripetênci~ da SCE, poderiam vir. 
a ser utilizadas como eventuaf critério de desempate; caso se estivesse 
diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que 
nao optassem por se associar, segundo o disposto nos§§ 4 2 e SQ do art. 9 2 
da Lei n~ 9.612, de .1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, 
de umca habilitada, não se fez jus ao referido critério de 
representativicfade, aplicando-se, pois, o antevisto no §32 do mesmo· 
articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a 
prestação do Serviço e estnndo regular a documentação apresentada, o 
Poder Concedente outorga,-á ~""'~ autoríznçao a referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que 
o feito encor;trava-se devidamente instrufdo. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURiDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito·· se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n2 73, de· lO de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capftulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias )urfdicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurfdicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
_Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas. compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
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111-

IV-

V-

V f-

fixar a interpretação da Constituição. das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando nâo houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídlca; 
examinar, prévia e. conclusivamente , no ámbjto do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconh'ecer a Inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação. 

9. Prel.íminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de· radiodifusão 
comunitária, e diante de récomendação do Ministério• Públi~o Federal. expediu a 
COTA nll 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a 
adotar providências no .sentido· de verificar a idoneidade moral da entidade, .bem 
como de seu quadro diretivo. frente ao disposto no artigo 3,4 alínea "a" da Lei no 
4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão 
comunitária, de acordo com o artigo 22 da Lei n2 9.612, de 1998. 

10. Assim , face aos princípios que regulamentam o serv iço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração PúbliFa, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos OS anos 
dos dirigentes da entidade, documentos éstes que comprovariam a. sua idoneidade 
moral. Passou-se a solicitar, também, a juntada de declaração atestando a 
existência, ou não, de imputação à· entidade de execução ilegal de serviço de 
radiodifusão (sem outo,rga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. , 

. 
11. Em atendimento ao solicitado supra. a entidade carreou aos autos as 

~ competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos OS (cinco) anos do local 
de residência (fls. 110/119). ' 

. 
12. Quanto à verificação pela SCE acerca de posslvel execução ilegal do 
serviço pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 64, por intermédio do qual 
faz menção que nos últ imos OS (cinco) anos não há na locafidade reg istro de 
fiscalização por operação clandestina . 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da .documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no. 2.615, de 1998, e da Norma Complementar 
no. 1: de 2004, aprovada .Pela Portaria · .nQ 103, de 23 ,de janeiro de 2004). 
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destacando-se o seguinte: 

. . 
14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da erítidade. 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica . de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 72 da Lei nQ 9.612, de 1998 e a·rt. 11 
do Decreto n2 2.615. de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade. firmadas 
por seus dirigentes. as manifestações de apoio da respectiva comunidade-, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
a.cordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica n" 
0391/2014CGRC/OEAA/SCE-MC, fls. ~28/229. 

16. Em relação às . e~igências técnicas necessárias à autorização 
. pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 

legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ai·nda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade. através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar. st:Ja idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. E. através de pesquisa realiza,da no sistema de 

· fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela ent idade de serviço de radipdifusão ilegal, sendo atestada a 
id~neidade da entidade, pessoa jurídica. para a prestação do serviço, restando 
cumprida a Recomendação do O. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica, consoante já explicitado nps par_ág rafos , 1 1 e 12 da presente 
peça. 

IV- DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas ~ela SCE em seu Relatório 
Final. verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos 
necessários ao deferimento do- pleito. estando em conformidade com a legislação 
que regula os . atos de autorização para exploração do. serviço de radiodifusão . 
comunitária. cuja outorga deverá se_guir os preceitos do art. 60., parágrafo unico, da 
Lei n2 9.612. de 1998. 

19. Por derradeiro. resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciâr a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir ~eus 
efeitos legais. com fulcro no § 3Q do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta ' Consultoria jurídica, órgão de execução da 
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Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice juddico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos · pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

A consideração superior. 
-

Bra·sília, 26 de maio de 2014. 

"

) '1 , 
~ ·vt.:;_.t-4::j._ .~ ~..,...---­

Ciáudi Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta 
( 

• 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABIN.ETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO N2 1904/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO NQ 5 3000.064284/2010-17 

INTERESSADO: Associação Cristã sem· Fronteiras de Difusão Comunitária. 

-
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Municrpio de Teofilo Otoni . Estado de Minas 
Gera is. A documentação apresentada .obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nt! 0 63 2/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sri!. Secretária de Serviços' 
de Comunicação Eletrônica. em prosseguimento. 

Brasflia, r/ de r/.J de 2014. 
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I TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

53000.064284/2010 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. -' Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 11 de novembro de 2014. 

seil O Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
•s$l"''": L!J 11/11/2014, às 17:32, conforme _a. rt. 3", m, "b", da Portaria MC 89/2014. 
1letrõlllca -

!'"r.in'll2-lli~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sel.mc.gov.br/verifica.html 
~~s· informando o código verificador 0231906 e o código CRC 2AOEF77E. · 
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PQRTARIA No 45712015/SEI-MC 

I 

O MINIS1RO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso li do art. 9~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n~ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que constà do Processo Administrativo n° 
53000 .. 064284/2010-17, resolve: 

Art. 1~ Outorgar autorização à Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão 
Comunitária, com sede à Rua Pantaleão Ferraz de Almeida, no 130, bairro: Matinha, na cidade de 
TeófJ..lo Otoni, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2~ A entidade autqrizada deverá operar utilizand<? a frequência de 87 ,9MHz. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

' Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' 
RICARDO BERZOINI 

Mínistro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO .JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seiJ tl Estado das Comunicações, em 05/06/201 5, às 15:36, conforme m1. 3°, lll, "a", da Portaria MC 
aulnalu~ W 89/2014. . 
elet ronlto~ 

-----N° de Série do Certificado: 1237855 ' 

~~~ft!r.:C:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~l't"'!:ll~· informando o código verificador 0338002 e o código CRC 22254BFB. 
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EM Ne 59/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva doéumentação para que a 
entidade Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, no município de Teófilo Otoni, Estado 
de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em confonnidade com o que dispõe caput 
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. -

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações'sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de 
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o 
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa cornandada por Vossa Excelência, essas ações pennitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comurudade, auxiliando não só no processo educacional, 
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de infonnações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando a 
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, 
consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.064284/2010-1? que ora faço acompanhar, com a 
finalid!lde de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° 
do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Mirústro de Estado das Comutúcações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERWINI, Ministro de seiJ O Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:36, conforme art. 3°, Ill, "a", da Portaria MC 
aJ54natu~ W 89/2014. 
eletrõnl~ 
'-----"' N' de Série do Certificado: 1237855 
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N" 111, segunda-feira, 15 de junho de 2015 

U.212.11310323-0J SANTA MARIAIRS 
88.212.11310336-10 OENTO GONCALVE;SIRS 
88.212.11310344-20 SAO LEOPOLDOIR.S 
88.212.113/0368·05 81\0IURS 
88.212.113/0310·11 SANTA Mi\Rii\/RS 
88.212.11310374-45 fiAGr:IRS 
HS.212.11310394-99 TEU fONIA/RS 
H8.212.113/0404-0J CAXIAS 00 SUVRS 

Ptocc560 n' 2l 000.012S8l/2014- IO 
lnlerasadl>: A R A PE;SSOA LIMA CIRCLI 
""""'"'" So6dla iN«i(Jo 01 E.o<pon>Jo elo Prog111ma Fannid• Po-

putv. "i~"Q"S~~~ 0del~/f:C~ ~f!k;g;a e Insumo' Estr• · 

~,!C:.~;ri~~~i:~:, s::~,~ ~~ ~~:!~~:~.~~~:~!t::. 
editada exduslvamenle J'l'lo Mlni•ltrlo do Saúde e, 6 vi$1.o da do· 

~~~r~r~~f.,i~:;'~~~.;~e :.;o<~::"A D.frfRp~ss\>'~tm~o ~~ 
RI!LI. CNPJ n• 08,264.S9S/0001 -~2. em RllCIFEirll na Expons3o du 
Pro~r~me Farmi.cít roh.lar do On.sll. vez. que cumpridos os re· 
q1.1it tos ~S:~~.~§~~s!6~ARE~f~c1rtra aua habaitaçAo. 

Pro<c""' n' 2..5000.04436212()0(>.37 
lnltrnsado: DROOAL FARMACCVTICA I.TOA 
Assuftto: Soli<:i,. instriçlo na Expan>Jo do Proanm.o fomW:ll Po-

pullf. co;'~"õ ~de~~~~ T~k;JÍI e hUIIm<>O Es~· 
icos do Ministério da S1-!ldc~ no UJO du com~tincias &tribufdos 

~.:·~x~TJfv~~:~! ~ei!eMi~~~tt~o ~':Cs=Je ~~li:;~_t~~u:: 
menllçlo •{'I"O$•n,.do neste )'IWCISO, DEFERE a Ç."rtleip•g·• dn 

~~·1tr"~'A~1~~~1~··!':~j~s~~=7~~~0f'lkA!.~~N~~T~; 
fJCJ)Ins4o do Programa Farm6cia Po~rar do Brasil, vez. que çum .. 
f;~~~. os requ,sjtus exixldoJ n• ltBISIIçio vicente f'Gnll Jua hobi· 

S4.J7S.647Klll2·96 PIRACICAOA/SP 
S4.J7S.64 ?Kll 3 3-77 INDA I ATU BAIS P 
54.)75.6471<1136-10 CAMPINAS/Sr 
S4.37S.647Kll42-61 ARAIV\SISP 
S4.J7S.647Kl14J.49 BOT\JCJITUISP 
S07S.64710144-20 PIRACICABAISP 
S4.375.647/o146-91 PIRACICABAISP 
2. 1'\/blique•so. 

JARBAS BARBOSA DA Sli.VA JÚNIOR 

SF.CRETARli\ DE GESTÃO DO TJtABALHO 
E DA EDUCAÇÃO NA SAUDE 

J'ORTARIA N' 126, DE 12 DE .I UNHO DF. lO I~ 

O SECRETÁ~IO DE OESTÁO.DO TRA BALHO E DA 
EDUCACÁO NA SAUDE, no uso .W olribuiçôes qu<: lhe conf<,.. o 
111. SS. do A"eso I do Dt<t<lo n"I.06S. de 7 de"&"""' de 2013. c 
das atribuiç<)es pertinentes 10 Pn>joto Moi• MMI<OS pono o Brui~ 
nos 1cnn00 do art. 21. § 3'. do Lei n• 12.871, de 22 do outubro de 
2013, do 111. S' do Docrelo n• 8.126. de 22 de Olltubro de 2013, e <lo 
art. 11. § 1', do furiJirÍA n' 2.477/0M/MS, dc 22 de outubro de 2013. 
resolve: 

An. t• Fite çancelado o rt~ltfro único ~ra o exercido da 
medlcinA do mMíco inte~•mblsta dc:~figldO do rrojf'lo Mais M~dico~ 
p.ere a Ora&ll, conforme: Anexo desta ron.aria. 

Art. 2• Esta Portaria entrt. em vigor n1 dato de sua pu· 
blic:aç&o. 

HeiD~R AUIIÊLIO Pli-HO 

ANEXO 

PORTARIA N' 117, DE 12 DE JUNIIO DE 1015 

Aliem o " """ da P<>rtario n• S6. de 11 de 
mn'l"-0 de 2014, que di>ulga o lisla dos nn· 
mn c rcspecrivot rc:uisttos (Jf1k us de mê.· 

f~:Mi~i~c~i~~~~ :~ct~~f.S do l,ro-
o SECRETÁI:UO DE QE;STÀO DO TRABALI-10 E DA 

EOOCAÇÁO NA SAUDE. no wo do ouiboiçiO 'IV<' Ih< confe,. o 
ort. SS do Anuo I do D«t<IO n" 8.o6S. de 1 de agcmo de 20131 e c!u 
&tribuiç<lco penincntes ao Pro)elo Molo MfdicoJ !""" o Drutl. ,.,. 
LenllCI do ort. 16, t,J•, dt l.t~ n" 12.871, de 22 de outubn> de 201:1. 

~~~~·~-~ r.· t~r11Z~l' ;.~~:,~b~~M~? J: 2'201t:~u~:.!~ M~ 
molve: 

Art. 141 O Anc:xo dal,oruria n• 56. de 17 de marto de 2014, 
ra';'l~ I vigora1' com 81 alterações eonslllntcs do An~I(O desta Por· 

An. 2• llita rortari• entra em vigor na data de su. pu· 
bllcoçlo. 

1-ltiOI:R AURÉLIO PINTO 

AN!lXO 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 4SJ, UF. ~ ll f. .lliNJIO IIF. 2111 ~ 

O MINIS1RO DE I:STADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas olribuiçócr. c:onsidenll<lo o diSjlOSio no i""ioo 11 elo 1rt. 
9o e art. 19 do ReJuiomento do s...,i(o de RdiodirUSio Comu· 
nlt6tl.t. aprovodo pelo Doemo no 2.61S, de 3 de junho do 1991. no 
Lei no 9.612. de 19 de fevoo:iro de 1991, e tendo em vi•ll o quc 
COIUIII do P!OC0$50 AdminiStrwlivo n' SJOOO.OOJ6S312013-30, r<sol· 
ve: 

Art. lo Outorgar oulorlmçlo A i\"ociiiÇIO ~e OlfusJo Co· 
munilé.ria R&inha. (~tn ~c i Rua Rio Grande do Sul. n• 500, h•lrro: 
ftainht, no Munierrio de: Araquarf. Citado de Santa CeLDri"''• pArll 
c.xccutar o Se-rviço de Rtdlodi{u$lo Comunitária, pelo prazo de dt"Z. 
anos, •m direito de a rlusJvjdadc:. 

ransnfo 6nico. A IU1oriuçi o rqer ... se-á pc:Ja Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de- 19418., lds subscctucnln . seus regulame.nibS e 
normas «lmplemenllrrs. , 

Art. 2o A eotidede &Uiorir.rnlto dc-mi oponr utiliuodo a 
rrt.qul<>cio de 87.9 MHz. 

Art. Jo S.le &LO """""'" prod••lri ereilos [opi• •pó• de· 
libcrwçio do Congresso Nocio,.J, nos ttm105 do i 3• do art. 223 do 
Con51iluiçlo, devendo a tntid&de in1eiar 1 cxccuçlo do serviço, em 
cllitcr derinili\'o, no prazo de St:IS mc.5c's 1 con&ar da dtto de pu· 
blicaçlo do 110 do deliberaçlo. 

An. 4o Eslt Portari• entn~ nn viJOr na dato de &UI pu· 
bliu çlo., 

RICARDO lli:RZO[NI 

PO RTARIA /(1 US, DE 5 DE JUNHO Dt; 2015 

O MINISTRO DC ESTADO DAS COMUNICAç0ES. no 
uso de s-ua.s alribLJiçOn, ctmJldcrando o diqM)SfO no hwi$0 11 do ert. 
9o e ort. 19 do Regulomento do Serviço de Radlodirll$lo Comu· 
niLóri1, opro>odo pelo O.croto no 2.615, de J de junho de 1998, no 
Lei nu 9.612. de- 19 de fevereiro de 1998, e ltndo em ' ' Í5la o que 
cooua du rroce.,.o Administrativo n• 53000.05966712010-65. rcsol-
\ 't : 

Art. lo Outorg•r aurorizaçl.o à Assoelaçio UniH:nitíria d~ 
Curi1ibe. com sc:dc à Estn da da Mina do Ouro. n-111 810. tMirro: Sar\lo 
In,ciu, n• çídad~ dr: CtJritibL Eatadô do Pal'l!lnll\.. pan cxccular o 
Setvlço de Radiodifdsio Comunhiri.a, pelo prat.u de dez. anos. sem 
diteíto d~ cxc:ll:sivid•dc. 

~único. A &utO<iuçlo r<g<t·se-4 pelo l...ei no 9.GI2. 
de 19 de fevcteiro de 1991. !ois ••b""'"Cnlos. stus n:gulamcoLOI e 
nl)rma.s compfemcntarn. 

Art. lo A e-rttidede a.uroriutJ• dt:v-erá operar uriiJundo a 
ro:qutncio do 98,3MHz. 

Art. lo Este 110 son,.nre pnxlu•lri ereilo.t l03aio opôs de· 
libcroçlo do Congrnso Noci<>nll, nos tcnno.o do i 3' do urt. 22) da 
Coru.tiluiçlo, dewc~ • entidtdc inicin a eKecuçlo do serviço. e-m 
c1N.ter deíinicjvo, no rruo de scfs mc..&c! 1 contar da. data de pu­
blieoçlo do • ., de delil>erwçiO. 

Ar1. 4o Esta Portarí1 entra em vi: or na datl a!t: $UI pu,. 
blicmçlo, 

1\ICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 457, Dt 5 Dll J UNHO OE 1015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ01lS, no 
uso de suts arri'bui(l)es. oon.siderando o disposlo no inciso 11 do art. 
9o • lrl. 19 do Reeulom.,IO ~o s..,..,iço de RadiodifU>ll.o Comu· 
nilâria, aprovado pelo Or<r<IO no 2.61 S, de 3 de junho de 1998, na 
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vi•a o que 
consta do rrocesso Adminl>lrwllvo n" 53000.06428412010·17. resol-
vc: 

Art. lo Outotpt 1\ltoriuçlo à Auoctllç4o Cri.stl.sem fro.,.. 
1eiras de Di(U$lo Comunitjri• . com sede • Ru1 Pantald o Fmv d·c 
Almei<k, n• 13Q. boimr. Molinho. na cidode de Te61ilo Ob>lll. Eslldo 
de Miltos O<rais. paro exccul&t o Serviç<> de Rttl"todl(ll$lo Comu· 
nit .. ria, pelo pruo de: der. •nos. &em direito de rxehasivSdade. 

Poráiflro único. A ouiOrinçlo rtgtr-se-4 pela Lei no 9.G J 2. 
de 19 de rc:vc:n:iro de 1991, Jeis subsequr ntes, StUS ~gulamcntDI e 
nonnu compJtmentaru. 

Art. 2o A entidtdt tutorit.ada dcvcni operwr ulíliundo 4 
f.-.quõncia de 87,9MHz. 

Art. lo Este alo oomcnlc produzinl efeiws lexals apó. dc­
llbcnçio do Conarmo Nacional, nos termos do § J• do art. 223 do 
Conscituiçio. devendo a entjdade inici.u a cxcç\lçio do scnlço. em 
c:Aritcr dclinltivo, no pi"IZ.C de ltis rncx:s 1 contlr d1 dt iD de pu~ 
blicoçao do 1111> de delilt<nçlo. 

An. 4o E&ta POC1tril tntr1 em viaor na da111 de s"UI. pu­
blicaçlo. 

RICARDO llCRZOTNI 

ISSN 1577-7042 71 
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PORTAR! ,to. N1 800, DE 9 Dt JUNHO DE 2015 

O MINISTRO Dr. ~Ti\00 DAS COMUNICAÇ0ES. ttn 
Wio tJe sua.~ alribuiçOu. (uns!&.Jt11lnt.1(l ó disposto nCI inciso 11 du art. 
t),. e 19 du Oct:rc:to n• 2.6U. de 3 de junhu de ~~~~~ . t:/ç 1 l.ti n" 
t.l.612. de 19 dt fncrr lro di! ltJ91. t tcndu em VÍIIR o qm: tiJn~ ta du 
pro«!ISn n• $3000.048971120 1 2·4~. n>sul •e: 

Art. t• OuiOtGI.t 1uhJtl1.1çlo 111 Auoc:iaçio CuJtunl Oc:m FM. 
com s<de à Rlrl Florida n• 2J • B.Porque Esl<lril Sio pedro O' Aldeia 
.RJ. no localidade de Sk Pedro D'Alded, Estado do Rio de Jlll<inl. 
~ nma,.r o S""'i(o de ll.odiodirus.&o Coroun~ária pelo pruo de 
dcz anos, sem cllreiiO de cxolusi\Oidade. 

Plilnigntfo ún;co. 1\ autorimç-lo ncer-~-4 pela l..c-i n• 9.512, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus re-gul1mtntos e 
nonna.s complc:mcnllm. 

Art. 2• A ~ntilÜtle autorizada dcverí opm~r com utiUuçlo 
da frcquên<la d< 87.90 Mi'lz. 

Art J' Este ato U)mtntc proch.a.zili cfcicos leHIÍJ. t pós dr­
llbcnçlo do Congresso Nodonol. no• temos du § 3' rio ort. 223 da 
ConstilujçJo. 

Parágrafo i~nico. A cnlidade deverá U\id•r a QCC:uçlo do 
Rrviço em tarít.er deJinllivo no pta:to de seis mcaa. c.onlado ..la data 
dc publlcoçio rio 110 de delibençlo • que se refm: o aopul. 

Art. 4• ~sla Portaria rnltll an 'ligor na d1.t1 de SUl pu· 
blicoçlo. 

RICARDO DERZOINI 

rORTARIA N' 181, IJE 9 DE JUNIIO DI; 1015 

O MINISTRO Dll ESTADO DAS COMUNICAÇÔilS. no 
uso de Juls atribuiçOeJ, considerttuJo o disposto no inci30 li do an. 
'1' e 19 do Dtcn:lo n' 2.6 1$, de J de junho de 1998, ele o Lei n• 
9.612-. de J9 de revrreiro de 19'98. c t~o em vistl o que cons\1 Jo 
processo n' nll00.041544/20 I 0·07, r<solvo: 

Art. l' Oulorpr altorizaç·lo l l\s!ccàçlo Comunitúio Es· 
portivo e l!ducacional de R&dk>clifu!ilo do C"tdade de IAçuno Caro!". 
com sede i Rua Gabriel Cabl'lll, n• 697. Oairro Monkl Altsrc, ru~ 
lotolidode de 1..11~""' C1111pl/ MS. pora executor o Serviço de RI· 
diodifusio Comunitliria pelo prun de de~ aoos. sem direho dt ex~ 
cfusividedr. 

r.roç .. ro 6nico. A IUI<>rl>~çlo rcacr-se-i pelo Lei "' 9.612, 
t.lc J 9 de: fevereiro de J 9'98, lris subsequt11tes, 50IJ.S rcgul•mcntOJ e 
nonnat <:omptementates.. 

Art. 2• A entid1de autoriw:la devert opc:car com u.tiliziÇ'&o 
dt fr<qu!nda de 104.90 MHz. 

Art. 3' E.!tc 110 OOIII<nle produtini efcii.OS kpi• •pós ~~· 
libcnçio do Congrcuo Naciofto~ "'" 1<m10• do § 3• do 1111. 22l d• 
Comti<u~o. 

Pari.gn~fo único. A enlldade deved inJc:i11 a e.ucuçlo do 
servi\=O rm e:ttáttr dc:rinili''O noprnn de seis meses, conlado 41 clala 
de publicaçlo do alo de dellbero;IO 1 qu< .. refere o coput. 

Art. 4• Esta rona.rla fntra t:m vi~eor na dali de sua pu· 
bliuçlo. 

RICARDO BcRZOINI 

PORTARI A N' 2.138, DE 5 DE JUNHO DE 20 16 

O MINISTRO Dll I!STADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
1150 de suas olribui~u. cm conf- «ll11 o R<i~lommlr> riM 
Sttviços de Rodlodifusio,oprovarlo pelo Ceemo no S1.795, de 31 dc 
outubro de 1963, em aeothimenlo ao Pi\RE.C.ER N' 
~~312014/RVP/CGCEICONJUR·MCICGU/AGU. rcsol'"" 

Art. J o Tomar Km c.feilo. I Portlria n• l206. de o~ de julho 
de 2002. publi<ado no DOU de I 010712002, q•e ou10ftou A llciL&nte 
SINCO • SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., o 
permisdl.o .,ara cxecUçlo de StrViço de ndiodifus&o 

Art. 2o Etta l'onatâ1 r ntra em yfgor na data de sua pu· 
blicaçao. 

RICA~DO BERZOINI 

DElit'ACHO 110 MOOSTRO 
Cm 5 do Junho do 2015. 

N' 780 ·O MtNISl"RO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso 
de suas alriboiçôes. .....,lvc acolher o disposto no PARECER N' 
493/2014/RVPICGCI3/CONJUR·MC/COU/AOU consl<lnt• do Processo 
n' 53720.00028312000·39, que Lrrl,. da 0\IIOfll• de pcnni...to pora ••· 
plcraçlo do serviço de llltlíctdii\Jslo 5000111 tm rrequtnci• modulodo, no 
Município de Coelho Neto, Elltlldo do Mal$1hlo. objeto do Concorrin­
da o• 06J/2000-SSRIMC. de oone • conhecer da manires,.çlo opre· 
semado pel• SINCO ·SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTOA.emr.cr.doNOTA N' 1111· 1.16/2010/MMWCGCEJCONIUR· 
MCJAGU. pon. no mtrito. ncpr-11\e provimento •· C<liiiO cltcot!incil. 
de<larw a dceod!ncio rio dirrllu l coolrlllaçlo do referida entidade. 

RICARDO OERlOINI 

Este documento pode ser 1rerificedo no endereço c le1.tónjco blft':l/www.in.p.bl\Umlici:I&.Wfml. 
J'I'IO código 000t20IS061l00071 

Documento IS>Inodo digilalmonlc <onformo MP n' 2.200·2 de 2410812001. quo inJihui a 
lnfronlnlturw de Ch01•os ritblicu Brosilcirw • ICP-Orosil. 



MINISTÉRIO DAS ÇOMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINE'IE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.064284/2010-17 

Referência: Portaria no 457, de 5 de junho de 2015. 

Inte_ressado: Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

' 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União· de 15/06/2015, da 
Portaria no 457, de 05/06/2015, que "Outorga autorização à Associação Cristã Sem Fronteiras de 
Difusão Comunitária, na cidade de Teófilo Otoni-MG", restitua-se o presente processo à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 15 de junho ~e 2015 .. 

Sel•l Documen.to assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo. Coordenadora-Geral de 
as~na,u: ~ Senriços do Gabinete,Substituta, em 15/06/2015, às 12:37, confonne art. 3°, m, "b", da Portaria 
eletronla MC 89/2014. 

O Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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• 1 

EM n200172/2015 MC 

Brasília, 21 de Julho .de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária, no 
município de Teófilo Otoni, Estado de Minas Qerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em confonnidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro çlé 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscPição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inylui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância 4a iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

· documentação de, origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.064284/2010-17 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente ·após deliberação do 
Cong~esso Nacional, a teor do § 3_0 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER No 0632/2014/LRMJCVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO No 53000.064284/2010-17 

INTERESSADO: Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Comunitária. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço -de radiodifusão 
comunitária no Município de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais. 

II -A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 

lii - Pelo deferimento d.o pedido, frente ao princípio da 
legalidade . 

• IV- Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Teófilo Otoni, Estado de Min.as Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 0391/2013/CGRCillEAA/SCE-MC, fls. 228/229, o 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União 
do· dia 03/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente o dia 02/12/2010. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 
01112/2010, conforme envelope à fl. 59-verso, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão · 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica nec~ssária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o ServiÇo de RàdCom) e demais normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 
I 998, e Norma Complementar n° l, de 2004, aprovada pela Portaria n° t 03, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

' (i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 06/11, Art. r, fls. 06 e 81186); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 13/14 e 88); " 

(iii) comprovante de nacionalidade brasilejra e maioridade dos diretores (fls. 15/20 e 
72173 e 76); 

(iv) declaração assinada pelos me'mbros da diretoria, comprometendo-se ao fiel 
cumpriment? das normas estabelecidas para o serviço (fls. 24 e 78) e 



o 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 26/58). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 14, fl. 08; e arts. 10 e 14 da alteração 
estatutária (fls. 82 e 84), consta a previsão de instituição de conselho comunitádo, conforme 
preconiza o art. go da Lei 9 .612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam. vir a ser utilizadas cómo eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes •e habilitadas para a mesma área 
e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, 
de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao 
referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo 
articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitarpara a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida 
entidade." 

6. A. SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

I1- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Juridicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral' e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armàdas, compete, 
especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos ~emais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 



Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o 
fim de orientar a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, 
bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a'' da Lei n° 4.117, de 
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o 
artigo 2° da Lei n° 9 .612, de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
QS atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Ju,stiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. 
;?assou-se a solicitar, também, a juntada de declaração atestando a existência, ou não, de imputação 
à entidade de execução ilegal de serviço de r&diodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com 
vistas a comprovação de sua idoneidade moral para ·a prestação do serviço dentro dos ditame~ 
legais. 

11. Em atendimento· ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e 
Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 110/119). 

12. Quanto à verificação pela SCE acecca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de fl. 64, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos 
não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2 9.612, de 

1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, 

de 1998, e da Norma Complementar nº- l, de 2004, aprovada pela Portaria n° 1 03, de 23 de janeiro 
de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e ae eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei n° .9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a 
Nota Técnica no 039l/2014CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 228/229. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pl~iteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na Jegi~lação, notadamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar q2 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as 1certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço. de radiodifusão com~nitária. E, através de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV- DA CONCLUSÃO 



. ' 

18. Com base nas infonnações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 

serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo 
único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta infonnar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
·sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. À consideração superior. 

Brasília, 20 de maio de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

DESPACHO No 1903/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO No 53000.064284/2010-17 

INTERESSADO: Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Comunitária. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece àos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Aprovo o PARECER N° 0632/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 

SOCORRO JANAINA 1\-J. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos ,Judiciais 

DESPACHO No 1904/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/:AGU 

PROCESSO No 53000.064284/2010-17 

de 

INTERESSADO: Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Comunitária. 

2.014 

ASSU~·TO: ·Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I. Aprovo o DESPACHO No 1903/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora~Gerai de Assuntos Judiciais, que ·aprovou o PARECER N°· 



0632/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de. Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em P.rosseguimento. 

Bs '1. ras1 1a, de de 4014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCID 

Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 

l. Reitero os tennos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. En-caminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

I 

Assi11ado eletronicamente por: Ala11 Emanuel Cavalcante Traja11o 

Psc~tltl&tu;ia !,)11, R~pública 
ODOC/PRO fOCO LO 

l 7 JUL 2015 

f 
I 

Brasília, 14 de julho de 2015. • 


	TVR n° 149 de 2016
	Mensagem n° 219
	EM n° 00172/2015 MC
	Portaria n° 457
	Manifestações de Apoio
	Endereço
	Parecer CONJUR/MC



